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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

CHECK LIST OCS

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA NÃO

11.3.1.1. Cédula de identidade ou documento equivalênte do(s) representante(s) legal(is)

11.3.1.2, 11.3.1.3, 11,3.1.4, 11.3.1.5 ou 11.3.1.6. - Ato, Estatuto, Contrato Social, etc. em função da Natureza
Jurídica.

xx,

11.3.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

11.3.1.8. Alvará de funcionamento válido, expedido pela Prefeitura;

11.3.1.9. Licença ou alvará sanitário válido, expedido pelo órgão de vigilância sanitária competente;

11.3.1.10. Auto de Vistoria (AVCB) ou-o Certificado de Licença (CLCB) do Corpo de Bombeiros para hospitais
ou clínicas, conforme o caso.

2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA SIM|NÃO
114.11 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); X
11.4.1.2. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União;

(http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntalnter/InformaNiCertidao.asp?tipo=1)

11.4.1,3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
(https://www sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp)

11.4.1.4, Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, CNDT;
(http://www .tst.jus.br/certidao)
11.4.1.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal e/ou estadual, conforme o caso, relativo
ao domicílio ou sede do interessado, etc...
11.4.1.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e/ou Estadual do domicílio ou sede do licitante,
conforme o caso; mercantis OK

3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA SIM|NÃO

11.5.1.1, Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
] x

11.5.1.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (registrado no órgão
competente);

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA SIM|NÃO

11.6.1.1. Registro ou inscrição na entidade profissional competente do local onde os serviços serão prestados;
11.6.1.2. Alvara Localização e da Vigilância Sanitária

><

Para o responsável técnico da OCS:
a €

11.6.1.2.1. Cédula de identidade ou documento equivalente; <



te

4 |11.6.1.2.2. Registro ou inscrição na entidade profissional competente;

5
11.6.1.2.3. Comprovação da especialidade, caso exigível, mediante apresentação de certificado outtregistrado no Conselho Regional competente; A. =»gia

5. DECLARAÇÕES SIM|NÃO

1
11.7.1. Declaração de que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e de que se obriga a declarar, sob Xas penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo posterior;

2
11.7.2. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou Xinsalubre, e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos etc..

3
11.7.3. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante Kou forçado, etc...

4
11.7.4. Declaração de que os serviços serão prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva Xde cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, etc..

5
11.7.5. Declaração de que não há em seu quadro funcional (como funcionários, proprietários ou diretores), Yqualquer servidor, civil ou militar.

Para firmeza e validade, o presente Termo foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de
lido e achado em ordem, vai assinado pelas partes.

Quartel em vagáA de 2023.
, A

Chefedáa

Comissão de Credenciamento
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ANEXO IV-A

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO (OCS)

Ao Sr. Comandante do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado - 59º BI Mtz

A Empresa (ou Associação, Instituição, etc.) CLÍNICA DE ANESTESIOLOGIA DE MACEIÓ,
(razão social) CAM — CLÍNICA DE ANESTESIOLOGIA DE MACEIO LTDA,estabelecida à Rua R Barão
de Maceió, nº 329, Centro, CEP CEP 57020-360, na cidade de MAceió, (82) 3221-2321 /3221.1352, inscrita
no CNPJ/ME sob o nº 03.887.992/0001-09, na condição de Organização Civil de Saúde inscrita no (Órgão
ou Conselho Fiscalizador) CREMAL sob o n20100203-Al, vem requerer seu credenciamento para prestar
serviços aos usuários do FuSEx, SAMMED, PASS e Ex-Cmb, nas especialidades de ANESTESIOLOGIA.

Disponibilizamos os seguintes meios para prestar quaisquer esclarecimentos relativos esta
proposta, bem como para agendamento da vistoria técnica: telefoneOGerente Administrativa e Financeira.

Para efeito do ora requerido, seguem anexos os documentos especificados no Edital de
Credenciamento nº 01/2023, com o qual esta empresa (ou Associação, Instituição, etc.) declara estar de
pleno acordo em todas as suas cláusulas e condições.

Designado para representar legalmente e a intervir pelo(a) CAM - CLÍNICA DE ANESTESIOLOGIA
DE MACEIO LTDA,o Sr(a)DooSNconstando também em anexo a
credencial que o autoriza a participar deste procedimento administrativo.

Maceió, AL, 20 de julho de 2023.

Edital nº 01/2023 - Credenciamento OCS/ PSA (59º BI Mtz / 2023)
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

CARTA-PROPOSTA

Razão Social: CAM — CLÍNICA DE ANESTESIOLOGIA DE MACEIO LTDA CNP): 03.887.992/0001-09

Maceió-Al]
Endereço: R. Barão de Maceió, nº 329, Centro. CEP 57020-360. Telefone/fax: (82) 3221-

2321 /3221.1352
Área de Atuação: Medicina Especialidade: Anestesiologia
Representante Legal:

O interessado acima identificado vem requerer à Comissão Especial de Licitação e Credenciamento
de OCS/ PSA do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado a respectiva habilitação para contratação,
declarando total concordância com as condições estabelecidas no Edital de Credenciamento 01/2023 -

59º BI Mtz, e em seus anexos, inclusive com os valores e instruções constantes Referencial de Custos de
Serviços de Saúde - 2023, ANEXOS Il do Edital. Para tanto, foram devidamente anexadas as
documentações exigidas, bem como passamos a prestar as informações a seguir:
1. Relação de corpo clinico
NOME DO PROFISSIONAL

aa

Edital nº 01/2023 - Credenciamento OCS/ PSA (59º BI Mtz / 2023)

CRM|ESPECIALIDADE
ANESTESIOLOGISTA
ANESTESIOLOGISTA
ANESTESIOLOGISTA
ANESTESIOLOGISTA
ANESTESIOLOGISTA
ANESTESIOLOGISTA
ANESTESIOLOGISTA
ANESTESIOLOGISTA
ANESTESIOLOGISTA
ANESTESIOLOGISTA
ANESTESIOLOGISTA
ANESTESIOLOGISTA
ANESTESIOLOGISTA
ANESTESIOLOGISTA
ANESTESIOLOGISTA
ANESTESIOLOGISTA
ANESTESIOLOGISTA
ANESTESIOLOGISTA
ANESTESIOLOGISTA
ANESTESIOLOGISTA
ANESTESIOLOGISTA
ANESTESIOLOGISTA
ANESTESIOLOGISTA
ANESTESIOLOGISTA
ANESTESIOLOGISTA
ANESTESIOLOGISTA

OBSERV



O LiCtáç Mm

ANESTESIOLOGISTA AS 4

ANESTESIOLOGISTA EmlANESTESIOLOGISTA o Co
ANESTESIOLOGISTA No RUBRICADondn Es

Observação: em relação aos médicos deverá informar obrigatoriamente se vão realizar apenas consulta,
ou se estes farão outros procedimentos médicos cobertos pelo FUSEx.

2) Relação de Serviços:
Código Serviço Observação

CBHPM 52 Ed
2016+30%

1.01.01.01-2 Em consultorio (horario normal ou
preestabelecido) .

1.01.01.01-2 Em consultorio (horario normal ou
preestabelecido)- Especialista em dor

1.01.02.01-9 Visita hospitalar (paciente internado)
Cap. 3 Procedimentos cirurgicose invasivos Todos os procedimentos

compreendido neste capítulo.
Cap. 4 Procedientos diagnosticos e terapeuticos Todos os procedimento compreendido

neste capitulo, que necessiste de
acompanhamento do anestesista.

3) Relação de Equipamentos Técnicos:
Não se aplica

4) Dias e Horários de Atendimento:
De segunda a sexta-feira, das 07:00h às 17:00h, exceto feriados.

5) Dados Bancários:

6) Endereço eletrônico para recebimento de informações (E-mail):
gerencia clinicadeanestesiademaceio.com.br
supervisao (Dclinicadeanestesiademaceio.com.br

Maceió, AL, 20 de julho de 2023.

Edital nº 01/2023 - Credenciamento OCS / PSA (59º BI Mtz / 2023)
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

As documentações inerentes à habilitação encontram-se anexadas rigorosamente na seguinte
ordem:

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
1 11.3.1.1. Cédula de identidade ou documento equivalente do(s) representante(s) legal(is)

2 11.3.1.2, 11.3.1.3, 11.3.1.4, 11.3.1.5 ou 11.3.1.6. - Ato, Estatuto, Contrato Social, etc. em função da Natureza
Jurídica.

3 11.3.1.8. Alvará de funcionamento válido, expedido pela Prefeitura;
11.3.1.9. Licença ou alvará sanitário válido, expédido pelo órgão de vigilância sanitária competente;

5 11.3.1.10. Auto de Vistoria (AVCB) ou o Certificado de Licença (CLCB) do Corpo de Bombeiros para hospitais ou
clinicas, conforme o caso.

E

2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA / ECONÔMICO-FINANCEIRA
11.4.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
11.4.1.2. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União;
11.4.1.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
11.4.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, CNDT;
11.4.1.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal e/ou estadual, conforme o caso, relativo ao
domicílio ou sede do interessado, etc...
11.4.1.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e/ou Estadual do domicílio ou sede do licitante,
conforme o caso;

GIBIWIN|a

qo

3. DECLARAÇÃO
1 Modelo de declaração de fatos impeditivos.
2 Modelo de declaração de cumprimento do inciso xxxiii do art. 7º da constituição federal.

3 Modelo de declaração de que não possui empregados executando trabalho forçado ou degradante.

4 Modelo de declaração de reserva de cargos de acordo com o art. 93 da lei nº 8.213, de 1991.

5 Declaração de ausência de servidor / militar no quadro funcional.

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
1 11.6.1.1. Registro ou inscrição na entidade profissional competente do local onde os serviços serão

prestados;
2 11.6.1.2. Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica
3 11.6.1.3. Alvara Localização e da Vigilância Sanitária

Edital nº 01/2023 - Credenciamento OCS/ PSA(59º BI Mtz / 2023)
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

As documentações inerentes à habilitação encontram-se anexadas rigorosamente na seguinte
ordem:

1, HABILITAÇÃO JURÍDICA
1 11.3.1.1. Cédula de identidade ou documento equivalente do(s) representante(s) legal(is)

2 11.3.1.2, 11.3.1.3, 11.3.1.4, 11.3.1.5 ou 11.3.1.6. - Ato, Estatuto, Contrato Social, etc. em função da Natureza
Jurídica.

3 11.3.1.8. Alvará de funcionamento válido, expedido pela Prefeitura;

4 11.3.1.9. Licença ou alvará sanitário válido, expedido pelo órgão de vigilância sanitária competente;
5 11.3.1.10. Auto de Vistoria (AVCB) ou o Certificado de Licença (CLCB) do Corpo de Bombeiros para hospitais ou

clínicas, conforme o caso.

Edita! nº 01/2023 - Credenciamento OCS / PSA (59º BI Mtz / 2023)
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital/ Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 8 de 8

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu,TT com inscrição ativa no CRC/AL, sob o nºE. registrado em
20/08/2001, inscrito no CPF nºHH DECLARO,sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções
administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

CPF Nº do Registro Nome

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/07/2023 14:16 SOB Nº 20230377394.
PROTOCOLO: 230377394 DE 05/07/2023.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12310706461. CNPJ DA SEDE: 03887992000109.
NIRE: 27200645954. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/07/2023.
CAM CLINICA DE ANESTESIOLOGIA DE MACEIÓ LTDA.

JUCEAL
Ertigata

or
neetoa SECRETÁRIO-GERAL

www. facilita.al.gov.br
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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28/09/2022 08:45

PREFEITURA DE MACEIO ALVARÁ SANITÁRIO
-SECºFTARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS RR Are: 1610740727
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE + DVS aVIGILÂNCIA SANITÁRIA DE MACEIÓ - VISA

INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE Ro ca macas emas

Razão Social: CAM CLINICA DE ANESTESIOLOGIA DE
| MACEIÓLIDA.

- CNPJ: 03.887.992/0001-09 Inscrição Municipal: 900435682

Nome Fantasia: Protocolo: ALP2107929627 Cadastro Imobiliário: 1288
, E

à

E:
Data Emissão: QUARTA, 28 DELogradouro: RUA BARAO DE MACEIO, 329

)
Complemento: SETEMBRO DE 2022

Número: 329 CEP: STOz036O Valido até: QUINTA, 28 DE SETEMBRO
, . DE 2023

t Bairro: CENTRO Nota : UNIDADE PRODUTIVA

= LISTA DE ATIVIDADES LICENCIADAS [7 1

, CNAE: ] Descrição ,

8630-5/03 Atividado médica ambulatorial restrita a consultas

Observações
- ALVARÁ SANITÁRIO LIBERADO PARA O CNÃE SUPRA CITADO.

Esta liceça não isenta este estabelecimento de -nóvas inspeções e-dá continua averiguação -das condições sanitárias do mesmo;
Esta licença deverá ser afixada em local visível:
A renovação da licença sanitária deverá ser requerida 90 (noventa) dias antes do vencimento:
Para consultar a autenticidade deste documento acesse 6link: https://www facilita.al.gov.br/s/autenticidade/22NP10MEGM Scan QR Code



AR qa
o

e ALVARÁ SIMPLIFICADO DO CORPO DE BOMBEIROS"o y https://www.cbm.al.gov.br

. É ; o - Nº: 61030 - VALIDADE: 02/06/2024

O Corpo de Bombeiros Militar de Alagoas - CBMAL registra que o responsável pela edificação
abaixo descriminada declarou que possui as medidas básicas de segurança exigidas pelaó legislação estadual de Segurança Contra Incêndio e Emergência vigente, em especial a a IT
CBMAL 02 - Processo Simpiificado.

PSCIE: Nº 34205

NOME FANTASIA: CAM”
ARESRAZAQSSOREIAL: CAM CLINICA DE ANESTESIOLOGIA DE MACEIO LTDA.AG

deniimocorePISDESE5 288
ENDEREÇO: RUA BARÃO DE MACEIÓ, Nº 329, CENTRO, MACEIÓ-AL

NATUREZA DE OCUPAÇÃO: H-SERVIÇO DE SAÚDE E INSTITUCIONAL- H6-
CLÍNICA E CONSULTÓRIO MÉDICO E ODONTOLÓGICO

a ÁREA CONSTRUÍDA: 179,00 M2

NUM, DE PAVIMENTOS:2
4

Emitido em 02/06/2022

Observações: .1 =Deverá o proprietário ou responsável pelo uso manter todos os sistemas
preventivo: m perfeitas condiçõe. de uso.
2» Firidat ropracadede valiidade, solicite renovação do ASCB ao Corpo de

es qtdeBombeirô:bs:ssdeseOoEiSR fem. algo o
ça Vans

Este documente deva ter sua autenticidade comprovada no endereço eletrônico
https://saps.cdm.al.gov.br/portal ou pelo celular, lendo o QRCODE z cima.



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

As documentações inerentes à habilitação encontram-se anexadas rigorosamente na seguinte
ordem:

2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA / ECONÔMICO-FINANCEIRA
11.4.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
11.4.1.2. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União;
11.4.1.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
11.4.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, CNDT;
11.4.1.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal e/ou estadual, conforme o caso, relativo ao
domicílio ou sede do interessado, etc...

6 11.4.1.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e/ou Estadual do domicílio ou sede do licitante,
conforme o caso;

IB|WIN|m

Edital nº 01/2023 - Credenciamento OCS/ PSA (59º BI Mtz / 2023)



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
E

“eaDasTRO NACÍONAL DA PESSOÁ JURÍDICA
ad ”

NÚMERO DE INSCRIÇÃO e e DATA DE ABERTURAERRA COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO EDESITUAÇÃO ninMATRIZ Ros CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

CAM LINADE ANESTESIOLOGIA DE MACEIO. LTDA.

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) is a , PORTE
CAM

. Vs DEMAIS

7CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL . : '
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita. a consultas '

= a. E 7
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SEGUNDARIAS
85.99-6-99 - Outrasatividades de ensino não especificadas anitériôrmente
86.30-5-01'- Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos
86.30-5-02 - Atividade médita ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
87.11-5-01 - Clínicas e.residênciás gêriátrjcas
87.11-5-03 - Atividades: de assistência a deficientes físicos, imunodeprimidos e convalescentes
87.11-5-04 - Centros de apoio a pacientes com câncer e com AIDS
87.:12-3-00 - Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio
87.20-4-01 - Atividades de centros de assistência psicossocial
87.20-4-99 - Atividades de assistência psicossocial eà saúde a portadoras de distúrbios psíquicos, deficiência mental e
dependência química e grupos similáres não especifi cadas anteriormente
87.30-1-99 - Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas
anteriormente

7

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
:

NÚMERO COMPLEMENTO
R BARAO DE MACEIO 329" trtritetrtrt

CEP E BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
57.020-360 CENTRO

.
MACEIO AL

ENDEREÇO ELETRÔNICO “ TELEFONE
(82) 3326-4510

7
: E a

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) .
. r

edite
Eta ,

NO PIA = — SEGUiy
SITUAÇÃOIGADASTRAL

: DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA A ; 03/11/2005

CRCaa. Set, - 1 1
MOTIVO DE SITUAÇÃO CA DASTRAL TITE TRRfO teus a

“e r q
2 usp Moro de santas fesme o . |

|
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as f
ITUAÇÃO ESPECIAL ' DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL j
arado a “ o a “- - titia
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Emitido no dia 06/07/2023 às 08:14:08 (data e hora de Brasília).
!

z

Aprovado pela: Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de dt ;

!
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

E Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CAM CLINICA DE ANESTESIOLOGIA DE MACEIO LTDA.
CNPJ: 03.887.992/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa,

Esta certidão 6 válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 00:58:23 do dia 11/07/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/01/2024.
Código de controle da certidão: EBF2.2FD3.C8AB.F705
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Po o Voltar imprimir
=

"Social: 'uma

GAIXA ECONÔM ICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  03.887.992/0001-09
Razdo CAM - CLINICA DE ANESTESIA LTDA

Endereço: RUA DIAS CABRAL 384 /,CENTRO / MACEIO / AL / 57020-250
Ro E af

A Caixa Econômica Fedsral, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/0:7/2023 a 04/08/2023

Certificação Número: 2023070601040268231403

Informação obtida em 06/07/2023 08:34:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
““condicidriada | verificação de autenticidade no site da Caixa: |

n.caixa.«govbr” e

|o |

: '
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, Caia) ES TEe, e PODER. JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CAM CLINICA DE ANESTESIOLOGIA DE MACEIO LTDA. (MATRIZ E
FILIAIS).
CNPJ: 03.887.992/0001-09
Cértidão nº: 32962802/2023
Expedição: 06/07/2023, às 08:39:57
Validade: 02/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se aque .CAM CLINICA DE ANESTESIOLOGIA DE MACEIO LTDA. (MATRIZ E
FILIAIS), inscriitc(a) no CNPJ sob o nº 93.887.992/0001-09, NÃO CONSTA
como inadimplente nc Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida ccm base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no'Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes verante a Justiça do Trabalho quanto às bhbrigações
estabelecidas: em “sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordós judiciais trabalhistas, inciusive no concernente aos
recolhimentês prévidenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a getolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão) de Conciliação Prévia pu demais «títulos que, por
disposição legal, cuntiver força executiva.

f
3

Dúvidas e sugestões: cndtEtstajus.br
.
t
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- ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE.MACEIÓ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECÔNOMIA

INSCRIÇÃOMUNICIPAL
Número 900435682

*

Nome Fantasia: 4

Razão Social:CAM CLINICA DE ANESTESIOLOGIA DE MACEIÓ LTDA.

CNPJ: 03:887.992/0001-09"-- aee

Atividade Principal: 8530-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

Atividade(s) Secundária(s) CNAE: 8720-4/01 - Atividades de centros de assistência psicossocial, 8711-
5/03 - Atividades de assistência a deficientes físicos, imunodeprimidos e convalescentes, 8630-5/02 -
Atividade. médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares, 8711-5/04 -
Centros de apoio a pacientes com câncer e com AIDS, 8720-4/99 - Atividades de assistência psicossocial e
à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e dependência química e grupos similares
não especificadas anteriormante, 8730-1/99 - Atividades de assistência social prestadas em residências
coletivas e particulares não especificadas anteriormente, 8711-5/01 - Clínicas e residências geriátricas,
8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente, 8712-3/00 - Atividades de
fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio, 8530-5/01 - Atividade
médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos

Município: Maceió Endereço. RUA BARAO DE MACEIO, 329, CENTRO,

CEP: 57020360

Local e data: Maceió, quinta, 21 as maio de 2020

Secretaria Municipal de Economia

a

Código de Autenticidade: 20TKEMXP9S
EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO FACILITA ALAGOAS
Esse documentá déverá | permanecer exposto |

em local visível no estabelecimento
empresarial .

)



Estado de Alagoas
Secretaria de Estado da Fazenda
Superintendência da Receita Estadual

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS

Certidão fornecida para o CNPJ: 03.887.992/0001-09

Nome/Contribuinte: -CAM-CLINICA DE ANESTESIA S/C LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da Fazenda,
constatamos não existir, até a presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado.

Oo: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos do contribuinte e refere-se a débitos de
natureza tributária e descumprimento de obrigações acessórias.

Certidão emitida gratuitamente com basena Instrução Normativa SEF nº. 27 de 15 de maio de 2017.

Certidão emitida nos termos do art. 78 da Lei nº 6.771/06 e do art. 255 do Decreto nº 25.370/13.

Válida até 19/09/2023

Emitida às 12:16:39 do dia 21/07/2023

Código de controle da certidão: 3C6C-1DD4-8226-40C7

8

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Executiva da Receita
Estadual na internet, no endereço: www .sefaz.al.gov.br.



ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA
NÚMERO DA CERTIDÃO: 0.672.188/23-61

Contribuinte CPF/CNPJ
CAM CLINICA DE ANESTESIOLOGIA DE MACEIO LTDA.|03.887.992/0001-09
Endereço
RUA BR. DE MACEIO, 329 , BAIRRO CENTRO, MACEIO/AL - CEP: 57.020-360

Certificamos, com fundamento nas informações constantes em nosso Sistema de Cadastro e Controle
de Arrecadação, e ressalvando o direito de a Fazenda Municipal de inscrever e cobrar outras dívidas
que venham a ser apuradas, com referência ao presente instrumento, que EXISTE débito registrado
em nome do Contribuinte Imobiliário, ENTRETANTO, nos termos do disposto no artigo Art. 206 da Lei
nº, 5.172/66 - Código Tributário Nacional, este documento tem os mesmos efeitos de CERTIDÃO
NEGATIVA.

MACEIÓ (MCZ), 30 de Junho de 2023

Válida até: 28/09/2023

Código de autenticidade: 391CBE5C14E21F5F
A autenticidade desta certidão DEVEser confirmada na pagina da Secretaria de Economia,
no endereço: http://www.maceio.al.gov.br/semec/.

Verifique atentamente as informações descritas nesta certidão

Nº Via 5
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

QUALIFICAÇÃO FINANCEIRA
1 11.5.1,1. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

2 11.5.1.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (registrado no órgão
competente);

1

ceia

E mm
Edital nº 01/2023 - Credenciamento OCS/ PSA (59º BI Mtz / 2023)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA o
SECRETARIA DA RECEITA FEDERALDO BRASIL

Versão: 10.1.5SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL- Sped

RECIBO DEMENTREGADE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL
“ o

IDENTIFICAÇÃO DOTITULAR RESHITURAÇÃO emeo cane aço go À TR ep to
NIRE “. [CNPJ ,

27200645954 4 03.887. 992/0001-09

NOME EMPRESARIAL
CAM CLINICA DE ANESTESIOLOGIA DE MACEIO LTDA

nd

S

IDENTIFICAÇÃODAEEEE. : Ros ci
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO
Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar) 01/01/2022 a 31/12/2022
NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO
LIVRO DIARIO 9

HDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) :

BD.82.76.70.38.41 -7B.9C.8D.5F.EC.2B.C3,41 .29./03.05.DE.AD.FD

aINCANICADE asgorarzsrTagagaDa
27/04/2023Pessoa jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 03887992000109 MACEIO 103809414309813639, 27/04/202aos Sim

|

Ra | LTDA:03887992000109| 522519170965 nn n
a

634447370808030578 | |

dm. 10/09/2021 a à

401170114127760971| Não

NÚMERO DO RECIBO: Escrituração recebida via internet!
BD.B2.76.70.39.A1.7B.9C.5D.briEC.2B pelo figente Reeapior SERPRO |

|

.C3.41.28.C3.05.DE.AD.FD-6 em 11/05/2023 às A ArBO
E)

à 7D.CC.86.32.D3.0A.3A.02
! , 5E.A7:1D.85.63.33.5D.AEPo º 8.934/1994.; N . a . - EsConsidera-se autenticado c livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autaniicageo de que trata o art. 39 da Lein

E

1Esie recibo comprova a autenticação. í
BASE i.EGA!.: Decreto nº 1.200/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016,e aris. 39, 39-À, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a1 alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.
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PPATRIMONIAL

a tita e
Porigão éda Fscrinração:
Númerz de Ordem Se Livro: 9

Periodo Sowcioado

:CAM CLINICA DE ANESTESICLOGIA DE MACEIO LTDA

01/2022 a 31/12/2022 *

:01 de Janeiro de 2022 8 31 de Dezembro de 2022

03.887.992/0001-09

Actantamene aFociscador
BIPOSTOSA RECUPERAR A

de Rand naFonte Faturamento

Compansar Pe

a
Pla Compensar

º

* Piês recuperar

EAEOENS e tocugarr
ISS e recuperar

COrINE a Comparar
Contribuição Social » Componsar

CRF a recuperar

Cantituição Social a Recuperar

IRF! o Recuperar

NÃO GROULANTE

REALIZAVEL À LONGO PRAZO

DerosToS,
Depóito cisdical

INVESTIMENTOS

INVES MENTOS
Sinredi

ironia dsa,IMOBILIZALO

BENS E DIRCITOS EM USO

ORE.
e

va ne aERES SEETEEEAATIVO »" R$ 3.356.492,41 R$3.118.739,98

CIRCULANTE
mm

R$ 2.762.017,21 R$2.587.342,63

DISPONIVEL RSZATTIOSDA, R$ 2.004 840,18

DISPONIVEL R$947,41 3
R$ 300,Aacata e R$4741

f
R$300,427

BANCOS CONTA MOVIMENTO
!

R$ 94,018,95 R$ 38497201

R$81395,77 R$370.351, 73

» ,
RS t262tAs,

” To RssR$238253538 R$ 1.819.608,05
À

Rs 2ar771238 REA SUASASZO

R$832162
R$ 54240248

R$ 207.390,79

uu
vm

R$ 207.390,78” R$ 33044387

R$ 156.790,90

Reese.
as «500

R$268,44

R$ 19,50! R$ 1980]

i R$52,25 R$308,14

R$84,82 R$ 1.515,10

R$TI043 R$710,43

R$ 90,00 R$90,04

== R$ 300 É cos ga R$30,00
* R$50,00 “RaPRo!

i R$0,00 R$476,78
:

R$0.00 R$ 40.208,72

i eeROOarai R$ 1.889,53 R$3.189,53

i R$ 1.880,53 R$3.189,53A f R$ 1.589,53 R$ 3.189,53

R$62.033,58 R$ 63.233,53

R$52033,58 R$ 63.232,58

R$7.208,58 R$ Aspss
R$ 54.735,02

R$ 835.590,88

o
R$35871,51

" como“R$ sas3ros
R$ 671.608,00

()f:) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS o  RI(us4za8)
(Ce) Dapraciações de E, de Informática R$ GRaSAIS)

()(-) Deprociações da Má. « Equip. R$(12238,30)

(M€) Depreciações de Més. a Utanaion RS (DA S14,24)

aC Agrctaçõos ima ; R$ (293.741,57)

PASSO a » R$ FaAsG 402,41; R$ 3.916.230,98Ee Pee E = Crua
EXIGIBILIDADES R$ sra 807,10.

—
FORNECEDORES R$ 11121847

Fomscedores Diversos R$MIZISA?
EMPRESTINOS E FINANCIAMENTOS

” 3 R$50276,80

Adiantamonto Ge Etentes R$21.198,08 R$50,775,90

OBRIGACOES TRABALHISTAS Td R$ 2043048 R$ 24.548,08

Protabors a Pagar
a

R$2.157,34

“A Solaris a pagar

Provismo daFeciaa = ”

Rescisoes de Empregedos a pegar

13 Satario a pagar

Fossa Pagar

OBRICACOES SOCIAIS

GPs Radar . R$ 13,710,74 R$ 14.387,10TCeRFCaRecolher — ns —
R$090! + R$0M

art» Recolher R$ 443899; 4 R$542150

Ro. ogot d R$T387s) 4 R$208777
T OBRGACÕESTRIBUTARIAS - TT ,

R$ 90.141,48 R$258.918,86

Sa Rexcidar
Í R$S24408 f R$ 833817

COPIASa Recuiar : R$ 15.424,25 R$ 2483328
Eisner ao aA q MACSOCa notnar R$ 15.162,06 R$ 33.632,09

1881 Recolher R$ 24.606,84 R$ sa.901,26

crra Recolher
.

R$24282 R$ cu
ARE a Racoliar« 1748 TO Rm R$ 198,07

PARCE;AMENTOS R$356802] R$0,00

mo,” = q R$ 0,00

OUTROS GÉRITOS 2 PAGAR RSA
Depósiios Não Identificados ; R$ 40 481,42

NÃG CIRCULANTE ; TT
Rs

000

EXIGIBILIDADES A LONGOPRAZO : R$000

i R$ 0,00= í R$09,00

em
R$ 3.069.224,03 Ê . R$ 203276

R$ 27.000, 00a cetim
R$ 27.000,

]

R$ 270004 Do

rsoo: À R$ 414.900,00
.

R$GO, | R$ 414.000,00

R$30,00; R$ 414.000,00

R$ 3.074.224. 03 | R$2.100,432,760

R$ 207422403 i R$ 2.180432,79

co RS USE

t

“4Artecipeção de Lucros do Exercício R$ 0,00

jAIVETESDEEXERCICIOS ANTERIORES uma R$00
ajuris

t Devetores. ExerciciosArdsrtros R$0,00

é parte cuja recibo ds númeroErn82 78.70.29.A1.78.9C.8D.5F- EC C3.41.29.C3.05.DE.AD. FDE, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
+
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e So DEMONSTRAÇÃO DE RESULTÃGO DO EXERCÍCIO
Ee

Periodo dida Escrituração: 031/2022 a31/12/2022
Númerode Ordemnão Livro: 9

ToNPi: :08, 887.992/0061-09

Periodo Selecionado: o de Janeiro Jo 2022 a 3486
é

Dezembro de 2022

Ê

f Entidade: -— AM CLÍNICA DE ANESTESIOLOGIA DE MACEIÓ Ea

l E TE ET 7 7ETsd ie, Guto sá]
i : R$ 16.450, bs2,22: R$ 18.145.202,44eineErva do Sosvigos . na

R$ 16.653.012,22! R$ 18.145,282,44

()t) Deduções das Recaitos ” “RS (to s37es) R$ (1.208.825,30)

4) Impostos scbre Vendas e Serviços R$ (1.110.837,85)] R$ (1.208.621,30)

(1453188 «/ Fatursmento - R$ (502.620,38); R$ (546.515,49)

* (C)PIS o Fituramento R$ (198.277,09) | R$ (117.944,34)

4) (SY COFINS e Faturamento R$ (499.740,38); R$ (544.368,47)

Receita qua. R$ 15.547.374,37'! R$ 16.936,461,14

Lero Ando R$ 1573747) R$ 18.938,.481,14

(3 () Detpeass Operacionais FS (É.586.623,08); R$ (3.136.288,14)

(3) Despessa Comerciais R$ (7,89) R$ (0,00)

() Matariais p/ Embalagens e Conaimo R$ (7,69) R$ (0,00)

1) DeJpatis Trabelhistas “ RS (809.044,81) R$ (709.329,36)

o PrfLabore “ R$ (50.800,00); R$ (29.088,00)

(-) Salirios "+ " R$ (403.545,07) R$ (469.148,31)

(-) Horas Extias RS (8.549,69) R$ (18.540,20)

e) Petae .s, R$ (43.253,95) R$ (58.487,89)

(5) 13º Botao 4, R$ (38.404,57) R$ (44.055,80)

(5) Aviso Previofindentzacoes Trabainistas R$ (9.407,95) R$ (5.173,88)

(:) Abono Pecuniario R$ (0,00) R$ (1.446,72)

(+) Auxillo Abmentaçaa Casta Basica R$ (2.770,81) R$ (0,00)

(-) Vate Transporte R$ (13.132,51) R$ (13,456,37)

(3) Refeição RS (3.200,00) R$ (15.312,40)

(+) Assistência Médica a Odontológico R$ (34.622,20) R$ (40.511,15)

() Fantamentos R$ (1.658,80) R$ (3.687,42)

(5 ando Creche R$ (3.900,74) R$ (2.423,23)

musa + R$148 R$ (0,00)

() Encaros Socies “= R$ (183.879,00). R$ (204.525,97)

(INSS «/ Ercpresa R$ (131,890,43) R$ (156.168,25)

trors R$ (33.57142) R$ (42.708,49)

terre R$ (45.970,47) R$ (2.229,46)

(A PGTA at et anato R$ (2.640,69): R$ (3424,07)
CNES 13º Salário, R$0,01 R$ (0,00)

(') Despesas Administrativas É q; a RS (stnaos7a R$ (903.731,47)

(JAgua s Esgoto R$ (8.337.760): R$ (4488,36)

€) Energia Eletrica RS (31.569,48) R$ (37.387,44)

(5 Conservação e Manutencao R$ (7.145,29) R$ (21.847,85)

(5) Matesjal da Escritorio R$ (1.088,38) RS (ATT 58)
(5 Coptas e Auic;slesoosu R$ (120,00) R$ (0,00)

(6) Esgtarial de Limpdza e Higiene R$ (2.989,52) RS (1.948,70)

ne e n nn R$ (28.097,88) R$ (28.620,23)

e giagons
+

cuias
ty Servicos de Terveiros - PF R$ (4.800,00) R$ (0,00)

() Servicos de Teroetros - PJ R$ (81.475,38) R$ (258.484,57)

t') Lanches é Releicose R$ (5.950,70) R$ (18.467,88)

(NTelatona +
RS (8.141,48) RS (4.871,58)

t) Cortratamizacoes RS (1.807,50) R$ (45.023,22)

() Bens “a vepuano valor R$ (1.602,47) R$ (40,80)

(') Combustíveis Lubrificantes R$ (30,00) R$ (0,00)

t) Hotarial de Uso e Consumo R$ (31.477,28) RS (44.178,24)

t)lespesas Diversas R$ (1287548)

o
)tucanos

8) Asaistondo Contet

() Esticionamento

(-) Seguranca Mighancia
() Aluguel de Maq. 8 Equipamentos

6 Tad

“RS (88.158,00)

R$ (33.600,00)

R$ (0,00)

R$ (18489,26)

R$ (7.580,00)

Ts)RSas2rTAs)

Resido Oparaciona Liquido.

acatarato Operacionais
duros Asivoa TT 2007
Eisecontos Obtidos

Disstbuição do Sobras Unicrod

Cury Rep

R$ 13.800,1 73,00

R$ esam727
“R$TIS

R$40,35
R$ 44.145,31

R$3,00
R$ 50.148,68

R$ 13.095.050,27

R$“ 3.225.650,27

A

Esto retstária foi gs.ado pelo Sistema Púbiico de Escrituração Digital — Sped

Verao ',.1.5 do Visualizador

Coma

Este é parte de cuja pelo recibo de número
BD.B2.76.70.22%.41.78.9C.05.5F.EC.28.C3,41.29.C3.05.DE.AD.FD-£,àrios ternos do Decreto nº a 683/2016,

Página % de 1
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RÃS
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
1 11.6.1.1. Registro ou inscrição na entidade profissional competente do local onde os serviços serão

prestados;
2 11.6.1.2. Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica

3 11.6.1.3. Alvara Localização e da Vigilância Sanitária
PARA O RESPONSÁVEL TÉCNICO DA OCS:

4 11.6.1.2.1. Cédula de identidade ou documento equivalente;

5 11.6.1.2.2. Registro ou inscrição na entidade profissional competente;
6 11.6.1.2.3. Comprovação da especialidade, caso exigível, mediante apresentação de certificado ou título

registrado no Conselho Regional competente;

Edital nº 01/2023 - Credenciamento OCS/ PSA (59º BI Mtz / 2023)
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28/09/2022 08:45 https://uww.facilita.al,gov.Etcpeseireto alvara/2/cod alvara/17278750/co protocol faL21 0792,
: r é

2 8 e.ain
RAMRBo SMS. RE À ESA APPA

[OIT SAISOSNERIO se e;
RO de OhO vivo

ERASIS
Razão Social: CAM CLINICA DE ANESTESIOLOGIA DE 7

. aMACEIÓ LTDA.
CNPJ: 03.887.992/0001-09 Inscrição Municipal: 900435682

Nome Fantasia: : Protocolo: ALP2107929627 Cadastro Imobiliário: 1288

. E Data Emissão: QUARTA, 28 DE
Logradouro: RUA BARAO DE MÁCEIO, 329 Compleménto: SETEMBRO DE 2022

Número: 329 a CEP: 57020360 Valdoaté: QUINTA, 28 DE SETEMBRO

Bairro: CENTRO Nota : UNIDADE PRODUTIVA

LISTA DE ATIVIDADES LIGENCIADAS

CNAE: Descrição

8630-5/03 Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

Scan QR Code
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Ale

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO
DE ALAGOAS

Certidão das Especialidades

Certificamosque o(a) Dr(a)NNE -
possui neste CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO

DE ALAGOASo(s) seguinte(s) Registro(s) de Especialidade:

Anterior à Reso 18 ]
“46/02/1995

|

1634/2002
ANESTESIOLOGIA

Sem mais para o momento, firmamoso presente.

Chave devalidação 1 4a47 f f 7

Emitida eletronicamente via internet em 20/07/2023

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CREMAL: mwuww,cremalorg,br



o

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE
ALAGOAS

Certificado de Especialista

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE ALAGOAS, de acordo
com a resolução vigente, certifica que registrou, em 16/02/1995, no livro nº. 09, RQE

nº. 798, folha nº. 077, a qualificação do médico(a),

na especialidade de

ANESTESIOLOGIA

Chavede validação
01033

1 17

Emitida eletronicamente via internet em 20/07/2023

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CREMAL: www.cremal.org.br



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

As documentações inerentes à habilitação encontram-se anexadas rigorosamente na seguinte
ordem:

3. DECLARAÇÃO
i Modelo de declaração de fatos impeditivos.

2 Modelo de declaração de cumprimento do inciso xxxiii do art. 7º da constituição federal.

3 Modelo de declaração de que não possui empregados executando trabalho forçado ou degradante.

4 Modelo de declaração de reserva de cargos de acordo com o art. 93 da lei nº 8.213, de 1991.

5 Declaração de ausência de servidor / militar no quadro funcional.

Edital nº 01/2023 - Credenciamento OCS/ PSA (59º BI Mtz / 2023)



o

ANEXO V-A

EXERCITO BRASILEIRO
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(1º BC/1839)
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

Declaro de que inexistem fatos impeditivos para habilitação e que me obrigo a declarar, sob as
penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo posterior. a

ocs
E DE AEmpresa: CAM CLINICA DE ANESTESIOLOGIA DE MACEIO

CNPJ: 03.887.992/0001-09

PSA

R Eepresentante
CPE:

dO de > de20

Modelos de Declaração para Credenciamento de OCS/PSA do 59º BIMtz
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ANEXO V - B

MIN
EXERCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

O interessado abaixo identificado DECLARA, para fins do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei Nr
8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela Lei Nr 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não
possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos de idade em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos de
idade, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos de idade.

ocs
Empresa: CAM CLINICA DE ANESTESIOLOGIA DE MACEIO

CNPJ: 03.887.992/0001-09

Representante: cor:
PSA

Representante:epresentante
CPE:

Ressalva: emprega menor,a partir de quatorze anosde idade, na condição de aprendiz?

SIM NÃO

ALSO de aii de 20...

Modelos de Declaração para Credenciamento de SA do 59º BIMtz



ANEXO V-C

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO
FORÇADO OU DEGRADANTE

ó Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1º e no inciso Ill do art. 5º
da Constituição Federal

OCs
Empresa: CAM CLINICA DE ANESTESIA DE MACEIO

CNPJ: 03.887.992/0001-09

Representante: cer
PSA

Representante:
CPE:

Maceió-AL, 22 de pu de 20
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ANEXO V- D

ANStr,MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOSDE ACORDO COM O ART. 93 DALEI Nº 8.213,
DE 1991.

Declaração de que os serviços serão prestados por empresas que comprovem cumprimento de
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art.
93 da Lei nº 8.213, de 1991.

ocs
Empresa: CAM CLINICA DE ANESTESIOLOGIA DE MACEIO CNPJ: 03.887.992/0001-09

Maceió-AL, O de AMO de 20

gs

Modelos de Declaração para Credenciamento de OCS/PSA

de
59º BIMtz



ANEXO V - E

Ea ç:ISOMINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Mods fot gm

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE SERVIDOR/ MILITAR NO QUADRO FUNCIONAL

CAM- CLINICA DE ANESTESIOLOGIA DE MACEIÓ, inscrita no CNPJ) sob o nº
03.887.992/0001-09 sediada na Rua Barão de Maceió,329 — centro , Maceió- al, declara, sob as

penas da Lei, de que não há em seu quadro funcional (como funcionários, proprietários ou

diretores), qualquer servidor, civil ou militar (da ativa, reconvocados ou prestadores de tarefa por
tempo certo), conforme $ 1º do Art. 9º,da Lei nº 14.133/2021.

de de 2023.

Modelos de Declaração para Credenciamento de OCS/PSA do 59º BiMtz
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO — 52/2023

CONTRATANTE: UNIÃO FEDERAL/ MINISTÉRIO DA
DEFESA/EXÉRCITO BRASILEIRO/ 59º BATALHÃO DE
INFANTARIA MOTORIZADO.
CONTRATADO: CAM — CLÍNICA DE ANESTESIOLOGIA
DE MACEIÓ LTDA.
OBJETO: prestação de serviços de anestesiologia
NATUREZA: Ostensiva.
VIGÊNCIA : 25/09/2023 à 25/09/2028.
PROCESSO ADM. Nº: 64106.004027/2023-71
CREDENCIAMENTO Nº: 52/2023

VINCULAÇÃO: Edital de Credenciamento Nº 01/2023
— PMGu/59º BIMTZ; e Termo de Inexigibilidade
nº 03/2023 - SAMMED/FuSEx.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº: 9/2023 — PNCPSo2023.
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO: DIÁRIO OFICIAL DA
UNIÃO Nº: de  //2023.
VALOR ESTIMADO: R$ 500.000,00

A União, por intermédio do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Av. Fernandes Lima,
1970 — Farol — CEP 57052-050, na cidade de Maceió/AL, inscrita no CNP) sob o nº 09571854/0001-00,
neste ato representado pelo seu Ordenador de Despesas,o nomeado pelo Boletim
Interno do 59º BI Mtz nº 38 de 24/02/2022, inscrito no CPF sob o nºportador da Carteira
de Identidade nºO residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado
CREDENCIANTE, e de outro lado a Organização Civil de Saúde CAM — CLÍNICA DE ANESTESIOLOGIA DE
MACEIÓ LTDA, inscrita no CNPJ] sob o nº 03.887.992/0001-09, estabelecida à Rua Barão de Maceió
nº 329, Bairro Centro, Maceió-AL, neste ato representada pelo Sr.O residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado
CREDENCIADO, têm entresi justo e contratado, nos termos da seguinte legislação infraconstitucional: Lei
nº 4.320, de 17 de março de 1964; Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Decreto nº 92.512, de 2 de abril
de 1986; Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986; Portaria Ministerial nº 796, de 28 de dezembro
de 2011 (IG 10-48); Portaria Ministerial nº 305, de 7 de junho de 1995 (IG 12-02); Portaria nº 761, de 2 de
dezembro e 2003; IN/SLTI/MPOG nº03, de 26/04/2018; Portaria 492, de 19 de maio de 2020 (IG 02.031);
Portaria nº 48, de 28 de fevereiro de 2008(IR 30-38); Portaria 117, de 19 de maio de 2008 (IG 30-57);
Portaria 422, de 19 de junho de 2008 (IG 30-18); Portaria 727, de 08 de outubro de 2007; Instrução
Normativa 03, de 26 de abril de 2018; Instrução Normativa 01/1997, da Secretaria do Tesouro Nacional;
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cláusulas e condições estipuladas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto deste Contrato é o credenciamento de Organizações Civis de Saúde (OCS), com a

finalidade de garantir aos militares da ativa, da reserva ou reformados, pensionistas e seus
dependentes, beneficiários do Fundo de Saúde do Exército (FUSEx), aos usuários do Fator de
Custo (FC), aos servidores civis do Exército e dependentes, beneficiários da Prestação de
Assistência à Saúde Suplementar dos Servidores Civis do Exército Brasileiro (PASS) e aos Ex-
combatentes, seus dependentes e pensionistas, beneficiários do Sistema de Assistência
Médica-Hospitalar aos Ex-combatentes (SAMEx-Cmb), nas condições especificadas neste
instrumento e no edital, por intermédio do CREDENCIADO em seu estabelecimento, serviços de
natureza continuada, em especial na prestação de serviços de consultas e outros atendimentos
médicos, em hospitais, clínicas básicas e especializadas de Anestesiologia, em caráter
complementar

1.2. A prestação dos serviços será executada, nos termos do Projeto Básico e o ANEXOS Il (Tabelas
referênciais) ao Edital nº01/2023, nas seguintes modalidades de atendimento:

cpelgo CENPM Descrição dos Serviços de Anestesiologia
1.01.01.01-2 Em consultório (no horário normal ou preestabelecido)
1.01.01.01-2 Em consultório (no horário normal ou preestabelecido) — Especialista

em Dor
1.01.02.01-9 Visita hospitalar (paciente internado)

Cap. 3 Procedimentos cirurgicos e invasivos (todos os procedimentos
compreendidos neste capítulo)

Cap. 4 Procedimentos diagnósticos e terapeuticos (todos os procedimentos
compreendidos neste capítulo, que necessite de acompanhamento de
anestesista)

1.2.1. Durante a vigência do presente Edital, de acordo com as necessidades do PMGu do 59º
BI Mtz, a Relação de Serviços e Especialidades Médicas aqui descritas poderão sofrer
alterações, mediante aditamento ou apostilamento e com a mesma publicidade dada ao
presente Edital.

1.3. Os exames e procedimentos que não estiverem listados na CBHPM 2016, mas quejá estiverem
codificados em Classificação mais recente, poderão ser autorizados e realizados pelo
CONTRATADOe serão apreçados e remunerados conforme os valores fixados no Referencial de
Custos de Serviços de Saúde / 2023 ANEXOS Il do edital para os portes e Unidade de Custo
Operacional (UCO).

1.4. Os examee procedimentos não listados em qualquer versão da CBHPM poderão ser autorizados
pela Seção FuSEx do 59º BI Mtz, desde quea autorização seja precedida de pesquisa de preços,
que deverá conter, no mínimo, 03 (três) orçamentos, sendo remunerados com base na média
ou no menor dos preços obtidos, conforme a Instrução Normativa nº 65 de 07 de julho de 2021,
da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital Do Ministério da
Economia.

2. CLAUSULA SEGUNDA — DOS BENEFICIÁRIOS
2.1. São beneficiários do atendimento por parte do CREDENCIADO:

2.1.1. Militares da Ativa, da Reserva Remunerada e Reformados do Exército Brasileiro e seus
dependentes — assistidos pelo Fundo de Saúde do Exército (FuSEx) ou pelo Fator de Custo

sd



(FC);

“Fundo de Saúde do Exército (FuSEx) ou pelo Fator de Custo (FC); RUBRICA
2.1.3. Servidores Civis do Exército Brasileiro (Ativos e Inativos) e seus dependentes &: istidos-

pela Prestação de Assistência à- Saúde Suplementar dos Servidores Civis do Exército
Brasileiro (PASS);

2.1.4. Pensionistas de Servidores Civis do Exército Brasileiro — assistidos pela Prestação de
Assistência à Saúde Suplementar dos Servidores Civis do Exército Brasileiro (PASS);

2.1.5. Ex-combatentes, seus dependentes e pensionistas — assistidos pelo Sistema de
Assistência Médica-Hospitalar aos Ex-combatentes (SAMEx-Cmb).

2.1.6. Outros integrantes do Exército Brasileiro, desde que assistidos pelo CREDENCIANTE e
quando formalmente encaminhados.

2.2. DA IDENTIFICAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS
2.2.1. Aidentificação dos pacientes, usuários do FuSEx, FC, da PASS ou Ex-Cmb é feita mediante

a apresentação da Carteira de Identidade e do Cartão de Beneficiário do FuSEx ou da PASS,
acompanhados da Guia de Encaminhamento do SIRE (Sistema de Registro de
Encaminhamentos).

2.2.2. Quando o paciente não possuir o cartão de beneficiário, deverá apresentar, no ato do
atendimento, Declaração Provisória de Beneficiário do FuSEx, FC, da PASS ou Ex- Cmb,

0 fornecida pela Unidade de Vinculação (UV), acompanhada da carteira de identidade ou
, outro documento de identificação próprio.

2.2.3. Quando o paciente for um dependente e, por qualquer motivo, não possuir identidade
própria, deverá ser apresentado, além do seu Cartão de Beneficiário do FuSEx, FC, da PASS
ou Ex-Cmb, o Cartão de Beneficiário e Identidade do contribuinte responsável (titular).

2.2.4. No caso do subitem 2.2. da CLÁUSULA SEGUNDA, a mãe da criança deverá ser
identificada apresentando seu Cartão de Beneficiária do FuSEx ou da PASS e sua Carteira
de Identidade.

2.2.5. Acriança será identificada por sua Certidão de Nascimento, que comprovará ser a mesma
filho(a) do militar ou servidor civil, condição indispensável para o direito ao atendimento
por conta do CREDENCIANTE.

2.2.6. Os militares no serviço inicial usuários do Fator de Custo deverão ser encaminhados por
UAt, portando a Guia de Encaminhamento e deverão apresentar a identidade militar ou a
carteira de identidade;

e 3. CLÁUSULA TERCEIRA — DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
; Este instrumento está vinculado ao Edital de Credenciamento Nº 01/2023 - OCSPSA, do

59º Batalhão d Infantaria Motorizado, de 05 de junho de 2023, do qual é parte integrante,
bem como seus anexos, e ao Processo de Inexigibilidade 08/2023-Credenciamento.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL
4.1. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

4.1.1. CONTRATAÇÃO DIRETA: os credenciamentos serão realizados diretamente, por
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fundamento no inciso IV, art. 74. da Lei 14.133/2021,
considerando que a competição se mostra inviável a partir do momento em que 59º
Batalhão d Infantaria Motorizado se propõe credenciar todos os interessados que,
satisfazendo as condições de habilitação, manifestarem interesse em prestar os serviços
nos termos, nas condições e PREÇOS estabelecidas no presente Edital.

4.1.2. DEMANDA DO CREDENCIADO: será determinada de acordo com a manifestação dos
beneficiários dos Sistemas SAMMED/FuSEx/PASS/Ex-Cmb, excluindo- se a vontade da
Administração quanto ao direcionamento do atendimento.

4.1.3. PREDETERMINAÇÃO DE PREÇOS: O CREDENCIANTE se propõe, quanto ao objeto do
presente edital, a remunerar os serviços prestados pelos CREDENCIADOS (OCS e PSA),
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constantes dos contratos, com base em tabelás preestabelecidas no Edital:
a) CBHPM (Classificação Brasileira Hierarquizada de Procedimentos Médico

como referência os valores e portes constantes na CBHPM 2016, =
b) Lista Referencial de Custos de Diárias, Taxas e Serviços Hospitalares (Tabela

FuSEx/59ºBIMtz) - ANEXOSIl do edital.
c) Referencial de Custos em Serviços de Saúde / 2023, ANEXOSIl ao Edital nº 01/2023.

4.2. LEGISLAÇÃO E ORDENS APLICÁVEIS:
.

4.2.1. O procedimento de credenciamento observará integralmente as disposições da seguinte
legislação infraconstitucional: Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964; Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021; Decreto nº 92.512, de 2 de abril de 1986; Decreto nº 93.872, de 23 de
dezembro de 1986; Portaria Ministerial nº 796, de 28 de dezembro de 2011 (IG 10-48);
Portaria Ministerial nº 305, de 7 de junho de 1995 (IG 12-02); Portaria nº 761, de 2 de
dezembro de 2003; Portaria nº 653, de 30 de agosto de 2005 (IG 30-32); IN/SLTI/MPOG nº
03, de 26/04/2018 ; Portaria 492, de 19 de maio de 2020 (IG 02.031); Portaria nº 48, de 28
de fevereiro de 2008 (IR 30-38); Portaria 117, de 19 de maio de 2008 (IG 30-57); Portaria
422, de 19 de junho de 2008 (IG 30-18); Portaria 727, de 08 de outubro de 2007; Instrução
Normativa 03, de 26 de abril de 2018; Instrução Normativa 01/1997, da Secretaria do
Tesouro Nacional; Portaria 2.048, de 05 de novembro de 2008, do Ministério da Saúde;
Nota Informativa Nr 001-DSau, de 13 de outubro de 2011; DIEx nº 23-FUSEX/Ch EM/ 7 RM
— CIRCULAR (EB: 64318.03501/2014-17), de 12 de fevereiro de 2014; DIEx nº 23-FUSEX/Ch
EM/7 RM (EB: 64318.015781/2015-31), de 23 de junho de 2015; DIEx nº 6-FUSEX/Ch EM/
7 RM — CIRCULAR, de 12 janeiro de 2015; RDC/ANVISA n. 50, de 21 de fevereiro de 2002;
Portaria Nº 466, do Ministério da Saúde, de 04 de junho de 1998; Decreto nº 10.193, de
27/12/2019, da Presidência da República; Portaria nº 1.169, de 26 de setembro de 2014,
do Comandante do Exército, Parecer Técnico nº 15 — DRAS/DSAU de 17/01/23, Parecer
Técnico nº 73 — DRAS/DSAU de 15/03/23.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES
5.1. A apresentação do paciente ao CREDENCIADO será feita mediante Guia de Encaminhamento

(GE) emitida no SIRE (Sistema de Registro de Encaminhamentos), com a discriminação taxativa
dos serviços a serem prestados pelo CREDENCIADO.

5.2. À Guia de Encaminhamento será expedida pelo 59º Batalhão ded Infantaria Motorizado,
Organização encaminhadora que responde pelo CREDENCIANTE nosatos de encaminhamento
de pacientes, de acompanhamento dos atendimentos, de conferência das despesas e liquidação
das mesmas.

5.2.1. Os pacientes deverão ser encaminhados por médico militar, após esgotados todos os
recursos existentes na OMS,e deverão portar o Cartão de Beneficiário do FUSEx ou da PASS,
a guia de encaminhamento e um documento que permita a identificação do usuário.

5.3. Todos os casos em tratamento com o CREDENCIADO deverão ser reavaliados por médico
militar, semestralmente, visando definir ou não a necessidade de continuação do tratamento.

9.4. O CREDENCIADO deverá procederà correta identificação dos USUÁRIOS, conforme explícito na
CLÁUSULA SEGUNDA,sendo responsável por procedimentos de identificação incorretos.

9.4.1. O CREDENCIADO somente prestará atendimento mediante apresentação da Guia de
Encaminhamento do SIRE, exceto nos casos de comprovada urgência e ou emergência,
situação esta em que o Médico Auditor do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado deverá
ser contatado pelo CREDENCIADO para tomar conhecimento da situação e, se for o caso,
autorizar verbalmente o procedimento, providenciar a Guia de autorização do SIRE no
prazo de 24 horas e controlar a emissão da mesma.

5.4.2. Ao término de cada atendimento, o paciente ou responsável deverá rubricar a Guia de
Encaminhamento do SIRE, reconhecendo o atendimento e sendo alertado pelo
CREDENCIADO para conferir todas as despesas de sua responsabilidade.
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5.6.

5.7.

5.8.

5.5,

critério do médico, não gerando,pois, cobrança de honcrária nem emissão de nova 5 a

de encaminhamento.
5.4.3.1. Existe a possibilidade do atendimento de distinta doença no mesmo paciente, o

que caracteriza novo ato profissional passível de cobrança de novos honorários
médicos.

5.4.3.2. No caso de alterações de sinais e/ou sintomas que venham a requerer nova
anamnese, exame físico, hipóteses ou conclusão diagnóstica e prescrição terapêutica
o procedimento deverá ser considerado como nova consulta e dessa forma ser
remunerado.

5.4.3.3. Nas doenças que requeiram tratamentos prolongados com reavaliações e até
modificações terapêuticas, as respectivas consultas poderão, a critério do médico
assistente, ser cobradas.

5.4.3.4.|Fica estipulado, como refêrência para fins de RETORNO DE CONSULTAS,o prazo
de 30 (trinta) dias a contar da consulta originária, desde que o beneficiário procure o
CREDENCIADO para agendar consulta com o profissional assistente dentro desse
prazo.

Os procedimentos médicos complementares serão prestados diretamente por profissional da
própria OCS ou terceirizados, quando necessário, caracterizando-se como executores dos
serviços, sob responsabilidade do CREDENCIADO:

5.5.1. Os membros do corpo clínico do CREDENCIADO;
5.5.2. O profissional que tenha vínculo empregatício com o CREDENCIADO;
5.5.3. O autônomo que presta serviço ao CREDENCIADO, em caráter regular;
5.5.4. Organizações Civis ou Profissionais de Saúde prestadores de serviços auxiliares de

diagnóstico e terapia, vinculados à OCS, contratados pelo CREDENCIANTE; e
5.5.5. O instrumentador técnico nos casos de cirurgias e outros procedimentos médicos que

necessitem de tais especialidades.
Nos procedimentos objeto deste termo, o CREDENCIADO utilizará todos os recursos quanto
aos Profissionais, serviços, equipamentos e materiais necessários ao atendimento dos
USUÁRIOS.
O abandono do tratamento, pelo beneficiário, implicará no término da autorização para o
procedimento e na indenização do serviço já prestado. O CREDENCIADO deverá comunicar à
CREDENCIANTE, por escrito, em até 03 (três) dias úteis após a ocorrência, eventuais faltas de
beneficiários a procedimentos já agendados, a fim de ser verificado pelo CREDENCIANTE se
houve ou não abandono de tratamento e adoção das providências decorrentes.
As partes se obrigam a corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
as falhas e incorreções resultantes de suas responsabilidades.
O CREDENCIADO é responsável por eventuais danos causados diretamente à Administração
(inclusive a instalações, equipamentos e aparelhagens) ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do presente termo, não restringindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento efetuado pelo CREDENCIANTE.

5.10. Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa
do CREDENCIADO poderá ensejar a revisão das condições ora estipuladas.

Sado A execução e o controle do presente instrumento serão avaliados pelo CREDENCIANTE,
mediante supervisão direta ou indireta dos procedimentos realizados, através do
comparecimento periódico e regular de pelo menos um dos membros da equipe de Auditores
do CREDENCIANTE às dependências do CREDENCIADO, a fim de examinar a documentação
nosológica dos pacientes; assim comoa qualidade das instalações e do serviço prestado.
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5.12.

outros documentos
E

pertinentes segundo as normas de regulamentação vigentes. Va
5.13. A solicitação de exame ou procedimento coberto pelo FuSEx, PASS, Fator de Custo ;

Cmb, decorrente de atendimento realizado em OCS ou por PSA, será, obrigatoriamente,
precedida de análise por médico militar ou serviço de auditoria do CREDENCIANTE, que decidirá
pela sua autorização ou negação.

5.14. É vedada a prescrição de exames em bloco ou daqueles que partam da iniciativa do
próprio usuário, conforme estabelece o Art. 10 da Portaria nº 048-DGP/2008.

CLÁUSULA OITAVA - DO DIREITO DAS PARTES
6.1. O presente termo de credenciamento deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo

com a legislação pertinente e as cláusulas avençadas, respondendo cada qual, pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Constitui direito legal do CREDENCIANTE ter o serviço objeto deste credenciamento prestado
dentro dos prazos e nas condições no mesmo estabelecidas.

6.3. É direito legal do CREDENCIADO recebêr do CREDENCIANTE o pagamento pela prestação dos
serviços, objeto deste credenciamento, nos prazos e condições no mesmo estabelecidas.

6.4. O CREDENCIADO reconhece os direitos da Administração, em casos de rescisão contratual, no
Art. 137, da Lei nº 14.133/2021.

6.5. O CREDENCIADO declara possuir capacidade técnica, instalações prediais, recursos materiais e
pessoal especializado de modo a permitir a consecução dos objetivos definidos no presente
credenciamento, tendo ciência de que somente poderá realizar atendimentos compatíveis com
os serviços compreendidos na cláusula primeira.

6.6. O não exercício pelo CREDENCIANTE, de quaisquer de seus direitos contratuais ou legais,
representará ato de mera tolerância e não implicará em novação, não havendo, pois,
desistência dos referidos direitos, os quais poderão ser exercidos em qualquer momento.

CLÁUSULA NONA- DOS PREÇOS
7.1. Os procedimentos decorrentes dos serviços objeto deste credenciamento, descritos na

CLÁUSULA PRIMEIRA deste contrato, constantes da Tabela CBHPM 2016, incluindo os materiais,
medicamentos, as órteses, próteses e materiais especiais e cirúrgicos (OPMEC), bem como as
dietas especiais e outros produtos nutricionais industrializados serão apreçados e remunerados
de acordo com o REFERENCIAL DE CUSTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE / 2023 - ANEXOSIl do Edital.

7.2. As OCS/PSA poderão apresentar propostas de PACOTES DE PROCEDIMENTOS (inclusos
honoráriose materiais/medicamentos), queserão analisados e poderão ser aceitas pela
CONTRATANTE, por ocasião da celebração do Termo de Contrato de Credenciamento oua
posteriori, por meio de Apostilamento, desde que se traduzam em menor custo para a
Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento das despesas decorrentes da prestacao dos servicos objeto do presente Edital sera
precedido de consulta ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF),
verificando-se a regularidade fiscal do CREDENCIADO, conforme INSTRUCAO Normativa
MPDG/SG Nº 3, de 26 de abril de 2018.

8.2. Os pagamentos serao efetuados mediante Ordem Bancaria, em favor do CREDENCIADO,naConta Corrente, Agência e Banco informados, após a apresentação de Nota Fiscal dos serviços e
lisura das faturas devidamente discriminadas. Devera constar no corpo das respectivas faturas o
período de competência do faturamento.



8.4. A cada período de faturamento; o credenciado apresentará as faturas corresp délitesPar
verificação dos procedimentós dê auditoria e lisuta, nos seguintes termos:

8.4.1. A fatura discriminará todas as informaçõés pertinentes aos serviços prestados e será
acompanhada das guias de encaminhamento, cópia da nota fiscal de OPME (quando
utilizado) e demais documentos necessários para aferição de sua regularidade;

8.4.2. Todas as faturas do mês vigente deverão ser apresentadas até o 5º (quinto) dia útil do
mês subsequente, sendo vedada a acumulação das mesmas para providências posteriores
sem motivos justificados. Ou ainda, no máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para
atendimentos continuados e de 30 (trinta) dias para demais serviços, a partir do
atendimento prestado.

8.4.2.1. Para efeito de contabilização do prazo para apresentação da fatura, será
considerado o dia da execução do serviço, ou seja, o dia em que o paciente de fato foi
atendido pelo CREDENCIADO.

8.4.2.2. No caso de óbito deverá ser informado imediatamente por telefone e por e-mail
((82) 3202 5900 e contratos.fusex.pmgu59bimtzgmail.com.br). Nesse caso0 específico a fatura deverá ser fechada e entregue na Auditoria de Contas médicas no,
prazo máximo de 10(dez) dias do fato, sob risco de glosa total da fatura por extinção
do código do beneficiário no sistema.

8.4.3. A fatura será auditada pelo Setor competente do Órgão credenciador, no prazo máximo
de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data de apresentação pelo contratado, e será
aprovada, se não houver inconformidade com os termose condições do credenciamento.

8.4.4. Se houver inconformidade, o Setor efetuará e justificará as glosas, discriminará os itens e
valores correspondentes e comunicará ao credenciado, através de relatório detalhado;
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8.4.5. Caso não haja consenso, o contratado poderá apresentar recurso de glosa, no prazo de 5
(cinco) dias, contados da data da comunicação, a ser decidido no prazo de 15(quinze) dias,
para definição do valor final da fatura.

8.4.6. Seo contratado não apresentar recurso, prevalecerão as glosas efetuadas pelo setor.

0 8.4.7. Após o procedimento de auditoria e eventual recurso de glosa, o Órgão credenciador
autorizará a emissão da nota fiscal no valor final estabelecido pelo setor competente, por
meio do e-mail auditoriafusex59bimtz (Ogmail.com

8.4.8. A nota fiscal será emitida pelo contratado com os seguintes dados:

POSTO MÉDICO DA GUARNIÇÃO DE MACEIÓ
End.: Av. Fernandes Lima nº 1970, CEP: 57052-050, Maceió-AL
CNPJ: 09.571.854.0001-00 — 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

8.5. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota fiscal.

8.5.1. Havendo erro ou omissão na apresentação dos documentos pelo contratado, ou outra
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que
o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para o Órgão credenciador;
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8.5.2. O pagamento considerará os valores vigelites das tabelas Referenciai
TABELAS REFERÊNCIAIS) na data de realização do atendimento.

8.5.3. Se os valores das tabelas Referenciais (ANEXOS Il - TABELAS REFERÊN
reajustados após a data de réalização do atêndimento, não haverá efeitos ôs
anteriores à data de realização do atendiménto, o pagamento considerará os valores da
época do atendimento.

8.6. Antes de cada pagamento ao contratado, será realizada consulta ao SICAF ou aos sítios
eletrônicos oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital.

8.6.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período,a critério do órgão credenciador.

8.6.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Órgão
credenciador deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir
o recebimento de seus créditos.

8.6.3. Persistindo a irregularidade, o Órgão deverá adotar as medidas necessárias para o
descredenciamento nos autos do processo administrativo correspondente.

8.6.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida o descredenciamento da contratada, caso não regularize sua situação junto
ao SICAF.

8.6.5. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do
Órgão, não será descredenciado o contratado inadimplente no SICAF.

8.7. Quando do pagamento, será efetuadaa retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos
termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDSG nº 5, de 2017, autorizada pela IN SEGES/ME
nº 98, de 26 de dezembro de 2022, quando couber.

8.7.1. O credenciado regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime,
observando-se as exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006.

8.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

8.9. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se
fará desde a data de seu vencimentoaté a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora
serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação das seguintes fórmulas:
I=(TX/100)/365
EM =IxNxVP
onde: | = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de [F
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EM = Encargos moratórios;
mora anual;

VP = Valor da parcela eim atráso.

8.10. Órgão deduzirá do montante a ser pagb 05 valores correspondentes às multas e/ou
indenizações devidas por parte dô tôntratado, desde que precedido de instauração de processo
administrativo, com as garantias do contraditóriô é ampla defesa.

9. CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA — DA REVISÃO DOS PREÇOS

9.1. Os preços inicialmente estipulados poderão ser devidamente atualizados anualmente, com
majoração ou redução, de acordo com a realidade econômica vivenciada no respectivo setor.

9.2. Os valores referentes ao presente credenciamento, decorrente do Edital 01/2023 poderão ser
reajustáveis, anualmente, total ou parcialmente, após negociação, análise de mercado e
aprovação do “Referencial de Custos de Serviços de Saúde”, pela Diretoria de Saúde do Exército
(Dsau).

9.3. Visando o princípio da uniformidade de preços, a data-base para aplicação das Tabelas
Referenciais será, preferencialmente, a data de 01 de janeiro após publicação (anual,
preferencialmente no mês de dezembro)no Diário Oficial da União.

9.4.As Tabelas Referenciais ficarão disponíveis integralmente no sítio eletrônico
https://www.59bimtz.eb.mil.br/, e também poderá ser lido e/ou obtido conforme disposto no
item 5 do Edital.

9.5. Por tratar-se de valor estimado para contratação, anualmente será realizado a avaliação dos
preços, sendo devidamente publicada e informada ao credenciado através de notificação, que
assim, fará a adesão as alterações através Termo de Alteração, ou solicitará o
descredenciamento.

10. CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

10.1. O contrato tem a vigência de 5(cinco) anos após a assinatura, conforme artigo 106 da Lei
14.133/2021, podendo ser prorrogada, conforme artigo 107 da Lei 14.133/2021, respeitado os
limites e condições.

10.2. Os contratos poderão ser alterados, com a devida motivação, nos casos previstos no art.
124 da Leil4.133/2021.

10.3. O CREDENCIADO dará início aos serviços na data de assinatura do Termo de
Credenciamento, ou em outra acordada com a Administração, conforme publicação em D.O.U,
cumprindo e fazendo cumprir suas cláusulas.

11. CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes do presente CONTRATO correrão por conta de recursos

oriundos do Orçamento Geral da União, por intermédio do Departamento-Geral do Pessoal
(DGP) e do Fundo de Saúde do Exército (FuSEx), nas seguintes rubricas:

EV ESF|PTRES FONTE ND PI

300063|2 |063164| 0250270013.|339039 D8SAFUSOCSA-FUSEX OCS/C
300063|2 [063164| 0250270013|339036 D8SAFUSPRSA-FUSEX PSA

ES
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300063|2 |063091| 01000UDBÔO 339038
N

D8SAFCTOCSA-FC - O jone |O

300063|2 |063091 0100000000 339036 DBSAFCTPRSA-FC - PYA dy)300063|2 |063163| 0250270037|339039 DBSACIVOCSA-PASS - OCS/CSREX nus
300063|2 |063163| 0250270037|339036 D8SACIVPRSA-PASS - PSA - FEX

300063|2 |063092| 0100000000|339039 D8SAECBOCSA-ECB - Ex Cmb OCS/C

300063|2 |063092| 0100000000|339036 D8SAECBPRSA-ECB - Ex Cmb PSA

401091|2 [063164] 0250270013|339147. D8SAFUSPRSA

12. CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA — DA RESPONSABILIDADE CIVIL
12.1. A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste instrumento contratual não

exclui nem reduz a responsabilidade do CREDENCIADO.
12.2. O CREDENCIADO será responsável, civil e penalmente, pelos danos causados aos

pacientes, por terceiros vinculados, decorrentes de omissão, voluntária ou não, negligência,
imperícia ou imprudência.

13. CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA — DAS SANÇÕES

o 13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o CREDENCIADO que, com dolo ou
= culpa:

13.1.1. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado;

13.1.1.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o Termo de credenciamento ou contrato,
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;

13.1.2. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durantea licitação

13.1.3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das0 responsabilidades civil e criminal:

13.2.1. advertência;

13.2.2. multa;

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
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13.3.5. a implantação ou o aperteiçdamehto de prógrama de integridade, conform
orientações dos órgãos de côntrole.

13.4. A multa será recolhida ém percentual dê 0,5% à 30% incidente sobre o valór do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30(trinita) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

13.4.1. a multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou
ainda, quandofor o caso, cobrada judicialmente.

13.5. As sanções de advertência, impedimeritó de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua Intimação.

13.7. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multae impedimento de licitar e contratar, contado 'da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade quetiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

13.8. Caberá a apresentaçãode pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

13.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.10. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA — DA RESCISÃO

14.1. O credenciamento pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes de prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
14.3. A Administração poderá extinguir o credenciamento ou contrato nas seguintes hipóteses:

14.3.1. não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

14.3.2. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

14.3.3. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja
sua capacidade de concluir o contrato;

14.3.4. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do
contratado;
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14.3.5. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da e Ecuçadrio
contrato; $

14.3.6. razõesde interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da
contratante;

14.4. O CREDENCIADO terá diréito à extinção dô tontrato nas seguintes hipóteses:

14.4.1. suspensão de execução dó contrato, pór ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 3 (três) meses;

14.4.2. repetidas suspensões que tótalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas;

14.4.3. atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou
de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por serviços prestados;

14.4.4. poderá solicitar o descredenciâmento a qualquer tempo, cumprindo o período de
carência de 60 (sessenta) dias, mediante solicitação formal e termo de
descredenciamento/rescisão.

É

:

14.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.5.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

14.6. O termo de descredenciamento, sempre que possível, será precedido:

14.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.6.2. Relação dos pagamentosjá efetuadose ainda devidos;

14.6.3. Indenizações e multas.

15. CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
15.1. Fornecer materiais informativos e comunicados, referentes às determinações

administrativas que visem o gerenciamento do credenciamento;

15.2. Dirimir as dúvidas do CREDENCIADO sobre o objeto da contratação, no tocante
às divergências ou inovações na política administrativa e assistencial do FuSEx, PASS, Fator
de Custo ou Ex-Cmb, notificando-o por escrito a respeito de irregularidades detectadas na
execução dos serviços;

15,3. Colocar à disposição dos usuários a lista, com endereços, dias e horários de
atendimento, especialidades dos CREDENCIADOS, bem qualquer outra informação
pertinente à execução do contrato, sem interferir na escolha do usuário;

15.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo credenciado e
contratado, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos do Edital de
credenciamento e Anexos;

15.5. Emitir as “GE” — Guia de Encaminhamento.

15.6. No caso de atendimento de urgência, providenciar as “GE” no prazo máximo de
2 (dois) dias úteis, excluindo-se este dia e incluindo o último, mediante apresentação de

aa
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15.7. Exercer o controls É fiscalização da execução contratual, por se
especialmente designado, conforme regras previstás neste Projeto Básico;

15.8. Exercer a fiscalizatão é auditoria db processamento das despesas midi No
em conformidadecom os procetlimentos instituidôs em sua normatização interna;

15.9. Notificar o contratado da ocorrêritia de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

15.10. Comunicar ao CREDENCIADO, com antecedência de no mínimo 30 (trinta) dias, qualquer
modificação em procedimento de atendimento;

15.11. Notificar o CREDENCIADO, por escrito, a respeito de reclamações cu qualquer
irregularidade constatada na execução dosserviços ora credenciados;

15.12. Pagar ao contratado o valor eesultante daPrep dos serviços, no prazo e
condições estabelecidas no Edital; '

15.13. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre 'o valorda Nota Fiscal do
contratado, no quecouber, em conformidade 'com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP
nº 5, de 2017;

15.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos
serviços objeto do contrato;

15.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços;

16. CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO.

16.1. Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico edo Edital de
credenciamento e Anexos, com a alocação dos recursos necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais;

16.2. Não discriminar ou atender de forma distinta daquela dispensada aos clientes
particulares ou vinculados à outra operadora ou plano, os beneficiários dos FuSEx, PASS, Ex-
Cmb e FC;

16.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

16.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990), bem comoa legislação específica aplicável aos serviços médicos, ficando o Órgão
credenciador autorizado a descontar, dos pagamentos devidos ao contratado, o valor
correspondente aos danos sofridos, mediante o devido processo legal;

16.5. Responsabilizar-se civil e penalmente pelos danos causados aos pacientes,
inclusive por terceiros vinculados, decorrentes de omissão, voluntária ou não, negligência,
imperícia ou imprudência;

16.6. Utilizar pessoal habilitado e com conhecimentos técnicos dos serviços a serem
executados, emconformidade com as normas e determinações em vigor;

16.7. Prestar os serviços com estrita observância às normas da legislação pertinente
no âmbito federal, estadual ou municipal, bem como cumprir as determinações dos Poderes
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Públicos e as recomendações dá boa téchita;

16.8. Responsabilizar-sé por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previde
tributárias eas demais previstás Em tegislação BsbBtífica, cuja inadimplência não trã
responsabilidade à Administrátão; *

16.9. Relatar ao órgão tódã e qualquer irreBularidade verificada no decorrer da
prestação dosserviços;

16.10. Prestar todo esclarétilerito ou informação solicitada pelo Órgão Contratante ou
por seus prepostos, garantindo-lhgs o acessb abs locais dos serviços, bem como aos
documentos relativos à execução do contrato;

16.11. Manter, durante todo o período de vigência do credenciamento, as obrigações,
condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião do seu credenciamento,
particularmente no que tange à regularidade fiscal e à capacidade técnica e operativa;

16.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a
utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

16.13. Não permitir a utilização,na execução dos serviços contratados, de empregado
ou profissional que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou
função de confiança no Órgão contratante, conforme art. 7º do Decreto nº 7.203, de 2010;

16.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas,todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital;

16.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

16.16. Deter instalações, aparelhamento e pessoál técnico adequados e disponíveis
para a realização do objeto do contrato;

16.17. Manter atualizado o endereço e horários de atendimento, comunicando ao
CREDENCIANTE, por escrito, mudanças de endereço, de dias e horários de atendimento e
qualquer outra alteração na execução dos serviços prestados com antecedência mínima de
30 (trinta) dias,

16.18. Observar as normas de sustentabilidade socioambiental aplicáveis aos serviços
de saúde, em especial:

16.18.1. Proteção à segurança e à saúde dos trabalhadores dos serviços de saúde e
daqueles que exercem atividades de promoção e assistência à saúde em geral,
consubstanciada na Norma Regulamentadora NR 32/ABNT;

16.18.2. Boas práticas em processamento de produtos de saúde (Resolução da Diretoria
Colegiada RDC nº 15/2012 — Anvisa);

16.18.3. Gerenciamento de resíduos sólidos e rejeitos, nos termos da Lei nº 12.305, de
2010, e Decreto nº 7.404, de 2010;

16.18.4. Destinação ambiental adequada dos resíduos de saúde (Resolução nº 258/2005
— CONAMA e Resolução da Diretoria Colegiada RDC nº 306/2004 — ANVISA);

E
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16.18.5. Utilização de produtos de acórdo córti às diretrizes da Anvisa e Inmetro, s
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17. CLÁUSULA DÉCIMA-NONA — DA NEGAÇÃO DE REMUNERAÇÃO A MILITARES E SERVID
Nenhum militar da ativa das Forças Arrtiadas, ou Servidor Civil do Exercito Bras

dirigente do CREDENCIANTE, cu responsável pelo procedimento administraÉ
d

credenciamento, poderá receber remuneração, honorários ou pagamento por serviços
profissionais prestados aos BENEFICIÁRIOS atendidos por meio de Guia de Encaminhamento,
nos termos do presente Termo de Credenciamento (conforme disposto no 81º Art 9 da Lei
14.133/2021). +

18. CLÁUSULA VIGÉSIMA — DA SUBCONTRATAÇÃO
18.1. Com fundamento nos termos do Art. 122 da Lei 14.133/2021, somente será permitida ao

CREDENCIADO subcontratar os serviços referentes a unidades de terapia intensiva, serviços
laboratoriais, serviços de apoio ao diagnóstico, serviço de atendimento de enfermagem,
locação de material hospitalar e remoção.

18.2. O subcontratado deverá preencher os. requisitos de, habilitação, pertinentes a sua
empresa, postos neste Edital; ,

18.3. A subcontratação não liberará o CREDENCIADO de suas responsabilidades contratuais e
legais, quanto ao objeto subcontratado, e deverá ser autorizada prévia e expressa pelo
CREDENCIANTE em cada caso concreto. .

18.4. O CREDENCIADO será responsável civil e .penalmente pelos danos causados aos
pacientes, por terceiros vinculados, decorrente de omissão voluntária ou não, negligência,
imperícia ou imprudência,bem como .é o responsável-pelos encargos trabalhistas decorrentes
da subcontratação.

19. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO:

19.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato!consistein na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recúrsos necessários, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajusté, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes do Órgão contratante, especialmente designados, na forma do artigo 117 da Lei
nº 14. 133/2021. -

19.1.1. O fiscal deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da
execução dosserviços e do contrato.

19.2. A execução dos contratos deverá ser acompanhadae fiscalizada por meio de instrumentos
de controle que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, Est o caso:

19. 2. 1. Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a vesiricação dos prazos de
execução eda qualidade demandada;

19.2.2. Os recursos humanos empregados em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;

18,23. A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

19.2.4. A adequação dosserviços prestados à rotina de execução estabelecida;

19.2.5. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

19.2.6. A satisfação do público usuário.

19.3. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando a data e as circunstâncias, determinando o que for necessário à

À
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regularização das faltas ou defeitos ôbservados &/ou encaminhando os aponfamrmen
autoridade competente para as providências cabiveis. 4:RUBRICA

19.4. Durante a execução do objeto, O fiscal deverá monitorar constantemente (vel de sv
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para solicitar ao
contratado a correção das faltas, falhas e irregularidádes constatadas.
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19.5. O fiscal deverá apresentar ao contratado a avaliação da execução do objeto ou, se for o
caso,a avaliação de desempenho e qualidade da préstação dos serviços realizada.

19.5.1. O contratado poderá 'ãpresentar justificativa para a prestação do serviço com menor
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e
alheios ao controle do prestador.

19.5.2. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis
toleráveis previstos, devem ser aplicadas as sanções ao contratado de acordo com as regras
previstas no Edital.

19.6. O fiscal poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da
prestação dos serviços.

19.7. A conformidade do material a ser utilizado na execução dosserviços deverá ser verificada
juntamente com o documento do contratado que contenha sua relação detalhada, de acordo
com o estabelecido neste edital e seus anexos, informando as respectivas quantidades e
especificações técnicas, tais como:marca, qualidade e forma de uso.

19.8. A qualquer tempo, o Órgão contratante poderá realizar inspeção nas instalações do
contratado para verificação das condições de atendimento, de higiene, de equipamentos e de
capacidade técnico- operativa, ou para fins de auditoria.

19.9. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pelo contratado ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste edital e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto no artigo 137,
Lei nº 14.133/2021.

19.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do
contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta,não implica em corresponsabilidade do Órgão ou de seus agentes
e prepostos, de conformidade com o artigo 120, Lei nº 14.133/2021.

20. CLÁUSULA DÉCIMA-NONA — DO VALOR ESTIMADO DO CONTRATO

20.1. O valor total da contratação é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

20.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

20.3. O valor acima é meramente estimativo e não representa qualquer compromisso ou
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garantia de faturamento. Ospagármentos devidos ao Contratado dependerão dos
de serviços e fornecimentos efetivamente prestados e executados.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA - DO FORO

21.1. O foro da Justiça Federal na tidade de Maceió-AL, sede do 59º Batalhaão de Infantaria
Motorizado, será o competehtê para dirimir eventuais litígios oriundos do processo de
credenciamento regido por esté Edital.

21.2. E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de
Credenciamento/Contrato, em 4 (quatro) vias de igual teor, para um só efeito, o qual, depois
de lido e achado conforme, vai assinado pélãs partes signatárias contratantes e por duas
testemunhas, para que produza seus efeitos legais, comprometendo-se as partes, a cumprir e
fazer cumprir o que ora é pactuado, em todas suas cláusulas e condições.

Maceió, AL, de de 2023.

Maj
Ordenador de despesas do 59º BIMtz

Representante Legal do Contratado

TESTEMUNHAS:E 2º Sgt R1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Naciónal da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 12/09/2023 15:15:10

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: CAM CLINICA DE ANESTESIOLOGIA DE MACEIO LTDA.
CNPJ: 03.887.992/0001-09

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicosdigitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



9

”

se PASE

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE ÍNFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

CARTA-PROPOSTA

Razão Social: CAM — CLÍNICA DE ANESTESIOLOGIA DE MACEIO LTDA
.

CNP): 03.887.992/0001-09
|

Maceió-Al
Endereço: R. Barão de Maceió, nº 329, Centro. CEP 57020-360. Telefone/fax: (82) 3221-

2321 /3221,1352
Área de Atuação: Medicina Especialidade: Anestesiologia
Representante Legal:

ação

O interessado acima identificado vem requerer à Comissão Especial de Licitação e Credenciamento
de OCS/ PSA do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado a respectiva habilitação para contratação,
declarando total concordância com as condições estabelecidas no Edital de Credenciamento 01/2023 -

59º BI Mtz, e em seus anexos, inclusive com os valores e instruções constantes Referencial de Custos de
Serviços de Saúde - 2023, ANEXOS Il do Edital. Para tanto, foram devidamente anéxadas as
documentações exigidas, bem como passamosa prestar as informações a seguir:
1. Relação de co clinico
NOME DO PROFISSIONAL

Edital nº 01/2023 - Credenciamento OCS/ PSA (59º BI Mtz / 2023)

CRM|ESPECIALIDADE
ANESTESIOLOGISTA
ANESTESIOLOGISTA
ANESTESIOLOGISTA
ANESTESIOLOGISTA
ANESTESIOLOGISTA
ANESTESIOLOGISTA
ANESTESIOLOGISTA
ANESTESIOLOGISTA
ANESTESIOLOGISTA
ANESTESIOLOGISTA
ANESTESIOLOGISTA
ANESTESIOLOGISTA
ANESTESIOLOGISTA
ANESTESIOLOGISTA
ANESTESIOLOGISTA
ANESTESIOLOGISTA
ANESTESIOLOGISTA
ANESTESIOLOGISTA
ANESTESIOLOGISTA
ANESTESIOLOGISTA
ANESTESIOLOGISTA
ANESTESIOLOGISTA
ANESTESIOLOGISTA
ANESTESIOLOGISTA

OBSERV.
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ANESTESIOLOGISTA NE: | ANESTESIOLOGISTA (E mala *,
TE TAS os| ANESTESIOLOGISTA CA| ANESTESIOLOGISTA eo| ANESTESIOLOGISTA »,

NM ANESTESIOLOGISTA

Observação: em relação aos médicos deverá informar obrigatoriamente se vão realizar apenás consulta,
ou se estes farão outros procedimentos médicos cobertos pelo FUSEx.

4 a & a

2) Relação de Serviços: j | oCódigo Serviço Observação
CBHPM 52 Ed

2016+30% o
1.01.01.01-2 Em consultorio (horario normal ou

preestabelecido)

e 1.01.01.01-2 Em consultorio (horario normal ou
preestabelecido)- Especialista em dor

1.01.02.01-9 Visita hospitalar (paciente internado)

dude

Cap. 3 Procedimentos cirurgicos e invasivos Todos os procedimentos
compreendido neste capítulo.

Cap. 4 Procedientos diagnosticos e terapeuticos Todos os procedimento compreendido
neste capitulo, que necessiste dê
acompanhamento do anestesista.

3) Relação de Equipamentos Técnicos:

Não se aplica

4) Dias e Horários de Atendimento:
De segunda a sexta-feira, das 07:00h às 17:00h, exceto feriados.

8 5) Dados Bancários:

6) Endereço eletrônico para recebimento de informações (E-mail):
gerencia (Dclinicadeanestesiademaceio.com.br
supervisao Qclinicadeanestesiademaceio.com.br

Maceió, AL, 30 de Outubro de 2023.

Edital nº 01/2023 - Credenciamento OCS/ PSA (59º BI Mtz / 2023)



ANEXO IV-A

gsMINISTÉRIO DA DEFÉSA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO (OCS)

É) Ao Sr. Comandante do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado - 59º BI Mtz

A Empresa (ou Associação, Instituição, etc.) CLÍNICA DE ANESTESIOLOGIA DE MACEIÓ,
(razão social) CAM — CLÍNICA DE ANESTESIOLOGIA DE MACEIO LTDA,estabelecida à Rua R Barão
de Maceió, nº 329, Centro, CEP CEP 57020-360,na cidade de MAceió, (82) 3221-2321 /3221.1352, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 03.887.992/0001-09, na condição de Organização Civil de Saúde inscrita no (Órgão
ou Conselho Fiscalizador) CREMAL sob o n20100203-Al, vem requerer seu credenciamento para prestar
serviços aos usuários do FuSEx, SAMMED, PASS e Ex-Cmb, nas especialidades de ANESTESIOLOGIA.

Disponibilizamos os seguintes meios para prestar quaisquer esclarecimentos relativos esta
proposta, bem como para agendamentoda vistoria técnica: telefoneFSGerente Administrativa e Financeira.

Para efeito do ora requerido, seguem anexos os documentos especificados no Edital de
Credenciamento nº 01/2023, com o qual esta empresa (ou Associação, Instituição, etc.) declara estar de
pleno acordo em todas as suas cláusulas e condições.

Designado para representar legalmente e a intervir pelo(a) CAM — CLÍNICA DE ANESTESIOLÓGIA
DE MACEIO LTDA,o Sr(a)O constando também em anexo à

credencial que o autoriza a participar deste procedimento administrativo.

Maceió, AL, 30 de Outubro de 2023.

Edital nº 01/2023 - Credenciamento OCS / PSA (59º BI Mtz / 2023)



MINISTÉRIO DA DÉFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

As documefitações inerentes à habilitação encontrar-se anexádas rigorosameêntê na seguinte
ordem:

1 HABILITAÇÃO JURÍDICA
11.3.1.1. Cédula de identidade ou documento equivalente do(s) representante(s) legalfis)

11.3.1.2, 11.3.1.3, 11.3.1.4; 11.3.1.5 ou 11.3.1.6. - Ato, Estatuto, Contrato Social, etc. em furição da Natureza
Jurídica.
11.3.1.8. Alvará de funcionamento válido, expedido pela Prefeitura;
11.3.1.9. Licença ou alvará sanitário válido, expedido pelo órgão de vigilância sanitária competente;
11.3.1.10. Auto de Vistoria (AVCB) ou o Certificado de Licença (CLCB) do Corpo de Bombeiros para hospitais ou
clínicas, conforme o caso.

2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA / ECONÔMICO-FINANCEIRA
1 11.4.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
2 11.4.1.2. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União;

3 11.4.1.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
4 11.4.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, CNDT;
5 11.4.1.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal e/ou estadual, conforme o caso, relativo ao

domicílio ou sede do interessado, etc...
6 11.4.1.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e/ou Estadual do domicílio ou sede do licitante,

conforme o caso;

3. DECLARAÇÃO
Modelo de declaração de fatos impeditivos.
Modelo de declaração de cumprimento do inciso xxxiii do art. 7º da constituição federal.

Modelo de declaração de que não possui empregados executando trabalho forçado ou degradante.

Modelo de declaração de reserva de cargos de acordo com o art. 93 da lei nº 8.213, de 1991.

Declaração de ausência de servidor / militar no quadro funcional.

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
1 11.6.1.1. Registro ou inscrição na entidade profissional competente do local onde os serviços serão

prestados;
2 11.6.1.2. Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica
3 11.6.1.3. Alvara Localização e da Vigilância Sanitária

Edital nº 01/2023 - Credenciamento OCS/ PSA (59º BI Mtz / 2023)
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7º XPRÍMBIRA) ALTERAÇÃO «CONERATUAL DA SOCHDADE POR. QUOTAS DE

“RESPONSABILIDADE LIMITADA DENQMINADA:SCAM- CLÍNICA DE ANESTESÍA

LIDA”.
Eepi”a Pelo presente instrumento particular de consolidação. de Contrato
“Social,To brasileira, casada, médica, portador a
"Sesquia de: idêntidade RG nºHMM. inscrita nó CIC/MF st »TRES:gesidente. e domiciliada na:Rua Senador Rui Palmeira, 552, Ponta Verde,nacidade qeMáceis,
Cestado:de Alagoas,

erre brasileiro, casado, médico, portador da
»sédula de identidade RGnºE inscrito xo CPE/MF sobnº
"Posidente e domiciliado 4 Rua Fatajuba, 168, no bairro da Gruta, na cidadede Maceió,estado de
Alagoas,mano brasileiro, casado,. médico, portador da

Ss cédula de identidade RG nºO ró:0ertofeia á Avenida Tomás Espíndola, 650, no bairro do; Farol,nestá cidade dé Maceio,
Stado. deAlagoas;NR brasileiro, casado, médico,pôrtadoridaoêdula de

ntidade RGnº residenteE dorficiliadoiiDe utadoJosé Lagês, 759, no bairro da-Penta Vetde, resta-cidâde de:Macpio,estado.de
Alágoas; EN Jrasileiro,óasado, médico;
portador da cédula. dé identidade RG nº in E

: tesidente &:domiciliado á Avenida-Mário NunesVieira, 690, no bairto da: Mang
j cidade de Maceió, estado ge Alagoas,

chsadó, médico, portadorala cédula-de. identidadeROn/E, rosiienio. e. domiciliado 4 Hugo Coreia Passo), c-
bairro:dg Farol, nesta cidade .de-Maceió, estado de Alagoas,

17, Edsà

residente. e domiciliada&Rha Cláudia.
ramos, 347, Ap- 200, no bairço do Farol, nesta cidade de Maceió, estado deAdagogs,

— TO tsilóiro, casado, médica, poracoradscéiuta oe

8 identidade RGO 109)6:5 e-domiciliada
à Rua Mal, Álvaro AlvimCâmara, 48, Qd —009,: AP — 704, nó:“bairro. dé Jatiúça,. nestácidade
Maceió, estado. de Alagoas, todos na qualidade de sócios da CAM = TLINICA DE
ANESTESIA LTDA, estabelecida.na Rua-Dias Cabral,384; Cenitrô, Maceió-:AL, insorita-no
CNPJ sob.o nº-03:887.992/0001+:09, com contratosocial arquivado ria “Junta. Comercial:sob.g:n?
27200305282, reselvem de comum acordo consolidar o cotitrato social pelas” cláusulas: e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA: DENOMINAÇÃO SOGIAL,
A partirdeste ato fica trânsferido-o registro daJanta Cofhercial-do Estado

de
e

Alone]parao Cartório de Registro de Pestos JuridicádoPestofado,ficando a

pocUuMENTOS bis
RuntTibÓroi

E SnOace ás,M “au pipe
É a

de

Goo *
á SE.
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xCLÁUSULASEGUNDA- DA SEDE E FORO

E A Sociedade tem séde e foro na rua Dias Cabral,384, Centro, na cidade de

«Maceió, Estado de Alagoas.

2*- CLÁUSULA TERCEIRA - DO CAPITAL SOCIAL
“a O Capital social de R$ 8.000,00 (oito mil reais), subscritos e mtegralizados
”e
7em-moeda corrente do pais, permanece inalterado, representado pôr 8.000 ( oito mil) cotas, no

:valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, edistribuído da seguinte forma:

ce No. Quotas Valor Percentual
1.000 1.000,90 12,5%
1.000 1.000,00 125%
1.000 1.000,00 125%
1.000 1.000,00 12,5%
1.000 1.000,00 12,5%
1.000 1.000,00 12,5%
1.000 1.000,00 12,5%
1.000 1.000,00 12,5%

Total 8.000 8.000,00 100%,

” CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO
Na A Sociedade agindo por conta própria ou de terceiros, tem por objetivo a

prestação de serviços médicos como: Clínica de Anestegiologia, tratamento de dor aguda e

crônica.

CLÁUSULA QUINTA - DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE

A duração da Sociedade teráprazo indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

A responsabilidade dos sócios ficará limitada à importância total do

Social.

Rum Ea Esitunas, 4011105
Maceiél- Alagoas

Subtituta



CLÁUSULA SÉTIMA - DA GERÊNCIA DA SOCIEDADE

m A sociedadeserá composta de um presidênte, um, sectotário, £ im. tesqureiro

cujo o inandato, será de 03 (três) anos, podendo se reeleger indepeidentemiente do número de

mandatos já desempenhados:

É »“DO ecer of NoTT: ntá

, EM x Je 4 wo utmyESRE “al aéaaad “io edntçe 58 É tm e

CLÁUSULA OITAVA —- DAS VEDAÇÕES

e Fica Expressamente proibido o uso da Firma em operações estranhas aos

interesses sociais, assim como, avais, fianças ou abonos sob pena de nulidade absoluta de tais

atos.

CLÁUSULA NONA — DA CESSÃO DAS QUOTAS

T Os sócios gozarão do recíproco direito de prefetência para a aquisição de

E) quotas da sociedade que serão indivisíveis. O sócio que desejar sé retirar da sociedade ou vender

partes de suas quotas, deverá oferece-las prescritos aos outtos sócios, que terão o prazo de
|

noventa dias para se pronunciar. Decorrido esse prazo, sem quê a preferência tenha --Sidb-

exercida pelos outros sócios, poderá este vendê-las a terceiros..

CLÁUSULA DÉCIMA - DO EXERCÍCIO SOCIAL

O exercício social terá Eno de um ano: € coiciditá coin o áno,SÍ,

E OFICIAL DE
REGIS E TÍTULOSOCUMEN UTROS PAPÉISRus Tibúrcio Valêriano, 104105

Maceió|Alagoas
Subôtuta



que será procedido ab levantamento de um balanço geral, e os lucros ou prejuízos apurados,
serão distribuídos ou suportados proporcionalmente a participação dos sócios no capital social.

%

ALÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FALECIMENTO DOS SÓCIOS

S O falecimento de quaisquer dos sócios não acarretará a dissolução da

Sociedade, sendo os haveres do falecido ou retirante pagos em 10 (dez) parcelas mensais

sulessivas e iguais , sendo a primeira 30 (trinta) dias após o Balanço Especial para o caso.

7%pos
Parágrafo primeiro - A apuração dos haveres do sócio retirante seráfeita com base no balanço
patrimonial, levantado em especial para esse fim, na data da retirada e serão pagos mediante

prazo a ser estipulado em comum acordo entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO
n

Os sócios declaram sob as penas da Lei, que não estão impedidos de exercerem

o comércio € a administração da Sociedade, em virtude de condenação criminal.
RE)

$a

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Todas as Cláusulas pertinentes ao Contrato primitivo e as demais alterações,

que permanecem em vigor, estão tonsolidados na presente alteração contratual, ficando desde

já, suprimidas as cláusulas que nãoforam expressas pela presente.
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igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas.

a
“eia

ATE

sa

As

Maceió (ABndiafieiE Á

ar



dtSapo a TSS
à sãa É ta aa er “s os

abE

Testemunhas:

Visto:

;

Y%

SAGA att gs
em quado Gp cAgarDod E popaszinor SPF A

cs tiago ES

og dy

anna

» 98 208 09S
em Mp tpmA

1 ndy

Maveiô bAlagoas
Bublituta



mi

ne

es

Er

BEÇA

E
aÃ

BÓIA

Lo

abs

des

Par

ti

e

EEE

*CERTÊDÃOS

Cerstria

ue

por

desperto

Paggo

RA
rea

Sente)

és.

dente

Fira

Srguivegs

de

regiar

ten

q

PRESS

“regra

4

data

sÉLImpi

ga

mon

iprmsee

o

»

rasear de+Rs Nm rf

reação



adú = 2.o AE+. as PF isete, do can dE
sd e '

asATO|2"5 RUBRICA /

a E Ma

.

E

à

“Bra,

as

ei beso “am Dad

Ss

>

né
7

2&

SOL

A aEnça »
end 4

Et VR pa
4 r 4 Fr

EO. q ”
Ea ;» bi Edas» » n%
Ep: R '

*

Br2sBdaE ret h as é

da brita
à E 8 df

g 2º Ofício giul pEE espia joela a ER ” eSe a aSE çêsa É a ,o Era"Ce é mo 3 ta
à iê e

we

Tou Roy PasBE &
Pe

CARTÓRIO

DO

rua

Dr.

G

ay

a

eg

+

Ages

MRq RA Oa Aprrgo Mpga nddp Ri er

Macela,
tAL) BT SUL, 2003



*

ê

= ui

E
Ros

Pelo presente instrumento - particular, Ê

trasieira, cásada com comuthão.parcial«de -béris, natural dartidadade:Máesió;

estado de-Alagoas, nascida em 11 164847, médica, portadora. do.CbE Nº,TOA residente e domiciliada a Rua,Senador Ruí Palrméira:NS 552,Podiaà+ í

geMaceió, Alagoas, CEP 67.035-120,NRbraga, cassio

comunhão-Rareialde bens, médico, natural da cidade de Cajueiro,Eto p

Fsgáem. 4BlogiTosa, portador do cpr ER

reSidente-e, domigi liado a Rua TatajubaNº. 168, Gruta de Lourdes, Maceió,

st:19,O 6r2s6io, casóriocontrcorr
de;Depespanódicnq da cidade de Maceió, do estado de Paguenascído.em

ae“e“gos, oe sr85-25,
ra

Perrêmiuço.
=

nastidó, ém
à

Ooh968,
,

portador docrê Nº. aA residenteeagmisiiado = Avenida Mário: Nunes. Vieira;NS699;
Maceió,aGER 57045-136,e,bri

VS, Efe ty mm

57.055:424,paibrasdo
parcial de; bens, médica, natural da: cidade-de Mapeids,são» estado”
08/05/1952, portadora. do.

domiciliada a-Rua Cláudio Ramos Na is
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SEGUNDA ALTERAÇÃO-CONTRATUAL E ADEQUAÇÃOAO
;

NOVO GÓDIGO CIVIL DA

'SbCIGDADE: CAM» CLINICADE ANESTESIA LTDA.TO prasiicra, casada com comunhão parcial de

“bens, médica, nátural da cidade de Cacimbinhas, do estado de Alagoas, nascida . em

osrtar1963, portadota do cr Nº,O 0d r'< <

- domiciliada-a RudMal. Alvaro Alvim Câmara-Nº. 48, Qd, 009, Ap. 704, Jatiúca, Maceió, Alagoas,

CEP 57.025:135, únicas sócios da Sociedade CAM-CLINICA DE ANESTESIA LTDA,

estabelecida a Rua Dias Cabral Nº. 384, Centro, Maceió, Alagoas, CEP.57. 020-250 inscrita no

CNPJ sob Nº. 03887992/0001-09 e com contrato social arquivado no Cartório de Registro de

Titulos e Documentos e Pessoas Jurídicas de Maceió, Alagoas sob Nº. 56635 em 07 de julho de

2003, têm entre si justo eacordado proceder a alteração do Contrato Social, mediante as

seguintes cláusulas e condições:
CLAÚSUILA PRIMEIRA: DOS NOVOS SÓCIOS

São admitidos como sócios :TTOrasieiro,
solteiro, médico, natural da cidadede Palmeira dos indios, do Estado de Alagoas, nascido em

osmo2s1970, pórtador do PF Nº,MO rosie<
domiciliado na rua Jangadeiros Atagoanos Nº. 1495, Ap. 806, Pajuçara, Maceió, Alagoas, CEP.

57.080-000e brasileira, casada com comunhão parcial de bens,

médica, natural.da- cidade Maceió, Alagoas, nascida em 10/06/1974, portadora do CPF Nº.O residente e domiciliada a Rua Rodolfo de

Abreu Nº, 313; Ap. 602, BL 6, Ponta Verde, Maceió, Alagoas, CEP 57.038-120.

CLAUSULA SEGUNDA: DO.CAPITAL SOCIAL.

O Capital Sogial que era de R$ 8:900,00 (oito mil reais), totalmente

integralizado, dividido -gm 8.000 cotas de valor nominal unitário de R$ 1,00 (hum real) cada uma

passa, “atravós da presente, alteração, a ser de R$ 10.000,00 (dez mil reais ), aumento esse

subscrita-e: integralizado em moeda corrente do país da. seguinte forma: integralização de R$

2. 000ovt mit reais ) com a'admissão dos sócios
q

consianião
nº

na CLAUSULA PRIMEIRA, no
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»SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUALE ADEQUAÇÃO AO NQUO CÓDIGO CIVIL DA

“SOCIEDADE CAM- CLÍNICA DE ANESTESIA LTDA.

SÓCIOS QUOTISTAS

[ORDEM [NOMES DOS QUOTISTAS VALOR [QUOTAS |VALOR
|

? | UNITÁRIO

01 1,00 1000 1.000,00

02 1,00 1000. [1.000,00

03 1,00 [1000 1.000,00

fog” 1,00 1000 7.000,00

05 1,00 1000 1.000,00 6
Ds. 1,00 1000 7.000,00

[07 1,00 1000 1.000,00

io 1,00 1000 1.000,00

q. 1,00 TODO 1.000,00

10 1,00 1000 1.000,00

CLAUSULA TERCEIRA: DA DENOMINAÇÃO, SEDE EFILIAIS:

A sociedade girará sob o nome empresarial de CAM- CLINICA DE

ANESTESIA S/s, com seds a Rua Dias Cabral Nº. 384, Centro, Maceió, Alagoas, GEP. 57.020-

250, sendo regida de comtormidade com a Lei Nº. 40.406/2002, nos artigos 997 e segs.

PARÁGRAFO ÚNICO:É facultada-a sociedade, a qualquer tempo, ao arbítrio

êxolusivo de Suá administração-abrir, manterou encerrar filiais e escritórios em qualquer parte

do território nacional, atribuindo-lhe ou não capital destacado, observada à legislação vigente

sobre a matéria.



SOCIEDADE caM- CLINICA DE ANESTESIA LTDA.

CLAUSULA OITAVA: DO-DESIMPEDIMENTO e
Os administradores dectaram,sob as penas da, Lei, que não estão

impedidos deexercer a administração da sociedade, por Lei especial,€ qua não recaem sobre'

eles qualquer dos impedimentos previstos no parágrafo 1º. do art. 1.011 do Novo Código Civil. a

CLAUSULA NONA: DOEXERCÍCIO SOCIAL-BALANÇO-LUCROE/OU PREJUÍZO:

Oexercício social encerra em 31 de dezembrode catia âno, quando os

administradores prestarão contas justificadas de sua administração, prócedenço à” elaboração: .*

O inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resulitádo econômigo; cabêndo:ags'Sódios; «,=
.

na proporção de suas quotas, os lucrose perdas apurados. Nos quatro: inbsóssaguintáso We

termino do exercício social os sócios deliberarão sob as quotas & designarão administradorês

quando for o caso.

CLAUSULA DÉCIMA: DO.PRO - LABORE:
Os sócios poderão de comum acordofixar uma retirada imensa, atitulo

de Pró - labore, observada asdisposições: regulamentares pertinentes,

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO PRAZO DE DURAÇÃO:.
À sociedade tem seu prazo de duração indeterminádo..

Oausuia DÉCIMA SEGUNDA:DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE:
O falecimento ou retirada de um dossópios não dissolverá a-sociedada,

sendo os haveres do falecido ou-retirante pagos em 10(dez) parcelas, mensais sucessivas e.

iguais, sendo a primeira 3o(trinta) dias após o Balanço especialpara ocaso.
|

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO:
Fica eleito O foró da comárca de

à

Meeiá, desta Estado deAlagoas,



TERCRIRO Oricio DE READEM 2) firmaa(s)

Srdrt rs Sol, eBaia:

E, por estarêm assim justos é ratádos, assinam o presente

instrumento de.contrato social de alteração e adaptação à Lei 10.405/2002, assinando-o na

presença das. 02(duas) testemunhas abaixo, em OS(trs)vias de igual teor e forma, uma das
vias destinadas á registra e arquivamento no 1º. Cartório de Regist

Pessoas Jurídicas dé Maceió, Alagoas.

Maceió,

Ê

o
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ato do! reúistro dessa, alteração, contratual pelos sócios ha seguinte proporção:

e Seca a ms
z »

é E o :
5

aobe PESEÊ

Ea“eTERCEIRA.ALTERAÇÃO:E RERATIFICAÇÃO DA SEGUNDAALTAREÇÃO DE
“CONTRATUAL: ONDE-SE LERLTDALÊ-SE CAM- CLINICA DE ANESTESIA S/S LTDA.

nº 313,Apto. &o2,--Bl .6,Pónta -Verde, Maceió, Alagoas,. CEP 57038-120, únicos sócios da
Sociedade CAM-BLÍNICADE ANESTESIAS/S LTDA, estabelécida.a Rua Dias.Cabral no. 384,
Centro; Maceió:Alagoas, CÉP 57.020:250, inscrita no CNPJ sob no. '03887992/0001-09 e com
contrato social arguivádo ÃO Cartório. de Registro deTítulos e Doéumentos e Pessoas Jurídicas
de: Maceió; Alagoas. Sob no. 56635 em 0? de julho de 2003, têm entie si justo e acordado
proceder à alteração do:Contrató Social, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULAPRIMEIRA: ADMISSÃO DOS NOVOS SÓCIOS:
São admitidos como sócios:

brasileiro, data de nascimento 17.01.1977, casado com comunhão parcial de bens, médico,
- natural dá: cidade te Maceió, Alagoas, portadorESSPAL, résidenite e domiciliado: a Rua Santo Amaro nº 1310, Jatiúca, Maceió, Alagoas, CEP

q Capital Soçial quê érá de: R$ 10.000,00 (dez mil reais), totalmente
integralizado , dividido em 10.000 cotas de valor nominal unitário de R$ 1,00:( hum real) cada

ua passa, atráves. da presente alteração, a ser de R$ 12.000,00(doze mil reais ), aumento
esse-subscrito-& integrálizado êm'troeda corrente do país da seguinte forma: integralização de
R$2.000,Fojo (dois mil réais 5 com à admissão do sócio constante na CLAUSULA PRIMEIRA, n

RERN 8 Documb E & Ôuos Papá
Rua Tibúrcio Veterano, 10H05

57035-490 & , brasileiro, data de náscimento 04/08/1970, médico, Q
- casado com comunhão parcial de bens, natural da cidade de Recife, estado de Pernambuco,

portator do. CPF n residente e domiciliado a Av.
Desembargador Valente de-Lima nº 18, Ap. 102, Mangabeiras, Maceió, Alagoas, CEP 57037-
030.

CLAUSULA SEGUNDA: DO CAPITAL SOCIAL. AR

sócios QUOTISTAS ]

ORDEM [NOMESDOSQUOTISTAS VALOR [QUOTAS [VALOR
| UNITÁRI di

|

|
o |

É

01 | 1,00 1000 1.000,00

2 + 1 1,00” [1000 1.000,00|—q [7007/1000 1.000,00 |04 1,00 1000 1.000,00 |.

05 1,00 1000 - 1.000,00 |.

06 1,00 1000 100000 |—

A 1.000,00[07
|

1,00 1000 ar
08. 11,00 1000 1.000,00 |.
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TERÓEIRA ALTERAÇÃO E RERATIFIGAÇÃO DA SEGUNDA ALTAREÇÃO DE
TUAL ONDE-SE LERLTDA LÉ SE CAM- CLINICA:DE'ANESTESIA S/S LTDA.
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“10/06/1974, portadora do CPF

QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIALDA CAM - CLINIGA-DE ANESTÉSHE
SIS LTDA.

Pelo presente instrumento particular, DCE, brasileira, casada com: comuíhão parcial de bens, natural da cidade de
Maceió, estado de Alagoas, nascida em 11/04/1947, médica, portadora do CPF no.

residente e domiciliada a. Avenida Álvaro
Jutacilio no. 2973, Ponta Verde, Maceió, Alagoas, CEP 57035-180,

HM. brasileiro, casado com comunhão parcial debens, médico, natural da cidade
de Cajueiro, do estado de Alagoas, nascido em 18/09/1951, portador do CPF

esidente e:domiciliado a Rua Tatajuba no.aaa168, Gruta de Lourdes, Maceió, Alagoas, CEP 57055110 ,ER, brasileiro, casado com comunhão parciá! de bens, médico, natura!
da cidade de Maceió, do estado de Alagoas; nástido. em 31/10/1954,portador do CPF
no.VEET residente é domiciliado, a Rua
Cláudio Ramos no. 391, Ponta Verde, Maceió, Alágoas; CEP 57035-020, HH

, brasileiro, casado com comunhão parcial/de' bens, médico, natural-da
Cidade de Maceió, do estado de Alagoas; nascido: em 9/05/1947, portador do
CPF no.O|

, residente e domiciliado. a
Avênida:Silvio CarlosViana 1991,Ap. 401, Ponta/Verde, Maceió,Alagoas, GEP 57035-
160,O Drásiiciro, casado com
comunhão. parcial de bens, médico, natural da-cidáde.de Recife, Pernambuco, nascido
em 02/02/1968, portador do CPF no.
residenite e domiciliado do Condomínio Aldebaran - Beta Sin, JardimP. trópolis,
Maceió, Alagoas, CEP 57080-900; NHbrasileiro, casado. com comunhão parcial-de benisynati
estado deAlagoas, nascido em 01/03/1971, portador del
no . residente e domiciliada a Hugo Correia Paesno. 461, O-
Ed. Rapanui,Farol, Maceió, Alagoas, CEP 57055-124,SSES brasileira, casada com comunhão parcial de.bens, médica, natural
da cidad Maceió, do estadó de Alagoas, nascida em 08/05/1952, portadora do
cer no,RRrosiesiciase ésus
Cláudio Ramos no. 347, Ap. 200, Ponta Verde, Maceió, Alagoas, CEP: 57035020 e

E « brabsileira, casáda com.icomunhão partial
de bens, médica,. natural da cidade de Cacimbihhas,-do estado! deAlagoas, nascida em
05/12/1963, portadora do CPF nº

|
residente

e domiciliada a Rua, Deputado José Lajes no, 108, Ap: 202; Ponta Mérde, Maceió,
Alagoas, CEP 57035-330, « brasileiro, solteiro,
médico, natyral da cidade de Palmeira dosÍndias, do Estadode Alaggas, nascido em
05/02/1970, portador do CPF nºHaas, residente
domiciliado ao Conjunto Golina dos Eucaliptos, Santa Amélia, Maceió, Alagoas, CEP
57063-650 e mm brasileira, casada com corurhão
parcial de beris, médica, natural da cidade Maceió, do Estado de Alagoas; nascitta. em

domigiliada a Rua Doutor Noel Nutels nº 198, EdEMuranoÁpt. 301, Ponta Verde,
Maceió, Alagoas, CEP 57035-450, EEFI-01

jaseico bro20.

posqto
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' BA brasiléiro,. data de nascimento: 17.01.1977, casado com comunhão parcial
de beis médico, naturãl da cidade de Maceió, Alagoas, portador do CPF nº

e RG nºTH. residerite e domiciliado a Avenida Hamilton
de Barros Soutinho,nº 1310, Jatiúca, Maceió, Alagoas, CEP 57035-690 e tre» brasileiro, data de nascimento 04/08/1970, médico, casado comTam parcial de bens, natural da cidade de j stado de Pernambuco,
portador do EPF n residente e domiciliado
a Rua desé Luiz Calazans nº 117, Edf. Antonio Vivaldi, Ap. 301, Jatiúca, Maceió,
Alagoas, CEP 57035-850. Únicos sócios da sóciedade CAM-CLINICA DE ANESTESIA
915 LTDA, estabelecida a Rua Dias Cabral no. 384, Centro, Maceió, Alagoas, CEP
57:020-250, inscrita no CNPJ sob no. 03887992/0001-09 e com contrato social
arquivado no Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas de
Maceió, Alagoas sob no. 56635.em 07de julho de 2003, têm entresi justo e acordado
proceder a alteração do Gontrato. Social, mediante ag seguihtes-cláusulas e condições:
CLÁUSULA: PRIMEIRA: ADMISSÃO DO NOVO “SÓEIÓ:É- atimitido como sócio:

brasileiro, solteiro, médico, nascido na
cidadéde Maceió, estadó de Alagoas datae nascimento 09/09/1979, portador do CPF

residente e domiciliado a Rua Emp.
Cários Cansanção Guimarães nº. 1081, Jardim Retrópolis, Maceió, Alagoas, CEP
57080-720: |

CLAUSUVLA SEGUNDA: SAIDA DE SÓCIO: O sócio RONALDSON CORREIA
BERNARDO. se retira, da sociedade, cede e transfere total. desuas cotas de capitalSocial da .sqpiedade para-à' sóciaNR brasileira,
solteira, smédica, nascida na cidade de Maceió, estado de Alagoas, data de nascimento
05/03/1981, portadora do

|residente '& domiciliada a Rua Professor Lauro Machado Costa nº 164, Bairro Cruz das
Almas, Macejó, Alagoas, CEP 57038-320.
CLÁUSULA: TERCEIRA:O- sócio que ora se
retira dasociedade, declara haver recebidode' neste
ato e em mipeda. corrente pela transferência de suas quotas de capital a respectiva
quantia, e declara, outrossim, sanados todos os sêus difeitos e haveres perante a 0sociedade, nada tendo a teclamar, sejá a que título for, nem os cessionários, nem da
sociedade, dando-lhes plena, gerate irrevogável quitação.
CLAUSULA “QUARTA: DOCAPITAL SOCIAL: O Capital Social que era de R$
12.800,00 (doze mil reais), totalmente integralizado, dividido em 12.000 cotas de valor
nominal-ynitário. de R$ 1,00. (hum reat) cada uma-passa, através da presente alteração,
a ser de R$ 13.000,00(treze mil reais ), aurmento-esse subscrito e integfalizado em
Mideda toireritedo pais  da-seguinte forma: integralização. d& R$1,000,00(um mil reais )

com-aadmissão do sócio constante na CLALSULA: PRIMEIRA, no ato do registro dessa
alteração cântratual pelos sócios na seguinte proporção:

Desa
FI-O2
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SÓCIOS QUOTISTAS |

ORDEM [NOMES DOS QUOTISTAS VALOR [QUOTAS|VALOR

1000 |1,000:/00 |»

1000 1.000,00 |,
1000  [1,000,00 |,
1000 [1.000,00

1000 11.000,00 |“

1000 1.000,00

7000 1.000,00 |

1000 1.000,00 |,

[4000 *

[7.000,00 |7
[1000 [1.000,00 |/
1000 1.000,00

|

1000 1.000,00

1000 [1.000,00

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade poderá efetuar a distribuição de lucros a qualquer
momento, sempre de acordo com o saldo liquido disponível respeitando: o levantado no
livro caixa e ou balancete mensal,
Parágrafo Primeiro:Para o mês em que ocorrer o pagamento efetivo dos lucros
distribuídos, o pagamento do pró-laborefica automaticamente suspenso.
Parágrafo Segundo:Os lucros ou prejuízos apurados serão divididos ou suportados
pelos sócios, na proporção de suas cotas de capital-ou de acordo com a produtividade
de cada sócio no caso específico de lucros.
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CLAUSULA SEXTA:Os sócios qualificados no preâmbulo deste instrumento e os novos
sócios :ádmitidos declaram sob as penas dalei que não estão incursos e nenhum dos
crimes:previstos em lei, que os impeçam de exercer atividades mercantis.
CLÁUSULA SÉTIMA:As demais. cláusulas e condições do contrato primitivo e
alfsráções posteriores não modificadas por este instrumento, continuam em pleno

+
pôr. estarem assim, justos e contratados, assinamo presente instrumento de

atô. sócial dealteração, em O3(três) vias de igual teor e forma, uma das vias
esti s*-à registro e arquivamento nº 1º Cartório de Registro de Títulos e

Documentos é Pesãoas Jurídicas-dê Maceió, Alagoas.

Macêió, 17'gejulho dé-2012
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QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SECIAL DACAM - CLINICA DE ANESTESIA
SIS LTDA.

Pelo presente instrumento particular,Nasbrasileira, casada com comunhão parçial de bens, natural da. cidade de
Maceió, estado de Alagoas, nascida em 11/04/1947, médica, portadora do GPF rio.Do residente.€ domiciliada -& Avenida Álvaro
Jutacílio no. 2973, Ponta Verde, Maceió, -Alagoas,. CEP 57035-1E, brasileiro, casado com comunhãoparcial de bens, médico, natural da cidade
de Cajueiro, do estadó de Alagoas, nascido em 16/09/1951, pyrtador do CPFRR residente é domiciliado a Rua Tatajubano.
168, Gruta de Lourdes, Maceió, Alagoas, CEP. 57055H0.,E brasileiro, casado com comunhão. parcial de pens, médico, natural
da cidade de Maceió, do estado -de Alagoas, nascido em, 31/] D/1954, portador do:GPF 'a residentec domiciiaso àRua
Cláudio Ramos no. 391, Ponta Verde, Maceió, Alagoas, CEP 570854020, qbrasileiro, casado com comunhão parcial dé bens,. medico, natural da
Cidade de Maceió, do estado, de Alagoas, nascido em 09/05/1947, Portador do
CPF no.O residenteSomiciiaso a
Avenida Silvio Carlos Viana1991, Ap. 401, Ponta Verdes; Maceió, Alagoas, GEP 57035-
160, - brasileiro,.gasato- com
comunhão. parcial .de: bens; médico, natural da cidadedeRecife, Peinambuço, nascido
em 02/02/1968, portador do CPF no.

|

residente e domiciliado ao Condomínio Aldebaran .- Beta---S/n, -dardim. Petrópolis,
Maceió, Alagoas, CEP 57080-900,
brasileira, casada com comunhão parcial de. bens; médica, natúrál,da -gidadE. de
Maceió, do estado dé Alagoas, nascida em 08/05/1952, portâdóra do CPF no.aseese

es residente e: domiciliada: a Ruã Cláudio
Ramos no. 347, Ap. 200, Ponta Verde, Máceió, Alagaas,.CER 57035:020 eENTETE brasileira, casada: com, comunhão: parcial"de bens,
médica, natural da- cidade de Gacimbinhas, do estado de Alagoas, nascida em
05/12/1968, portadora do CPFro residente
e domiciliada à Rua. Deputado José Lajes no. 108, Ap. 202, Ponta Verde, Maceió,
Alagoas, CEP 57035-230, : brasileiro, solteiro,
médico, natural da cidade de Palmeira dos Índios, do Estado-de Alagoas, nascido-em
05/02/1970, portadordo residetite e
domiciliado ao Conjunto Colina dos Eucaliptos, SantaoAu Alagoas, e.57063-650 e
parcial de ns, médica, natural

FI-01



da.cidadé Maceió, do Estado de Alagoas, nascida em 10/06/1974, portadora do CPF nº
00102143 ae e CRM-AL 4146, residente .e domiciliada a Rua Doutor Noel Nutels nº
198, Edf, Murano Apt, 301, Ponta Verde, Maceió, Alagoas, CEP 57035-450, [HHa brasileiro, data de nascimento 17.01.1977, casado com
comunhão parcial de bens, médico, natural da cidade de Maceió, Alagoas, portador do
CPFnºDDD residente e domiciliado a Avenida
Hamilton de Barros Soutinho,nº 1310, Jatiúca, Maceió, Alagoas, CEP 57035-690,O prasilsiro, data de nascimento 04/08/1970, médico,
casado com- comunhão parcial de bens, natural da cidade de Recife, estado de
Pernambuco, portador do CPF nºa. residente
e domiciliado a Rua JoséLuiz Calazans nº 117,Edf. Antonio Vivaldi, Ap. 301, Jatiúca,
Maceió, Alagoas, CEP '57035-850,
brasileiro, solteiro, «médico, nascido na cidade de Maceió, estado de Alagoas data de
nascimento 09/09/1979, portador do CPF Nº
SSP-AL, residente é domiciliado a Rua Emp. Carlos Cansanção Guimarães nº. 1081,
Jardim Petrópolis, Maceió, Alagoas, CEP 57080-720 esoEN. brasileira, solteira, médica, nascida na cidade de Maceió, estado de Alagoas, 0data de nascimento 05/03/1981, portadora 'do CPF nº

residente e domiciliada a Rua Professor Lauro Machado Costa nº
164, Bairro Cruz: das. Almas, Maceió, Alagoas, CEP 57038- 320. Únicos sócios da
sotiedadeCAM-ÉLINICA:DE ANESTESIA SIS LTDA, estabelecida a Rua Dias Cabral
no. 384, Centro, Maceió, Alagoas, CEP 57. 020-250, inscrita no CNPJ sob no.
03887992/0001 “9 e com contrato social arquivado no Cartório de Registro de Títulos e
Documentos e Pessoas Jurídicas de Maceió, Alagoas sob no. 56635 em 07 de julho de
2003, têm entre si justo e.acordado procedera alteração do Contrato Social, mediante
as.seguintes cláusulás e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: SAIDA DE SÓCIO: o sócio CARLOS FABIANO VIEIRA
BRANDÃO, se retira da sociedade, declara haver recebido neste ato em moeda
corrente dopaís os seus direitos & haveres levantado em balanço Patrimonial, nada
tendo à reclamãr, seja a quétitulo for, dando-lhe plena, geral e irrevogável quitação.

CLÁUSULA SEGUNDA:O sócio ERRNRARANAARARANaRaNIA quc ora sc
retira da sociedade, declarã haver. recebido da sociedade, neste ato e em moeda O
corrente pela sua saída o valor correspondente a sua-pafticipação no capital, e declara,
outrossim, sanadós todos os seus direitos e haveres perânte a sociedade, nada tendo a
retlamár, seja a que título for, nem os cessionários, nem da sociedade, dando-lhes
plena, geral'e irrevogável quitação.

FI-02



CLÁUSULA, QUARTA :As demais cláusulas e condições do contrato primitivo e
altórações. pesteriores não modificadas por este instrumento, continuam em pleno
vigor.E, por estarem: assim, justos & contratados, assinam o presente instrumento de
contrato “Social.de alteração, em O3(três) vias de igual teor e forma, uma das vias
destinadas: à registro e arquivamento nº 1º Cartório de Registro de Títuk
Documentos e Pessoas. Jurídicas de Maceió, Alagoas.

Maceió, 19de setembro de 2012
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SÉTIMA ALTERAÇÃO: DE CONTRATO SOB DA--CAM - CLINIÇA. DE
ANESTESIA SIS: LTDA.

ae É
+ F.

Pelo presente instrumento particular,

HR, brasilgira, casada com comunhãoparcial de tensofatura| da cidade
de Maceió, estado de Alagoas, nascida er. 11/04/1947, médica; portadora-do' Ger
no.ee esidente -g domiciliada a Avenida

G é—Álvaro Jutacílio no. 2973, Ponta Verde, Maceió, Alagoas; CEP S70g6-(80 aÉ
,

x sa É

i7A brasileiro, casado com,comunhãoparçial. dle-béns,ps

médico, natural da. cidade de. Cajueiro, do estado, de Alagoas; neseida pr "
tYDBARS1, pofiampgaoCPF

de bens, músido, neuralda. cidade de Maceió,do estado dooia a
31/10/1954 ;portadorido CPF:no a.residente e dorhioiiiado a. Rua tiRamos. no. 30%, Poitá:Nerd MáGeIS,
Alageas, CEP 57089-020;

,

a rasantea:
domiciliado a AvenidaSilvio Carlos Viana! 499, Ad.403; Ponta. Verde; Macóio, If.
Alagoas, CEP 57035-160; g aarA ] ;

*



da x»

sa

nascido em oejo2ftões,portador do CPF ho. 777762164-53 e da RG nº 539148-

, SEnaa, rédento domiciliadoao Condomfíriio Aldebaran - Beta S/n, Jardim

PaDRbrasileira, casada comho Wo
Ki

Po “comunhãa, páréial do béns, médica, ríatural da. cidade dê “Maceió, do estado de “ Alâgoas, nascida, en08/05/1952; portadóra do[O153294-SSP-AL,, resittento e domiciliada a Rua Cláudio Ramos no. 347, Ap. 200,
Ponta. Verde, Maceió; Alagoas, CEP 57035-020;

”,
+»E brasileira, casada com comunhão

“parcial de bens, médica, natural da cidade de Cacimbinhas; do estado de Alagoas,
. nascida: em osftartges, portadora do CPF nºDRSSP.aL, tesidente é domiciliada a Rua Deputado José Lajes no. 108, Ap. 202, »

Ponta Verde, Most Alagoas, CEP 57035-330;
pasmo

;o ; brasileiro, solteiro, médico, natural da
cidade dê Palmeirados Índios, do Estado dê Alagoas, nascido em 05/02/1970,
perjador do GpF feRR(0scorio «
«domiciliado ao Conjunto Colina dos Eucaliptos, Santa Amélia, Maceió, Alagoas,

CER:57063-650; :
£

5 JANAINA:EREIRE DiEguEs VILELA, brasileira, casada cóm comunhão parcial de
bens, médica, nata da cidade Maceió, do Estado de. Alagoas, nascida em

nicd portadora doE residente e o
ja A ss “

:ni brasileiro, data de nascimento 04/08/1970, médi

casado: com comunhão parcial de bens, natural da cidade de Recife, estado de
Pernambuco,portadgr do CPFEresidente e dom a Ruê José Luiz Calazans nº 117, Edf. Antonio Vivaldi, Ap.

os

q Outroses SOAMOS

Var CE67029-200
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néRR45:15:70; 65455: inédico,Masoldiacorn?
na cidade de Macefó, estado de Alagoas datã de nagimishoFORA979;dn
Alagoas,

G

CEP 570806720;
oE, brasileira,sotáira, Médica, nascida na

cidade de Maceió, eStado de Alagoas, data de: nascimento 05/03/1 981, portadora: do
CPFnº rêsidêrito edomiciliada a:
Rua Professor Laufo Machado Costa nº 164; Bairro Cnjz das “Almas, Macéió,*
Alagoas, CEP 57038;320. pi

Ed
xtis assi

, brasileiro, tasado em,
à.

dorunhãio parcial dé.
bens, médico, natiral da cidade de Maceió, Alagoasã portador “do CPE. inêscan residente. e: dômigiliado no Gondorinia
R jsidencial Estatístico. Gerson Lopes nº 442, Serrária, Mapéió;. Alaúdas, GEPI,g37046-832; Ê

x

brasileira, sofia, médica, naturaldá.”
cidade de Palmeira fios Índios, Alágoas, portador do,CPFNo j.ílÕ

» Rua R, nº 138, GJ. Valé-da Serária,Serraria, Maceio,
Alagoas; CER-57046:480; ; oA

ia

brasileira, solteiro,rrdico, natural da cidade
de Brejo Santos-CE portadordo CPFraSSP-CE, residente ã Rua Ferroviário Manoel VascençgeloosA 157, Apto.5091,

Jatiúca, Maceió, AL;CEP-57035-852; »
3x

trago,soleira, “inódico; -
natural da cidade. dé:Maceió, Alagoas, portador de CPFnº

“residente e domiciliado a
*

Rua +igimilhof
+

de Bgrros Socilnho,n
345,Apto.608, seta
sociedad sa
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Nope
Parágrafo Primeiro: Os sócios determinam que a retitada dé pro-lábore será
definida em ata.

Parágrafo Segundo: Os lucros ou prejuízos apurados” sétão divididos ou
suportados pelos sócios, na proporção de stuas cotas de capital.ou de acordo com-á
produtividade de cada sócio no caso específico de lucros.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO CAPITAL SOCIAL: O Capital Social queéra -de R$
16.000,00 (dezesseis mil reais), “totalmente integralizado, dividido em 16.000
(dezesseis mil) cotas de valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real) cada, através
da presente alteração passa o capital social a ser de R$ 20.000,00 (vinte “il,oi
reais), dividido em 20.000 (vinte mil) quotas aumento esse súbscritae intégralizada”
em moeda corrente do país da seguinte forma: aumentode R$4.000,00( quatró mil
reais) com a admissões dos sócios constantes na GLAUSULA- PRIMEIRA,no ato
do registro dessa alteração contratual pelos sócios na seguinté proporção:

CLAUSULA QUARTA, no ato do registro dessa alteração contratual pelos sócios:
na seguinte proporção:

urà RUBRICA

SÓCIOS QUOTISTAS

ORDEM VALORNOMES DOS QUOTISTAS é

UNITÁRIO
QUOTAS|VALOR|

1,00 1000| 1.000,00

1,00 1000|1.000,00

A

as

“1.000,00 q

1,00

1,00] 41000

1,00/. + 1000/ 1000/00).
1000| 1.000,00 |



x s

» + $ *
:

*

06

07

08

jog

10

41

12

13

14

15

16"

17

18

"14,00] 1000] 1.000,00

1,00] 4000
1.000,00

1,00] 1000] 1.000,00

1.000,00
“ 1,00] 1000

1.000,00
1,00! 1000

1.000,00
1,00! 1000

1,00] 1000] 1.000,00

1,00] 1000] 1.000,00

1,00] 41000] 1.000,00

1,00] 1000] 1.000,00

“1,00 1000|1.000,00

1,00) 1000] 1.000,00

1,00] 1000] 1.000,00

1,00] 1000] 1.000,00)

1,00 1000 1.900,00]
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O 725/52, 25255 com comuns
parcial de bens, médica, natural da cidade de Maceió, do estado de Alagoas,
nascida em 08/05/1952, portadora do CPF no.aaaSSP-AL., residente e domiciliada a Rua Cláudio Ramos no. 347, Ap. 200, Ponta
Verde, Maceió, Alagoas, CEP 57035-020:RR asia, casaca com comunhão
parcial de bens, médica, natural dlá cidade de Cacimbinhas, do estado de Alagoas,
nascida em 05/12/1963,portadora do CPF nºaaSSP-AL, residente e domiciliada a Rua Deputado José Lajes no. 108, Ap. 202, Ponta
Verde, Maceió, Alagoas, CEP 57035-330;RRresto, soro mesnuas écidade de Palmeira dos Índios, do Estado de Alagoas, nascido em 05/02/1970,
portador do CPF nºaaase -
domiciliado a Rua Desportista Humberto Guimarães nº 1009, Edifício Hermitage Apt?
602, Ponta Verde, Maceió, Alagoas, CEP 57035-030A. brasileira, casada com comunhão parcial de
bens, médica, natural da cidade Maceió, do Estado de Alagoas, nascida em
10/06/1974, portadora do[A residente e
domiciliada a Rua Doutor Noel Nutels nº 198, Edf. Murano Apt. 301, Ponta Verde,
Maceió, Alagoas, CEP 57035-450;E brasileiro, data de nascimento 04/08/1970, médico,

casado com comunhão parcial de bens, natural da cidade de Recife, estado de

Pernambuco, portadordoresidente e domiciliado a Rua Marieta Lages nº 150, Aptº. 1402, Farol, Maceió, SR.
Alagoas, CEP 57050-130E brasileiro, solteiro, médico, natura! da

bacidade de Aracaju, Sergipe, portador da CPF nºaaa NJ

SSP-AL., residente e domiciliado a Rua Professor Sandoval Arroxelas s nº 230, Apt
EP-57035-230; O;

ed 1;
E Vircip d MOCUINGINO! LRTOS apo
Abe tinúrcio Valeriano, 101



O + ra5iteira, casada com comunhão ce
“bens, médica, natural da cidade de Palméira dos Índios, Alagoas, portador do CPF
ºO Rua R, nº 138, 03. vale as
Serraria, Serraria, Maceió, Alagoas, CEP-57046-480;O brasileira, casado com comunhão de bens,
médico, natural da cidade de Brejo Santos-CE, portador do CPF nºHHé RG nºE residente a Rua Ferroviário Manoe! Vasconcelos
Filho nº 157, Apto.501, Jatiúca, Maceió, AL, CEP-57035-852;O brasitsiro, casado com
comunhão parcial de bens, médico, natural da cidade de Maceió, Alagoas, portador
do CPF nºHR residente e domiciado =

Rua Hamilton de Barros Soutinho nº 345,Apto.603, Jatiúca, Maceió, Alagoas, CEP-
57035-690. Únicos sócios da sociedade.

GAM-CLINICA DE ANESTESIA S/S LTDA, estabelecida a Rua Barão de Maceió nº

329, Maceió, Alagoas, CEP 57020-360, inscrita no CNPJ sob no. 03887992/0001-09

e com contrato social arquivado no Cartório deRegistro de Títulos e Documentos e

soas Jurídicas de Maceió, Alagoas sob no. 56635 em 07 de julho de 2003, têm

entre si justo e acordado proceder a alteração do Contrato Social, mediante as
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: ADMISSÕES DE NOVOS SÓCIOS: São admitidos como
sócios:

brasileiro, solteiro, médico, nascido na cidade de

Maceió, estado de Alagoas, data de nascimento 08/07/1984, portador do CPF nº

, residente e domiciliado a Rua Major

E
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casada; em comunhão parcial de bens, médica, nastida em 28/02/1981, natural, aut58
cidade de Campo Grandé, estado de Mato Grosso, portador do CPF sob nºO residente e dofniciliada a Rua Cláudio Ramós

391, Apt. 802, bairro Ponta Verde, Maceió, Alagoas, CEP — 57035-020.TT prasileira; médica, solteira, nascida na

cidade de Maceió, estado de Alagoas, data de nascimento 05/08/1 984, portadora do

CPF sob nºHS residente e domiciliada Av.

Professor Sandoval Arroxelas nº 552, Apt. 103, Ponta Verde, Maceió, AL., CEP-
57035-230.

o CLÁUSULA SEGUNDA: DO CAPITAL SOCIAL: O Capital Social que-era deR$.
20.000,00 (vinte mil reais), totalmente integralizado, dividido em 20.000 (vinte mil)

cotas devalor nominal unitário de R$ 1,00 (um real) cada, através dá presente
alteração passa o capital social a ser de R$23.000,00 (vinte etres mil reais),

dividido em 23.000 (vinte e tres mil) quotas aumento esse subscrita-e integralizada

em moeda corrente da país da seguinte forma: aumento de R$3.000,00(tres rnil ÉS
is) com a admissões dos sócios constantes na CLAUSULA PRIMEIRA,no ato do,

registro dessa alteração contratual pelos sócios na seguinte proporção:
7

IOS QUOTIST.

ORDEM NOMES DOS QUOTISTAS UNTÁRIO|QUOTAS|VALO
041 1,00 1000 1.000.
02 1,00 1000 |1.

03 1 1000 |1.000,00

04 1,00 1000|1.000,00

05 1,00 000|1.000,00

06 4,00 1000|1.000,00
|

07 1,00 "| 4 1.000,00
|

08 1,00 1000|1.000,00 |:

09 1,00 1000|1.000,00
10 1 1000|1.000
11 1,00 1000|1.000,00.1,

12 1,00 000, |.1.000,00|'13 00 1 1.000,00.

14 1,00
| 1000.

15
|

1,00



1,00 1000|1.000,00

1,00 1000|1.000,00
1,00 000|1.000,00
1,00 1000|1.000,00
1,00 1000|1.000,00

00 1000|1.000,00
1,00 1000|1.000,00

23 1,00 1000|1.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA: Os sócios qualificados no preâmbulo deste instrumento e

os novos sócios adrnitidos declaram sob as penas da lei que não estão incursos em
, i

nas art “oa

“Trentorardos«crimes previstos em: lei, que os impeçam de exercer atividades
Í aSTSaToR à

5 ESTEEA “ameEd
Gê mercantis, ui
É apos piá es Su
Metas f” A b:

cLAugitaeQuáRtA As demais cláusulas e condições do contrato primitivo e
à altetações: pasterióres não modificadas por este instrumento, continuam em pleno

BEARDE Coaas
: 2»“avionsipomestarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento de

“páasoniatO enfialido “alteração, em O3(três) vias de igual teor e forma, uma das vias
me(Ogestiradagaregistro e arquivamento nº 1º Cartório de Registro de Títulos e

ocumentas: &Pessoas Jurídicas de Maceió, Alagoas.A die ã

e nasFALOEdEjulho de 2015



E

A

1

E

ERe»OEsaia

Estrgvêmto
Maçeió - Alagoas



ed

“IRMA(S) RETRO

É MaceiBf Alagoas - CEP S70gU-AV
/ Escrovéltax”



a

RS
“A

Fis,Lg çá &
' a

;— RUBRICA áq asmo VaE: as"NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DA CAM « CLINIÇA
ANESTESIA-SIS: LTDA.

és

Pelo presente instrumento particular,O brasileira, nascida. em 11/04/1947,

casada com cominhão total de bens, médica, natural da cidade de Maceió-AL,

portadora do CPF 0ºa residente e
domiciliada na Av. Álvaro Otacílio, nº 2973, Apt. 201, Ponta Vere, Maceió-AL, CEP
nº 57.035-180A orásileiro, nascido em 09/05/1947, casado com. comunhão

total de bens, médico, natural da cidade de Macgió-AL, portadordo. CPF nºRRresidente e domiciiado na. desportista
Humberto Guimarães, nº587, Apt.401,Lenta Verde, Maceió-AL, CEP 57.085-036

Renee brasileiro, nascido .em 314 0/4954, casado,

com comunhão parcial:de bens, «médico, natural da cidade de- MacgiáAL, portador-anto eomissoros
Gláudio Ramos, nº 391, Apt. 802, Ponta Verde, Maceió-AL, CEP nº 57.035-026 sespolo 7TT brasileiro, nascido em 18/09/1951, casadocom
comunhão parcial de bens, médico,:natural da cidade de Cajueiro-AL, portador do
crr nºHR residente: e domiciliado nar.
Tatajuba, nº 168, Gruta de Lourdes, Maceió-AL, CEP nº 57.052-570

casada com comunhão..total de bens, médica, natural da, cidade: de» Maceiô-AL,
portadora do CPF nº tesidenté eO 67252 125002 0r7.05/0571552,1

.
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Valendna
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Ara
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»
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£&RR 25ro. nascico em

02/021968; casado com comunhão parcial de bens, médico, natural da cidade de

Recife-PE, portador do CPF nTE. residente

e domiciliado no Condomínio Aldebaran Beta, S/N, Jardim Petrópolis, Maceió-AL,

GEP-nº 57,080-900O 6 rasiteira, nascida em 05121955.

casada com comunhão parcial de bens, médica, natural da cidade de Cacimbinhas-

AL, portadora do CPF nºa residente c
domiciliada na R. Deputado José Lajes, nº 108, Apt. 202, Ponta Verde, Maceió-AL,

CEP nº 57,035-330 eTT brasileiro, nascido em 05/02/1970, solteiro,

médico, natural da cidade de Palmeira dos Índios-AL, portador do CPF nºO residente e domicitiado na R. Desportista

Humberto-Guimarães, nº 1009, Apt. 602, Ponta Verde, Maceió-AL, CEP nº 57.035-

030Do brasileira, nascida em 10/06/1974, casada

“A. cin comunhão parcial de bens, médica, natural da cidade Maceió-AL, portadora do

' CPEm residente e domiciliada na R.

Doutor Noel Nutels,nº 198, Apt. 301, Ponta Verde, Maceió-AL, CEP 57.035-450TT Drasileiro, nascido em 04/08/1970, casado gone,
comunhão: parcial de bens, médico, natural da cidade de Recife-PE, portador do

crr nºHR residente o domiciiado na É
Marieta Lages, nº 150, Apt. 1402, Farol, Maceió-AL, CEP nº 57.050-130

brasileira, nascida em 05/03/1981, solteira,

Toledo, nº 164,
Mem

a

16

Valeria

Preco

e

N

Maceio

-

At
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Edaa 1125515: 1255520 em 0909
di

casado com comunhão parcial de bens, médico, natural da cidade de Maceió-AL,

portador docrF residente
domiciliado na R. Emp. Carlos Cansanção Guimarães, nº 1087, JardimPetrópolis,

Maceió-AL, CEP nº 57.080-720O prasiisiro, nascido em

06/09/1979, casado com comunhão parcial de bens, médico, natural da cidade, de
Maceió-AL, portador do CPFnºresidente e domiciliado na Av. Dr. Antonio Gomes de Barros, nº 123, Torre Positano,

Did Apt. 804, Jatiúca, Maceió-AL, CEP nº 57.036-600 Nos
& ur a go pmor a o mad ES qdo» ie AE EM dE "a ay ',a Pai %Do brasileiro, nascido em 03/06/1979, casado

com comunhão parcial de bens, médico, natural da cidade de Brejo Santos-CE,

portador do CPFnº residente c
domiciliado na R. Machado Lemos, nº 157, Apt. 802, Ponta Verdé, Maceió-AL, CEP
nº 57.035-120Oera, gens em AI,
casada com comunhão parcial de bens, médica, natural da cidade de Palmeira dos

indios-AL, portador do CPFnºresidente e domiciliada na R. Carlos Gomes da Silva, nº 101, Apt, 603, Stella Maris,

Maceió-AL., CEP.nº 57.036-450TT rasileiro, nascido em 24/07/1984, casado e

comunhão parcial de bens, médico, natural da cidade de Maceió-AL, portador do

; Tesidente e dogrniciliado no

8g
&Ea
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Eeeus
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Ês
Ssaê[8



RR Drasilsiro, nascido em 22/10/1979, solteiro,

médico, naturál-da cidade de Campo Grande-AL, portador do CPF nºHSTT. residente é domiciliado ná R. Cláudio Ramos, nº 225,

Apt. 704, Ponta Verde, Maceió-AL, CEP nº 57.035-020O brasileiro, nascido em 04/09/1980,

solteiro, médico, natural da cidade de Aracaju-SE, portador do CPFni-TT residente e domiciliado na R. Professor Sandoval

Arroxelas, nº 525, Apt. 902, Ponta Verde, Maceió-AL, CEP nº 57.035-230TT brasileiro, nascido em 07/03/1981, casado com

comunhão, parcial de bens, médico, natural da cidade de Recife-PE, portador do

cer nºO residente é domiciliado na

Av. Álvarp:Otabilio, nº 6883, Apt. 301, Jatiúca, Maceió-AL, CEP nº 57.036-850TT brasileira, nascida em 17/02/1986, casada com

comunhão parcial de bens, médica, natural da cidade de Fortaleza-CE, portadora do

crnºreste ro
Machada Lemos, nº 157, Apt. 903, Ponta Verde, Maceió-AL, CEP nº 57.035-120TT brasileiro, nascido em 08/07/1984, casado em

comunhão parcial de bens, médico, natural da cidade de Maceió-AL, portador do

cPF nºO residente < domiciiado na

R. Major José Tenório Lins, nº 209, Casa 05, Barro Duro, Maceió-AL, CEP
57045-520 do

brasileira,

ém 28/02/1981, casada em comunhão parcial de bens, médica, natural da

idade de Campo Grande-MS, portadora do CPF nº

« tesidente e domiciliada na-Av. Roberto Mascarenhas de Brito, nº



úDO brasileira, nascida em 05/08/1984, soltéira,

médica, natural da cidade de Maceió-AL, portadora do CPF nºDoTT residente e domiciliada na Av. Professor Sandoval

Arroxelas, nº 552, Apt. 103, Ponta Verde, Maceió-AL, CEP nº 57.035-230

CAM-CLINICA DE ANESTESIA S/S LTDA, estabelecida na R. Barão de Maceió, nº

329, Maceió-AL, CEP nº 57.020-360, inscrita no CNPJ nº 03887992/0001-09 e com

contrato social arquivado no Cartório de Registro de Títulos e Documentos e

Pessoas Jurídicas de Maceió-AL sob nº 56635 em 07 de julho de 2003, tem entré si

justo e acordado proceder a alteração do Contrato Social, mediante as seguintes

o cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: ADMISSÕES DE NOVOS SÓCIOS; São admitidos como

sócios:TT brasileiro, nascido em 22/10/1982, soitsiro,

médico, natural da cidade de Maceió-AL, portador do CPF nºHSTO residente < domiciliado na R. Gráfico Julio Canuto dos

Santos, nº98, Antares, Maceió-AL, CEP nº 57048-746

comunhão parcial de bens, médico, natural da cidade de Vitória da Conquista-BA,

portador do CPF nº residente

domiciliado na R. Prefeito Abdon Arroxelas, nº 657, Ponta Verde, Maceió-AL, CEP.
nº 57.035-380 /

brasileira, nascida em 23/12/1985, sólteira,

“dica, natural da cidade de Maceió-AL, portadora do:CPF nºOresidente e domiciliada na R. Desembargador

Tenório, nº 225, Farol, Maceió-AL, CEP nºaRI

TT brasileiro, nascido em 20/11/1984, casado em
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CLÁUSULA -SEGUNDA: SAIDAS DE SÓCIOS: Retira-se da sociedade a sóciaA que cede e transfere as suas 1.000 ( mil),

quotas no valor-de R$ 1:000,00 ( mil reais), para o sócio ora admitido:ESDoo acima qualificado, dando pelo presente, plena e
irrevogávelquitação dos valores gra cedidoseE que cede é transtere as suas 1,000 (mid, quotas no vaior ce
R$1.000,00 (mil reais), para 9 sócio ora admitido:acima qualificado, dando pelo presente, plena e irrevogável quitação dos valores
ora cedidos.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO CAPITAL SOCIAL: O Capital Social que era de R$
23.000,00 (vinte e três mil reais), totalmente integralizado, dividido em 23.000 (vinte
e três mil) cotas de valor nominal unitário de R$1,00 (um real) cada, através da
presente alteração passa.o capital social a ser de R$24.000,00 (vinte e quatro mil

reais), dividido em 24.000 (vinte e quatro mil) quotas aumento esse subscrita e
integralizada em moeda corrente do pais da seguinte forma: aumento de

R$1.000,00€mil reais) com a admissões dos sócios constantes na CLAUSULA
SÓCIOS QUOTISTAS Es

VALOR
|

ES
ORDEM NOMES DOS-QUOTISTAS ) QUOTAS|VALOR EUNITÁRIO ê

01 1,00 1000 11.000,00

1,00 1000 1.000,00
|

1,00 1000 [1.000,00

1,00 1000|1.000,00,
>

1,00 1000 1.000,00

1,00 1000 |1.000,00 a
1,00 1000 11.000,00

1000 [1.000,00

(o,Pi| tur



09 100
|

1000.

10 1,00
|

1000 |1.000,00

11 100 |“ fdoo |1.000,00.

12 1,00 |. 1000 [1.000,00

13 1,00. 1000 |1.000,00

14 1,00 1000|1.000,00,

15 1;00 1000 |1.000,96]

e 16 1,00 1000, [1.000,00|.

17 1,00 1000 1.000,00

18. 1,00
"| 1000 |1:000,00

19 1,00 1000 |1.000,00
20 1,00

| 1000 |1.000,00

21 1,00 1000 | 1.000,00.

22 1,00 1000 [1.000,00

23 1,00
|

1000. |1.000,00

nenhum dos crimes previstos em lei, que. os impeçam de exercer atividade

mercantis.

volto
24 1,00 |

1000 [1.000,00

CLÁUSULA QUARTA: Os sócios qualificados no preâmbulo. deste instrumento & os 4

. novos sócios admitidos declaram sob as -penas da lei que não estão incursos em
N

CLÁUSULA QUINTA: DA ADMINISTRAÇÃO: A administração da sociedade. cábe

aos sócios:

CAVALCANTEA com os poderes e atribuições.de representação ativa

e passiva nasociedade, judiciahe extrajudicialmente, podendo-praticar todos os atos .

compreendidos no objeto sodial, sempre de interesse da sociedade. no minimo com



lo em atividades. estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor

de gualguer autorização do outro sócio.
PARÁGRAFOÚNICO: Fica vedada a assinatura conjunta quando se tratar de atos

trabalhistas, e, ou outro desde que não seja vinculada a área bancária.

CLÁUSULA SEXTA: O administrador declara sob-as penas da lei, de que não está

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude

de condenação criminal, ou por se encontrar sob o efeito dela à pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a targos públicos; ou crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

| contra: Qusistema. financeiro nacional, contra norma de defesa da concorrência,

r 2sanigoascrelaçoes-de consumo, fé pública, ou à propriedade. “
FO gbarritosh 4 Siad.t
Po spoRpis - afsdsA e
“termuaeeiusutis“e condições do contrato primitivo e alterações posteriores não
: Mao
' motlifiaitiasspor este instrumento, continuam em pleno vigor, e por estarem assim,

ALA SEOinstaseamestados. assinam o presente instrumento de contrato social de

'àpBleaOPer 03: (três) vias de igual teor e forma, uma das vias destinadas à

Ea Stró* ea ivamento nº 1º Cartório de Registro de Títulos e Documentos e
i Eds asde Maceió-AL.

eió, 25 de abril de 2016
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DÉCIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO EOGIAL-DA;SOÇIEDADE CAM,
CLINICA DE ANESTESIA LTDA. |

Pelo presente instrumento particular de alteração os abaixo assinados; . a AO ES
Se

Do

a

Po

ema

meme

da

it

cr

a

e

Pta

ndo

“aa

ceRTIVÍCO O REGISTRO EM 06/09/2018 16:55 S0B/Nº 'RTZÓDCADHSA,
PROTOCOLO: AR944129] DE» 19/07/2018 iSRÓDEGO DE VERIFICAÇÃO:
7180376050. NIRE».27200645954. AU ROe CAM CLINICA: DE ANESTESIA LIDA z A

k o NT
MACRIO, 06/09/201 PAprestem www.facilita.al.gov.be É k

5.)

+

A vaiidêde dasta dotumento; 'se impresso, fica sujeito à, comprovação da, sua: tpntiçidade nos rasprótivos pottnigs,
Lrformando-ssum respectivos códigosdá variEicação CS sê
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DÉCIMA AUVÍERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRA
N)

“ CLÍNICA DE ANESTESIA LTDA.
A

y

Ê '

TO SOCIAL DA SOCIEDADE CAM

CERTÍFICO O REGISTRO EM 06/09/2018 16:55 SOB Nº 27200645954.
: 180117297 De 19/07/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

*
À -11803760502. NIRE: 27200645954. “a

CAM CLINICA DE ANESTESIA LTDA

Rsapr

ca
tar na º

A validade deste documento, se imprésso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidadeInfórmando seus respóctivos códigos de verificação
nos respectivos portais.



Job LTDA, estabelecida na "Rus Burão de Maceiá, nº 329- 119 bairto-do -Cemro, Mancid-AL. CÉP;57.020-360

oD ta os e DecincAtA é
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DÉCIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO'SOCÊSL DA SOCIEDADE, CAM.
CLINICA DE ANESTESIA LTDA. i !

,

on |

| brasileiro. nascido em. 20/H1/1984, eso ai

bens. médico, natural. da.cidade. de Vitoria da Conquista-I3A, portador.do PR A.
residente e domitiliado na Av. Professor Sandoval Arroxelas 205. Apto 204, Ponta ,

jo-AL. CEP nº 37.035-230.
*

sORSxolieita, miéilica naturalda

cidade de Maccid-AL, portadora do

domiciliada na Rua Desembargador Tenorio, nº 225, Fural Mugrió-AtCE! EP

NÕ
O ,: B “ q 5

be A
Únicos Sógios componentes da Speiedade Simples. denqmináda CAM a CLINICA, DE ANESTESIA S154

constituida por instrumento particular registrado no Cartófio deRegistro de Thulós+e,Dutumentos e Pessoas

Jurídicas, de- Maceió-At;. Registrada sob o nº 56635 ctr'07 desqulho de 2993: devintherite inscrita no

Adastro, Nacional der Pessoa Turídica sob a hº 03.887.90270000-09, Terh;éntre St, “Justovontratado, esta

tcração. do-contrato sútial, mediante as condições estábclceidas ras clamsiágistaintose t
|

à

Simoni

o

cmo

regras

qr
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CLÁUSULAPRIMEIRA:“DA CONVERSÃO la,
A empresa que marítinha sua natureza-jurídica como sócigdade Siníplesapós" registra idesio. iostrumento :

passara.a ter sianaturezajurídica como Sociedade Lirmitada, passartlp'a tergeu diosarqnisaãosnocegistro |

úblico de empresa. a cargo da JUCEAL. pos OA
CLÁUSULA SEGUNDA: DO NOME EMPRESARIAL. vos

|

5

ss

A sociedade cam-o nome-empresarial de CAM — CLINICA DE ANESTESIA SIS LTDA assuma a partir

dessa ato a girar com o nome empresarial de CAM CLINICA DE ANESTES IA ETOa j

CLÁUSULA TERCEIRA: ADMISSÃO DE NOVO SÓCIO: de “ 3
|

Passa a fazer parte da sociedade à partir desse atô o senhor
É

:

a. brasilcir «cido em 30/12/1990, solteiro, médico, naturalda cido deArapifaci-AL,
portador do CPF nº Fésiddrte as domiciiido ia Avenida

*Comendador Gustávo Paiva 2990 BLEApiO BUS, Mangabcitos, M
Hó-AL, CEP nº.51/037-901.E w entrauia fo

CLÁUSULA QUARTA: DO CAPITAL SÓCIAL Fo Ber z |
t N

O Capital Social que erá 24.000,00 (Viite"é Quiatro Mil Reais) totalmente intógralizato-dividido gt 24.000 1)

À

(vinte e quatro mil) quotas de valor nominal unitário de R$1,00(uni rei) cadiraravistn'presentéitênição

passa ocapital social. e ser deR$ de 25.000,00 quinto; e cinto imil reuis), divido emgsubtvine clico

mil) quotas de valor nominal unitário de R$1,00 cada. Atimento este subserita: é infogiálizado cm motda

corrente do Paige distuibuido:da-Seguinto Toriha., coma ga de sf CAM a
“

r

CÊRTIFICO. O REGISTRO EM ap/0o/2016 16:55 S6B Nº 27200645454.
PROTOCOLO: :180117297, pm. 19/01 2018.SCODTADADE. VERLFT O:

-118037605023 «VIRE; 27200545554. EsDR '

CAM -CHINICA DE“ANESTESIA. LIDA , EE . pé,

tm à
“é1p

ÉaJUCEAL ER aireEaraptar eram www. facilita al.gov.bx .
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ERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE CAM
Õ *

CLINICA DE ANESTESIA LTDA.,hJo :

CLÁUSULA QUINTA: DODESEMPEDIMENTO z
O novo sócio ucima qualificado declara sob as penas de lei que não está incluso em nenhum dos crimes o
previstos em Idi, que o impeçã de exercer atividade mercantil.

: 4
DA-CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

ASSIM, EMFACE DAS ALTERAÇÕES ACIMA. CONSOLIDA-SE O CONTRATOSOCIAL, NOS oTÉRMOS DA. LEI N. 19 40602002. REPRODUZINDO TODAS AS SUAS CLÁUSULAS:

Pelo presente ingtrúmestto particular brasileira, nascida em
11/04/1947, casada em Comunhão universal de-bens, médica. natural dycidade de Maceió-AL, portadora do
CPF nº residente e domiciliada na Av. Álvaro Otacílio, nº 2973,

erde, Maceió-AL. CEP nº 57035-180.
, brasileiro, nascido em 09/05/1947 casado em comunhão universal de bens.

/
méllico, natural da cidade de Maceió-AL, pirtagor doIN| residente e doinitiliado ha Rua pesportista Humberto Guimarães, nº 587, Apt. 401, Ponta Verde. Macció-
AL, CEP nº 57.035-030.
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CERTIFICO O REGISTRO EM os/0s/ãa18, 16:55 SOB Nº 27200645954.
PROTOCOLO: 180117297 pE 19/07/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:Naa NIRE: 27200645954, -

CLINICA DE ANESTESIA LIDA ”

JUCEAL MBCEIÓ, 06/09/2018 *ga we. Facilita. ar. gov. br %

A yálidade deste stats se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respactívos códigos hasverificação
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DÉCIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE CAM
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: CLINICA DE ANESTESIA LTDA.
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dá às
E CERTIFICO O REGISTRO EM 06/09/2018 16:55 SOB Nº 27200645954.

PROTOCOLO: 1801172597 DE 19/07/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11803760502. NIRE: 27200645954.'
CAM CLINICA DE ANESTESIA LTDA *

i MACEIÓ, 06/09/2018 «4Ê RICEAL.
wuw.facilita.aligov.br
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A validade Gesto documento, se impresso, fica sujeito à comprovação da sua autenticidade nos respectivos portais.* z nformando seus respactivos códigos de verificação
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MAAVFERAÇÃOE CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE CAM
“* CLINICA DE ANESTESIA LTDA.
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a /
A responsabilidade dos sócios élititada a importância total do eupital Social, N
CLÁUSULA QUINTA: DA ABMINISTRAÇÃO

sociedade, judicial e extrajuditjalmente, podeiido praticar todos Os atos compreenvidos ÍeLO
SOCIAL,

sempre de interesse da'sdcicdade no minimo com duas assinaturas, autorizando o uso do nome empresarial,
»édado, no entanto, fazê-lo ematividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja cm favor
de qualquer outró sócio”.
Parágrafo único: Fica vedada a assinatura conjunta quando sc tratar de atos trabalhistas, e, ou outro desde

que não sçja vinculada a área bancaria. ,
4

1

,

CERTÍFICO' Q REGISTRO EM 06/09/2018 16:55 SOB Nº 27200645954.
PROTOCOLO: 180117297 DE 19/07/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

.11803760502. NIRE: 27200645954. os
CAM GLINICA DE ANESTESIA LTDA4

.
MACEIÓ, 06/09/2018

deanqea

eos
seres, wwe. Facilita.ak.gov.br

4
A validade deste documento, se impresso, tica sújeito à comprovação de sua autenticidade nos respectívos portais.

Informando seus reâpectívos códigos de verificação
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L'EERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE CAM
CLINICA DE ANESTESIA LTDA.

1

e A Satiedade poderá efetuarà, distribuição de lucros a qualquer momento. sempre de acordo com o/saldo
liquido disponivel, euspeitândoo resultado apurado no livro caixa ou balancete'mensal,

Parágrafo Primeiro: Os sócios determinam que havendoa retirada dé pró-labore, será dejerminado emata,

Parágrafo Segundo: Os lucros e prejuizos apurados serão divididos ou suportados pelos sócios na

proporção-de suas quotas de capital ou de acordo com u produtividade de cada sócio no caso especifico de
b

7 ã

Fica cleito o foro da Cormtord Matció, destc Estado de Alagoas, para o excreicio c o cumprimento dos
direitos é obritições resultinte deste contrato, renunciando os contratantes a qualquer outro foro, por inais
privilegiado que seja. ,

o

for”
E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, assinam o cm N

)

via única, sendo destináda no registro c arquivamento na Junta Comercial do Estado de Alagoas, para que

, E
Ê :

Maceió, 01 de Junho de 2018.

IM 4º OF DE NOTASE fº RTP DE MACEIÓ
Beco São José, 101 + Centro -. Maceió » AL S

-
Fones: (82) 3221-1725 / (82) 3223-3588 EE A

;
demeã Loo.8

me

di.

.

sa

Apresentado hojo, protocolado, registrado o
arquivado alofronicamente sob N. 6412095.

y
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ú
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: CERTIFICO O REGISTRO EM 06/09/2018 16:55 SOB o 27200645954.
nt

PROTOCOLO: 180117297 DE 19/07/2018. CÓDIGO DE
4

, -11803760502. NIRE: 27200645954.. ;

“ CAM. .

FICAÇÃO:

RaDo

Grprice www. facilita. aF.gov.br*
«

à validade deste docymento, se iípresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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A validade deste documento, se impresso, tivos códigos dê verificação
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CONTRATO SOCIAL DA

fica sujeito à comprovação dk sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respec





DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO DÓ CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE
CAM CEINICA DE ANESTESIA LTDA,

Únicos Sócios da empresa CAMCLINICADE ANESTESIA LTDA, estabeleciãa ma lua. Barão de

Mageió, nº 329 no bairro do Centro, Maceió -AL, CEP 57020-360 Arvidamente registrado ta
JUGEAL sob o NIRE 27200645954 erio CNPI sobo nº 03.887:992/000],09, tementre sh justo 6 é
contratado. esta alteração: de conttato social, mediante as condições estabelecidas nas. clausulas yk)

YELÂUSULA PRIMEIRA: DO NOME EMPRESARIAL A
LJ Fade tido com q nome empresariei de CAM CLINICA DB ANESTESIA LTDApassa a prsir

desse ato À girar com à ngme empresmial de CAM CLÍNICA DP ANESTESIOLOGIA DE
MACEIO LIDAS2 como nome de fantasia CAM CEINÍCA DE ANESTENOLOQGIA DE Ga lhMACEIO. top a
GLÁBSULA SEGUNDA: DO GBUETO SOCIAL

b E

O alada teih camo objetivo priseiyal q serviço de atividades médicas Etiricade Anestestotadisr?
f

Armamento de dor aguda erânica por centa própria ou-de tereeitos, F
“Atividade medica amibulaarialcora tegursos paraiealização fls procedimentos cirúrgicos,
Atividade níedica pinbulatórial com xegursas para.Fealização de exames complementares,
Clinicas & residências geriátricas;
Atividade de assistência àdeficientes físicos, tmunadsprimidos e-gonvalescentes;
Centros de.apeio & pacientes com-sârnigere com AIDS;

1 Atividades de formecimentode infra-estrntnra de apoio e assistência a paciente na -damicilio;
| Atividades de centros.de assistência psitossocial, ÉÉ

Atividade deassistência psiçessocial e a said aportadores de distúrbios psíquicós, dekiciência
'mental e dependêrreia química não especificadaanteriormente; É
Atividade de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não; especificadas. /
anfetiprmente.



DÉCIMAPRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE OA CAM CLINICA DENESTESPar MB Me
E dho atopars Aa ÉAO

E dst) obqr
ruiço:de atilidades medicas coma Clíúica de Anestesiologia;

,a de doragada ectôniva poronta própria ou de terceiros; “a
TA Apisidadesúédica ambulatarial com recursos para deneação de procedimentos cirúrgicos; ”

Atividade medica srybilatortal com recursos para realização de exames complementares; gi
É ftinías & tesidências getiáteitas; go
Í Emd f Atividade de assisténiciaa deficientes físicos, imunodeprimidos e convalêscerites; Ge”
RO Centros deapoio aspácientes com: câncer s com AIDS; NA

4 Atividades de fórmecimento: de infraestrutura dé apóio & assistência à paciente no domicilio; 54
Y

|

Atividades de centros de assistência psicossocial, KO
E Atividadede assistência psicossbeial e a saúde aportadores de distúrbios psíquicos; SA

j
: Deficiência mentale dependência química; ú vaa

Atividade de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares; PAL
E átividades deensino - Preceptoria. +

CLÁUSULA TERCEIRA: ADMISSÃO DE NOVO SÓCIO. X63 Impressana sapiedade'os sócios:

So novos sócios apartir deste instrumento assumem todos os deveres e direitos sociais, passando a

OQ| fazer-parte integrante dasogledade, com idênticos direitos eobrigações.
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DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO'DO GONTRATÓ SOCIAL DASOE
Vas CANPELÍNICA DEASESTESIA LIDA, .LS cr tda d

SRSetáusULAQUARTA: DDCAPITA
“g

zá ad s x
Cada um dos sócios aúnsitidos acimaqualificados subscreve e intagraliza SUUNO (quinhentas)

quintas, no valor de . $ 1,00: tum. real) cada uma, totalizando. umvalor deE$ 500,00 (quinhentos
ceais) e o Capital Social que era 25,000,00 (Vinte ecinco ui) reais) totalmente intógralizado,
dividião em 25.000 (vigiee circomil) quotas de valot-nominat unftário deR$ 1,00 (um veal) cada,

| através da presente alteração-pássa 4ser deR$ de27.000,00 (inte = setermil reais), dindido em
5) 27.000 (vinte ésete mil) quotas da valêr noiuinal -qnidário slo-R$1,00 fath-senl cara.

subscrito o intexralizado-em moeda'corrênté-do Pala &-distribuíão da seguinte forma;

w

TO

CLÁUSULA QUINTA: DARESPONSABILIDADEDOS SÓCIOS

A responsabilidade de cada sócio-é restrita ap valor de suas quotas, porém todos responde
solidariamente pela integralização do capita] Social.



Aa

pÉCIMiaPRIVEIRA ALTERAÇÃODOCONTRATOSOCIALDA SQLIEDADE
CAMCLINICA DE ANESTESIA LTDA.

CLÁUEOLASEXTA: DO DESEMREDIMENTO:
Osnovos sócios ettes qualificados deataram sgb: as penas de lei que não estão inclusos em
sdenhútm doserirpes previstos em les, que os impeça de exercer atividade mercantil.

CLÁUSULA SETIMA: DA ADMINISTRAÇÃO:

representação ativa: é passita-ná Sotiadade, piúleial e extrajubiciaimente, podendo praticar todos os
atos compreendidos no wbjeta social, sempre de interesse: da sociedade no míhimo com duas
assinaturas, anforizando o use do nóme. simprefanial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades
estrabhasdo Iuteresse-social ouassumirobrigações seja em favor de qualquer oulro sócio.

Parágrafo únipos Fick vedadaa assinaturaconjunta quando se tratar deatos trabalhistas, e, ou
outro -desde-que nãosejavinculada 4 áiea bancar

CLÁUSULA OITAVA: DAS DEMAIS CLÁUSDLAS,
As-clâusulas econdições ponstantes do Contato Sogiate. alteraçõesposteriores não modificadas por é
esta Tustiannanto, permaegem dualteradas..
E, parse acharern-sm-perfeito avordo- eui iurdá «quátita Haste iistrinhênto particular foi lavrado,
assinam dprésento insitumente-ens.40a única, sendo destinada ao registro e arquivamento. na Junta
Comercial da-Estado de Alagoas, para-que produzaos efeitos legais.

Mabbiô, 13-cls alezegdbra 2019



DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃODO CONTRATO SOCIAL, DASOCIEDADE
CAM CLINIGA DE ANESTESIALTDA e
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DÉGIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE
CAM CLINICA DE ANESTESIA LTDA.

CERTIFICO O REGISTRO EM 2. aua/atao 11:05 SOB NPre anEROS2 LO: 200059629 DE 08/03/202b. CÓDIGO DE FICA
1200153277. “NIRE$ 2720064595.
CAM CLINICA DE ANESTESIOLOGIA DE MACEIÓ LTDA.

wnrfaçilita.al.gov.br

& validade peste documento, Sa impressa, fica sujeíto à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.Tork isaãs dai SabAigEirn» nádimas da eai ESnanda



Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/p

Voltar Imprimir

CACAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 03.887.992/0001-09
Razão CAM - CLINICA DE ANESTESIA LTDASocial:
Endereço: RUA DIAS CABRAL 384 / CENTRO / MACEIO / AL / 57020-250

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da LeiO 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:09/10/2023 a 07/11/2023

Certificação Número: 2023100918463673263343

Informação obtida em 17/10/2023 13:52:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www .caixa.gov.br

lofl 17/10/2023, 13:52
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DE ALAGOAS

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS

CERTIDÃO ESTADUAL
FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E

EXTRAJUDICIAL E CONCORDATA

CERTIDÃO Nº: 003845038 FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período
de 10 anos, verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de:

CAM-CLINICA DE ANESTESIOLGIA DE MACEIÓ, vinculado ao CNPJ: 03.887.992/0001-09 **trrenmnanamanaa

Certifico ainda que a pesquisa acima refere-se a AÇÕES DE FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA,
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL E CONCORDATA em andamento nas unidades judiciárias do
Poder Judiciário do Estado de Alagoas, com as ressalvas abaixo:

Observações:

1- A presente certidão foi emitida de acordo com a Resolução nº. 121/2010 do CNJ;

2 - A presente certidão não abrange eventuais ações de FALÊNCIA em que a pessoa a respeito da qual é
expedida figure no pólo ativo;

3 - Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ;

4 - Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2º grau de jurisdição do Tribunal de Justiça do
Estado de Alagoas, que deverão ser objeto de certidões específicas;

5 - A exatidão dos dados pessoais fornecidos para pesquisa é de inteira responsabilidade da parte interessada.

6 - A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça do Estado
de Alagoas (www tjal.jus.br).

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, terça-feira, 17 de outubro de 2023 às 14h04min.

0003845038“ES
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

TERMO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO — 52/2023

CONTRATANTE: UNIÃO FEDERAL/ MINISTÉRIO DA
DEFESA/EXÉRCITO BRASILEIRO/ 59º BATALHÃO DE

INFANTARIA MOTORIZADO.
CONTRATADO: CAM — CLÍNICA DE ANESTESIOLOGIA
DE MACEIÓ LTDA.
OBJETO: prestação de serviços de anestesiologia
NATUREZA: Ostensiva.
VIGÊNCIA : 30/10/2023 à 30/10/2028.
PROCESSO ADM. Nº: 64106.004027/2023-71
CREDENCIAMENTO Nº: 52/2023
VINCULAÇÃO: Edital de Credenciamento Nº 01/2023

— PMGu/59º BIMTZ; e Termo de Inexigibilidade
nº 03/2023 - SAMMED/FuSEx.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N$: 9/2023 — PNCP
16/10/2023.
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO: DIÁRIO OFICIAL DA
UNIÃO Nº: 196 de 16/10/2023.
VALOR ESTIMADO: R$ 500.000,00

A União,por intermédio do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede fia Av. Fernandes Lima,
1970 — Farol — CEP 57052-050, na cidade de Maceió/AL, inscrita no CNPJ sob o nº 09571854/0001-00,
neste ato representado pelo seu Ordenador de Despesas substituto,[NSE, nomeado pelo Boletim interno do 59º BI Mtz nº 38 de 24/02/2022, inscrito no CPF sob o nºE portador da Carteira de Identidade neEM, residente e domiciliado nesta cidade,
doravante denominado CREDENCIANTE, e de outro lado a Organização Civil de Saúde CAM — CLÍNICA DE
ANESTESIOLOGIA DE MACEIÓ LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 03.887.992/0001-09, estabelecida à

Rua Barão de Maceió, nº 329, Bairro Centro, Maceió-AL, neste ato representada pelo Sr. JOAQUIM SÁVIO
MENEZES BATISTA DA COSTA, CPF sob o nº 777.762.164-53 e Sra VITORIA MARIA CAVALCANTE GONZAGA,
CPF sob o nº 349.059.364-20, ambos residentes e domiciliados nesta cidade, doravante denominado
CREDENCIADO, têm entresi justo e contratado, nos termosda seguinte legislação infraconstitucional: Lei
nº 4.320, de 17 de março de 1964; Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Decreto nº 92.512, de 2 de abril
de 1986; Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986; Portaria Ministerial nº 796, de 28 de dezembro
de 2011 (IG 10-48); Portaria Ministerial nº 305, de 7 de junho de 1995 (IG 12-02); Portaria nº 761, de 2 de
dezembro e 2003; IN/SLTI/MPOGnº 03, de 26/04/2018; Portaria 492, de 19 de maio de 2020 (IG 02.031);
Portaria nº 48, de 28 de fevereiro de 2008 (IR 30-38); Portaria 117, de 19 de maio de 2008 (IG 30-57);
Portaria 422, de 19 de junho de 2008 (IG 30-18); Portaria 727, de 08 de outubro de 2007; Instrução

A



0

“Portaria
2. 048, de 05 de novembro de 2008, do Ministério da Satie: Nota Informativa Nr ee ,

13 de outubro de 2011; Portaria Nr 186-DGP, de 16 de agosto de 2019, Portaria - DGP/C Ex n&373 A+»

intede Fevereiro de 2022, que integram o presente Termo de Contrato, que será regido pelas
cláusulas e condições estipuladas:

4. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto deste Contrato é o credenciamento de Organizações Civis de Saúde (OCS), com a

finalidade de garantir aos militares da ativa, da reserva ou reformados, pensionistas e seus
dependentes, beneficiários do Fundo de Saúde do Exército (FuSEx), aos usuários do Fator de

Custo (FC), aos servidores civis do Exército e dependentes, beneficiários da Prestação de
Assistência à Saúde Suplementar dos Servidores Civis do Exército Brasileiro (PASS) e aos Ex-

combatentes, seus dependentes e pensionistas, beneficiários do Sistema de Assistência
Médica-Hospitalar aos Ex-combatentes (SAMEx-Cmb), nas condições especificadas neste
instrumento e no edital, por intermédio do CREDENCIADO em seu estabelecimento, serviços dé
natureza continuada, em especial na prestação de serviços de consultas e outros atendimentos
médicos, em hospitais, clínicas básicas e especializadas de Anestesiologia, em caráter
complementar

1.2. A prestação dos serviços será executada, nos termos do Projeto Básico e o ANEXOSIl (Tabelas
referênciais) ao Edital n201/2023, nas seguintes modalidades de atendimento:

códigoo Descrição dos Serviços de Anestesiologia

1.01.01.01-2 Em consultório (no horário normal ou preestabelecido)
1.01.01.01-2 Em consultório (no horário normal ou preestabelecido) — Especialista

em Dor
1.01.02.01-9 Visita hospitalar (paciente internado)

Cap. 3 Procedimentoscirurgicos e invasivos (todos os procedimentos
compreendidos neste capítulo)

Cap. 4 Procedimentos diagnósticos e terapeuticos (todos os procedimentos
compreendidos neste capítulo, que necessite de acompanhamento de
anestesista)

1.3,

2.1.

1.2.1. Durante a vigência do presente Edital, de acordo com as necessidades do PMGu do 59º
BI Mtz, a Relação de Serviços e Especialidades Médicas aqui descritas poderão sofrer
alterações, mediante aditamento ou apostilamento e com a mesma publicidade dada ao

presente Edital.
Os examese procedimentos que não estiverem listados na CBHPM 2016, mas que já estiverem
codificados em Classificação mais recente, poderão ser autorizados e realizados pelo
CONTRATADO e serão apreçados e remunerados conforme os valores fixados no Referencial de
Custos de Serviços de Saúde / 2023 ANEXOS Il do edital para os portes e Unidade de Custo
Operacional (UCO).
Os examee procedimentos não listados em qualquer versão da CBHPM poderão ser autorizados
pela Seção FuSEx do 59º BI Mtz, desde que a autorização seja precedida de pesquisa de preços,
que deverá conter, no mínimo, 03 (três) orçamentos, sendo remunerados com base na média

) ou no menordos preços obtidos, conformea Instrução Normativa nº 65 de 07 de julho de 2021,
da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital Do Ministério da
Economia.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DOS BENEFICIÁRIOS
São beneficiários do atendimento por parte do CREDENCIADO:
2.1.1. Militares da Ativa, da Reserva Remunerada e Reformados do Exército Brasileiro e seus
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(FC);
2.1.2. Pensionistas de militares do Exército Brasileiro e seus dependentes - assi

Fundo de Saúde do Exército (FuSEx) ou pelo Fator de Custo (FC); qa
2.1.3. Servidores Civis do Exército Brasileiro (Ativos e Inativos) e seus dépendêntes asálsti

pela Prestação de Assistência à Saúde Suplementar dós Servidores Civis do Exército
Brasileiro (PASS);

2.1.4. Pensionistas de Servidores Civis do Exército Brasileiro — assistidos pela Prestação dé
Assistência à Saúde Suplementar dos Servidores Civis do Exército Brasileiro (PASS);

2.1.5. Ex-combatentes, seus dependentes e pensionistas — assistidos pelo Sistéma de
Assistência Médica-Hospitalar aos Ex-tombatentes (SAMEx-Cmb).

2.1.6. Outros integrantes do Exército Brasileiro, desde que assistidos pelo CREDENCIANTE e
quando formalmente encaminhados.

2.2. DA IDENTIFICAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS
2.2.1. Aidentificação dos pacientes, usuários do FuSEx, FC, da PASS ou Ex-Cmb é feita mediante

a apresentação da Carteira de Identidade e do Cartão de Beneficiário do FUSEx ou da PASS,
acompanhados da Guia de Encaminhamento do SIRE (Sistema de Registro de
Encaminhamentos).

0 2.2.2. Quando o paciente não possuir o cartão de beneficiário, deverá apresentar, no ato do
atendimento, Declaração Provisória de Beneficiário do FuSEx, FC, da PASS ou Ex- Cmb,
fornecida pela Unidade de Vinculação (UV), acompanhada da carteira de identidade ou
outro documento de identificação próprio.

2.2.3. Quando o paciente for um dependente e, por qualquer motivo, não possuir identidade
própria, deverá ser apresentado, além do seu Cartão de Beneficiário do FuSEx, FC, da PASS

ou Ex-Cmb, o Cartão de Beneficiário e Identidade do contribuinte responsável (titular).
2.2.4. No caso do subitem 2.2. da CLÁUSULA SEGUNDA, a mãe da criança deverá ser

identificada apresentando seu Cartão de Beneficiária do FUSEx ou da PASS e sua Carteira
de Identidade.

2.2.5. Acriança será identificada por sua Certidão de Nascimento, que comprovará ser a mesma
filho(a) do militar ou servidor civil, condição indispensável para o direito ao atendimento
por conta do CREDENCIANTE.

2.2.6. Os militares no serviço inicial usuários do Fator de Custo deverão ser encaminhados por
UAt, portando a Guia de Encaminhamento e deverão apresentar a identidade militar ou a

,

carteira de identidade;0,
3. CLÁUSULA TERCEIRA — DA VINCULAÇÃO AOEDITAL

Este instrumento está vinculado ao Edital de Credenciamento Nº 01/2023 - OCSPSA, do
59º Batalhão d Infantaria Motorizado, de 05 de junho de 2023, do qual é parte integrante,
bem como seus anexos, e ao Processo de Inexigibilidade 08/2023-Credenciamento.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL
4.1. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

4.1.1. CONTRATAÇÃO DIRETA: os credenciamentos serão realizados diretamente, por
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fundamento no inciso IV,art. 74. da Lei 14.133/2021,

“ considerando que a competição se mostra inviável a partir do momento em que 59º
Batalhão d Infantaria Motorizado se propõe credenciar todos os interessados que,
satisfazendo as condições de habilitação, manifestarem interesse em prestar os serviços
nos termos, nas condições e PREÇOS estabelecidas no presente Edital.

4.1.2. DEMANDA DO CREDENCIADO: será determinada de acordo com a manifestação dos
beneficiários dos Sistemas SAMMED/FuSEx/PASS/Ex-Cmb, excluindo- se a vontade da

Administração quanto ao direcionamento do atendimento.
4.1.3. PREDETERMINAÇÃO DE PREÇOS: O CREDENCIANTE se propõe, quanto ao objeto doAos
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presente edital, a remunerar os serviços prestados pelos CREDENCIADOS (OCê
constantes dos contratos, com base em tabelas preestabelecidas no Edital: 2 Es.

a) CBHPM (Classificação Brasileira Hierarquizada de Procedimentos Médic 3) , tendg
como referência os valores e portes constantes na CBHPM 2016, Ne RUBRICA

b) Lista Referencial de Custos de Diárias, Taxas e Serviços Hospitalares
FuSEx/59ºBIMtz) - ANEXOS II do edital.

c) Referencial de Custos em Serviços de Saúde / 2023, ANEXOS Il ao Edital nº 01/2023.
4.2. LEGISLAÇÃO E ORDENS APLICÁVEIS:

4.2.1. O procedimento de credenciamento observará integralmente as disposições da seguinte
legislação infraconstitucional: Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964; Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021; Decreto nº 92.512, de 2 de abril de 1986; Decreto nº 93.872, de 23 de
dezembro de 1986; Portaria Ministerial nº 796, de 28 de dezembrô dé 2011 (IG 10:48);
Portaria Ministerial nº 305, de 7 de junho de 1995 (IG 12-02); Portaria nº 761, dé 2 dé
dezembro de 2003; Portaria nº 653, de 30 de agosto de 2005 (IG 30-32); IN/SLTI/MPÓG nº
03, de 26/04/2018 ; Portaria 492, de 19 de maio de 2020 (IG 02.031); Portaria nº 48, de 28
de fevereiro de 2008 (IR 30-38); Portaria 117, de 19 de maio de 2008 (IG 30-57); Pórtaria
422, de 19 de junho de 2008 (IG 30-18); Portaria 727, de 08 de outubro dé 2007; Instrução
Normativa 03, de 26 de abril de 2018; Instrução Normativa 01/1997, da Secretaria do
Tesouro Nacional; Portaria 2.048, de 05 de novembro de 2008, do Ministério da Saúde;
Nota Informativa Nr 001-DSau, de 13 de outubro de 2011; DIEx nº 23-FUSEX/Ch EM/ 7 RM
— CIRCULAR (EB: 64318.03501/2014-17), de 12 de fevereiro de 2014; DIEx nº 23-FUSEX/Ch
EM/7 RM (EB: 64318.015781/2015-31), de 23 de junho de 2015; DIEx nº 6-FUSEX/Ch EM/
7 RM — CIRCULAR, de 12 janeiro de 2015; RDC/ANVISA n. 50, de 21 de fevereiro de 2002;
Portaria Nº 466, do Ministério da Saúde, de 04 de junho de 1998; Decreto nº 10.193, de
27/12/2019, da Presidência da República; Portaria nº 1.169, de 26 de setembro de 2014,
do Comandante do Exército, Parecer Técnico nº 15 — DRAS/DSAU de 17/01/23, Parecer
Técnico nº 73 — DRAS/DSAU de 15/03/23.

. CLÁUSULA QUINTA- DO REGIME DE EXECUÇÃOE RESPONSABILIDADE DAS PARTES
5.1. A apresentação do paciente ao CREDENCIADO será feita mediante Guia de Encaminhamento

(GE) emitida no SIRE (Sistema de Registro de Encaminhamentos), com a discriminação taxativa
dos serviços a serem prestados pelo CREDENCIADO.

5.2. A Guia de Encaminhamento será expedida pelo 59º Batalhão ded Infantaria Motorizado,
Organização encaminhadora que responde pelo CREDENCIANTE nosatos de encaminhamento
de pacientes, de acompanhamento dos atendimentos, de conferência das despesaseliquidação
das mesmas.
5.2.1. Os pacientes deverão ser encaminhados por médico militar, após esgotados todos os

recursos existentes na OMS,e deverão portar o Cartão de Beneficiário do FuSEx ou da PASS,
a guia de encaminhamento e um documento que permita a identificação do usuário.

5.3. Todos os casos em tratamento com o CREDENCIADO deverão ser reavaliados por médico
militar, semestralmente, visando definir ou não a necessidade de continuação do tratamento.

5.4. O CREDENCIADO deverá proceder à correta identificação dos USUÁRIOS, conforme explícito na
CLÁUSULA SEGUNDA, sendo responsável por procedimentos de identificação incorretos.

5.4.1. O CREDENCIADO somente prestará atendimento mediante apresentação da Guia de
Encaminhamento do SIRE, exceto nos casos de comprovada urgência e ou emergência,
situação esta em que o Médico Auditor do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado deverá
ser contatado pelo CREDENCIADO para tomar conhecimento da situação e, se for o caso,
autorizar verbalmente o procedimento, providenciar a Guia de autorização do SIRE no
prazo de 24 horas e controlar a emissão da mesma.

5.4.2. Ao término de cada atendimento, o paciente ou responsável deverá rubricar a Guia de
Encaminhamento do SIRE, reconhecendo o atendimento e sendo alertado pelo
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5.5.

5.6.

5.7.

5.8.

5.8,

CREDENCIADO para conferir todas as despesas de sua responsabilidade.
5.4.3. Nos termos da Resolução Nº 1.958/2010-CFM, de 10 de janeiro de 2011, o CRED

deverá considerar que, para fins de RETORNO DE CONSULTAS ambulatoriais,

mesma consulta, o ato terá continuidade para sua finalização, com tempo determinado a

critério do médico, não gerando, pois, cobrança de honorário nem emissão de nova guia
de encaminhamento.

5.4.3.1. Existe a possibilidade do atendimento de distinta doeriça ho mesmo paciente, ó

que caracteriza novo ato profissional passível de cobrança de novos honorários
médicos.

5.4.3.2. No caso de alterações de sinais e/ou sintomas que venham a requerer nova
anamnese, exame físico, hipóteses ou conclusão diaghóstica e prescrição térapêutica
o procedimento deverá ser considerado como nova consulta e dessa forma ser
remunerado.

5.4.3.3. Nas doenças que requeiram tratamentos prolongados com reavaliações e até
modificações terapêuticas, às respectivas consultas podérão, a critério do médico
assistente, ser cobradas.

5.4.3.4. Fica estipulado, como referência para fins de RETORNO DE CONSULTAS, o prazo
de 30 (trinta) dias a contar da consulta originária, desde que o beneficiário procure o
CREDENCIADO para agendar consulta com o profissional assistente dentro desse
prazo.

Os procedimentos médicos complementares serão prestados diretamente por profissional da

própria OCS ou terceirizados, quando necessário, caracterizando-se como executores dos
serviços, sob responsabilidade do CREDENCIADO:

5.5.1. Os membros do corpo clínico do CREDENCIADO;
5.5.2. O profissional que tenha vínculo empregatício com o CREDENCIADO;
5.5.3. O autônomo que presta serviço ao CREDENCIADO, em caráter regular;
5.5.4. Organizações Civis ou Profissionais de Saúde prestadores de serviços auxiliares de

diagnóstico e terapia, vinculados à OCS, contratados pelo CREDENCIANTE; e
5.5.5. O instrumentador técnico nos casos de cirurgias e outros procedimentos médicos que

necessitem de tais especialidades.
Nos procedimentos objeto deste termo, o CREDENCIADO utilizará todos os recursos quanto
aos Profissionais, serviços, equipamentos e materiais necessários ao atendimento dos
USUÁRIOS.
O abandono do tratamento, pelo beneficiário, implicará no término da autorização para o
procedimento e na indenização do serviço já prestado. O CREDENCIADO deverá comunicar à

CREDENCIANTE, por escrito, em até 03 (três) dias úteis após a ocorrência, eventuais faltas de
beneficiários a procedimentos já agendados, a fim de ser verificado pelo CREDENCIANTE se
houve ou não abandono de tratamento e adoção das providências decorrentes.
As partes se obrigam a corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
as falhas e incorreções resultantes de suas responsabilidades.
O CREDENCIADO é responsável por eventuais danos causados diretamente à Administração
(inclusive a instalações, equipamentos e aparelhagens) ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do presente termo, não restringindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento efetuado pelo CREDENCIANTE.

5.10. Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa
do CREDENCIADO poderá ensejar a revisão das condições ora estipuladas.

5.11. A execução e o controle do presente instrumento serão avaliados pelo CREDENCIANTE,
mediante supervisão direta ou indireta dos procedimentos realizados, através do
comparecimento periódico e regular de pelo menos um dos membros da equipe de Auditores
do CREDENCIANTE às dependências do CREDENCIADO, a fim de examinar a documentação
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nosológica dos pacientes; assim comoa qualidade das instalações e do serviço prestafid.
Dudodo O CREDENCIADO se obriga a fornecer, quando solicitado pelo CREDENdádocumentos médico-legais, justificativas para exames, lista de pacientes internados e qu squer

outros documentos pertinentes segundo as normas de regulamentação vigentes.
5.13. A solicitação de exameou procedimento coberto pelo FuSEx, PASS, Fator de Custo ou Ex-

Cmb, decorrente de atendimento realizado em ÓCS ou por PSA, será, óbrigatoriaménte,
precedida de análise por médico militar ou serviço de auditoria do CREDENCIANTE, que detidirá
pela sua autorização ou negação.

5.14. É vedada a prescrição de exames em bloco ou daqueles que partam da iniciativa do
próprio usuário, conforme estabelece o Art. 10 da Portaria nº 048-DGP/2008.

6. CLÁUSULA OITAVA- DO DIREITO DAS PARTES
6.1. O presente termo de credenciamento deverá ser executado fielmente pelas pártes, de acordo

com a legislação pertinente e as cláusulas avençadas, respondendo cada qual, pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Constitui direito legal do CREDENCIANTE ter o serviço objeto deste credenciamento prestado
dentro dos prazos e nas condições no mesmo estabelecidas.

6.3. É direito legal do CREDENCIADO receber do CREDENCIANTE o pagamento pela prestação dos
serviços, objeto deste credenciamento, nos prazos e condições no mesmo estabelecidas.

6.4. O CREDENCIADO reconhece os direitos da Administração, em casos de rescisão contratual, no
Art. 137, da Lei nº 14.133/2021.

6.5. O CREDENCIADO declara possuir capacidade técnica, instalações prediais, recursos materiais e
pessoal especializado de modo a permitir a consecução dos objetivos definidos no presente
credenciamento, tendo ciência de que somente poderá realizar atendimentos compatíveis com
os serviços compreendidos na cláusula primeira.

6.6. O não exercício pelo CREDENCIANTE, de quaisquer de seus direitos contratuais ou legais,
representará ato de mera tolerância e não implicará em novação, não havendo, pois,
desistência dos referidos direitos, os quais poderão ser exercidos em qualquer momento.

7. CLÁUSULA NONA- DOS PREÇOS
7.1. Os procedimentos decorrentes dos serviços objeto deste credenciamento, descritos na

CLÁUSULA PRIMEIRA deste contrato, constantes da Tabela CBHPM 2016, incluindo os materiais,
medicamentos, as órteses, próteses e materiais especiais e cirúrgicos (OPMEC), bem como as
dietas especiais e outros produtos nutricionais industrializados serão apreçados e remunerados
de acordo com o REFERENCIAL DE CUSTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE/ 2023 - ANEXOS II do Edital.

7.2. As OCS/PSA poderão apresentar propostas de PACOTES DE PROCEDIMENTOS (inclusos
honoráriose materiais/medicamentos), queserão analisados e poderão ser aceitas pela
CONTRATANTE, por ocasião da celebração do Termo de Contrato de Credenciamento oua
posteriori, por meio de Apostilamento, desde que se traduzam em menor custo para a

Administração Pública.

8. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

precedido de consulta ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF),TP
8.1. O pagamento das despesas decorrentes da prestacao dos servicos objeto do presente Edital sera

verificando-se a regularidade fiscal do CREDENCIADO, conforme INSTRUCAO Normativa
MPDG/SG Nº 3, de 26 de abril de 2018.

8.2. Os pagamentos serao efetuados mediante Ordem Bancaria, em favor do CREDENCIADO, na
Conta Corrente, Agência e Banco informados, após a apresentação de Nota Fiscal dos serviços e
lisura das faturas devidamente discriminadas. Devera constar no corpo das respectivas faturas o
período de competência do faturamento.
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8.3. O pagamento considerará o período de faturamento preferencialmente mensal.

8.4. A cada período de faturamento, o credenciado apresentará as faturas correspondente:
verificação dos procedimentosde auditoria e lisura, nos seguintes termos:

8.4.1. A fatura discriminará todas as informações pertinentes aos serviços prestados e será
acompanhada das guias de encaminhamento, cópia da nota fiscal de OPME (quando
utilizado) e demais documentos necessários para aferição de sua regularidade;

8.4.2. Todas as faturas do mês vigente deverão ser apresentadas até o 5º (quinto) dia útil do
mês subsequente, sendo vedada a acumulação das mesmas para providências postêriores
sem motivos justificados. Ou ainda, ho máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para
atendimentos continuados e de 30 (trihta) dias para demais serviços, a partir do
atendimento prestado.

8.4.2.1. Para efeito de contabilização do prazo para apresentação da fatura, será
considerado o dia da execução do serviço, ou seja, o dia em que o paciente de fato foi
atendido pelo CREDENCIADO.

8.4.2.2. No caso de óbito deverá ser informado imediatamente por telefone e por e-mail
((822) 3202 5900 e contratos.fusex.pmgu59bimtzgmail.com.br). Nesse caso
específico a fatura deverá ser fechada e entregue na Auditoria de Contas médicas no
prazo máximo de 10(dez) dias do fato, sob risco de glosa total da fatura por extinção
do código do beneficiário no sistema.

8.4.3. A fatura será auditada pelo Setor competente do Órgão credenciador, no prazo máximo
de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data de apresentação pelo contratado, e será
aprovada, se não houver inconformidade com os termose condições do credenciamento.

8.4.4. Se houver inconformidade, o Setor efetuará e justificará as glosas, discriminará os itens e

valores correspondentes e comunicará ao credenciado, através de relatório detalhado;

8.4.5. Caso não haja consenso, o contratado poderá apresentar recurso de glosa, no prazo de 5
(cinco) dias, contados da data da comunicação, a ser decidido no prazo de 15(quinze) dias,
para definição do valor final da fatura.

8.4.6. Seo contratado não apresentar recurso, prevalecerão as glosas efetuadas pelo setor.

8.4.7. Após o procedimento de auditoria e eventual recurso de glosa, o Órgão credenciador
autorizará a emissão da nota fiscal no valor final estabelecido pelo setor competente, por
meio do e-mail auditoriafusex59bimtz O gmail.com

8.4.8. A nota fiscal será emitida pelo contratado com os seguintes dados:

POSTO MÉDICO DA GUARNIÇÃO DE MACEIÓ
End.: Av. Fernandes Lima nº 1970, CEP: 57052-050, Maceió-AL
CNPJ: 09.571.854.0001-00 — 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

8.5. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota fiscal.

8.5.1. Havendo erro ou omissão na apresentação dos documentos pelo contratado, ou outra
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que
o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para o Órgão credenciador;
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8.5.3. Se os valores das tabelas Referenciais (ANEXOS Il - TABELAS REFERÊNCIAIS)
reajustados após a data de realização do atendimento, não haverá efeitos fihanceirós
afteriores à data de realização do atendimento, o pagamento considerará os valores da

época do atendimento.

8.6. Antes de cada pagamento ao contratado, será realizada consulta ao SICAF ou aos sítios
eletrônicos oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidás no Edital.

8.6.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do coritratado, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (tincó) dias, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo póderá ser prorrogado
umavez, por igual período, a critério do órgão credenciador.

8.6.2. Não havendo regularização ou sendo a défesa considerada improcedente, o Órgão
credenciador deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização dá regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento

o a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir
h o recebimento de seus créditos.

8.6.3. Persistindo a irregularidade, o Órgão deverá adotar as medidas necessárias para o
descredenciamento nos autos do processo administrativo correspondente.

8.6.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida o descredenciamento da contratada, caso não regularize sua situação junto
ao SICAF.

8.6.5. Somente por motivo de econormnicidade, segurança nacional ou outro interesse público de
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do
Órgão, não será descredenciado o contratado inadimplente no SICAF.

8.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos
termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG nº 5, de 2017, autorizada pela IN SEGES/ME
nº 98, de 26 de dezembro de 2022, quando couber.

0 8.7.1. O credenciado regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime,
observando-se as exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006.

8.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.Sh 8.9. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se
fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora
serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação das seguintes fórmulas:
I=(TX/100)/365
EM=IxNxVP
onde: | = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de
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mora anual;

EM = Encargos moratórios;

VP = Valor da parcela em atraso.

8.10. Órgão deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às muitas e/ou
indenizações devidas por parte do contratado, desde que precedido de instauração de prócesso
administrativo, com as garantias do contraditório e ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA — DA REVISÃO DOS PREÇÕS

9.1. Os preços inicialmente estipulados poderão ser devidamente atualizados anualmente, com
majoração ou redução, de acordo com a realidade econômica vivenciada no respectivo setor.

9.2. Os valores referentes ao presente credenciamento, decorrente do Edital 01/2023 poderão ser
reajustáveis, anualmente, total ou parcialmente, após negociação, afiálise de mercado e
aprovação do “Referencial de Custos de Serviços de Saúde”, pela Diretoria de Saúde do Exército
(Dsau).

9.3. Visando o princípio da uniformidade de preços, a data-base para aplicação das Tabelas
Referenciais será, preferencialmente, a data de 01 de janeiro após publicação (anual,
preferencialmente no mês de dezembro) no Diário Oficial da União.

9.4. As Tabelas Referenciais ficarão disponíveis integralmente no sítio eletrônico
https://www.59bimtz.eb.mil.br/, e também poderá ser lido e/ou obtido conforme disposto no

item 5 do Edital.

9.5. Por tratar-se de valor estimado para contratação, anualmente será realizado a avaliação dos
preços, sendo devidamente publicada e informada ao credenciado através de notificação, que
assim, fará a adesão as alterações através Termo de Alteração, ou solicitará o
descredenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA — DA VIGÊNCIA

10.1. O contrato tem a vigência de 5(cinco) anos após a assinatura, conforme artigo 106 da Lei
14.133/2021, podendo ser prorrogada, conforme artigo 107 da Lei 14.133/2021, respeitado os
limites e condições.

10.2. Os contratos poderão ser alterados, com a devida motivação, nos casos previstos no art.
124 da Leil4.133/2021.

10.3. O CREDENCIADO dará início aos serviços na data de assinatura do Termo de
Credenciamento, ou em outra acordada com a Administração, conforme publicação em D.O.U,
cumprindo e fazendo cumprir suas cláusulas.

. CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes do presente CONTRATO correrão por conta de recursos

oriundos do Orçamento Geral da União, por intermédio do Departamento-Geral do Pessoal
(DGP) e do Fundo de Saúde do Exército (FuSEx), nas seguintes rubricas:

EV ESF|PTRES FONTE ND PI

300063|2 |063164| 0250270013|339039 D8SAFUSOCSA-FUSEX O0CS/C

300063|2 |063164| 0250270013|339036 D8SAFUSPRSA-FUSEX PSA
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300063|2 |063091| 0100000000|339039

300063|2 |063091| 0100000000|339036

300063|2 |063163| 0250270037|339039 D8SACIVOCSA-PASS - oCs/C- FER |

300063|2 |063163| 0250270037|339036 D8SACIVPRSA-PASS -PSA-FEX
300063|2 |063092] 0100000000|339039 D8SAECBOCSA-ECB - Ex Cmb OCS/C

300063|2 |063092] 0100000000|339036 D8SAECBPRSA-ECB -Ex Cmb PSA

401091|2 |063164| 0250270013|339147 D8SAFUSPRSA

12. CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA — DA RESPONSABILIDADE CIVIL
12.1. A fiscalização ou o acompafihamento da execução deste instrumento contratual não

exclui nem reduz a responsabilidade do CREDENCIADO.
12.2. O CREDENCIADO será responsável, civil e penalmente, pelos danos causados aós

pacientes, por terceiros vinculados, decorrentes de omissão, voluntária ou não, négligêntia,
imperícia ou imprudência.

13. CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA — DAS SANÇÕES

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o CREDENCIADO que, com dolo ou
culpa:

13.1.1. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado;

13.1.1.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o Termo de credenciamento ou contrato,
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;

13.1.2. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

13.1.3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

8 aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidadescivil e criminal:

13.2.1. advertência;

13.2.2. multa;

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3,1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto

13.3.3, as circunstâncias agravantes ou atenuantes

4



13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme %

orientações dos órgãos de controle.

13.4, A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobré o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30(tfinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

13.4.1. a multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Adininistração, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamentê ou não, à

penalidade de multa.

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

13.7. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

o autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

13.8. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

13.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.10. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

14. CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA — DA RESCISÃO

a) 14.1. O credenciamento pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes de prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
14.3. A Administração poderá extinguir o credenciamento ou contrato nas seguintes hipóteses:

14.3.1. não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulasE contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

14.3.2. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

14.3.3. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja
sua capacidade de concluir o contrato;

14.3.4. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do
contratado;

A
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14.3.5. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da exeGução do “ij
»,

RUB .contrato; g a
14.3.6. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;

14.4, O CREDENCIADO terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:

14.4.1. suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 3 (três) meses;

14.4.2. repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do
pagamento obrigatório de ihdenização pelas sucessivas e contratualmnente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas;

14.4.3. atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou
de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por serviços prestados;

14.4.4. poderá solicitar o descredenciamento a qualquer tempo, cumprindo o período de
carência de 60 (sessenta) dias, mediante solicitação formal e termo de

0 descredenciamento/rescisão.

14.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.5.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

14.6. O termo de descredenciamento, sempre que possível, será precedido:

14.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.6.3. Indenizações e multas.

15. CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
15.1. Fornecer materiais informativos e comunicados, referentes às determinaçõesa administrativas que visem o gerenciamento do credenciamento;

15.2. Dirimir as dúvidas do CREDENCIADO sobre o objeto da contratação, no tocante
às divergências ou inovações na política administrativa e assistencial do FuSEx, PASS, Fator
de Custo ou Ex-Cmb, notificando-o por escrito a respeito de irregularidades detectadas na
execução dos serviços;

15.3. Colocar à disposição dos usuários a lista, com endereços, dias e horários de
atendimento, especialidades dos CREDENCIADOS, bem qualquer outra informação

TO pertinente à execução do contrato, sem interferir na escolha do usuário;

15.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo credenciado e
contratado, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos do Edital de
credenciamento e Anexos;

15.5. Emitir as “GE” — Guia de Encaminhamento.

15.6. No caso de atendimento de urgência, providenciar as “GE” no prazo máximo de
2 (dois) dias úteis, excluindo-se este dia e incluindo o último, mediante apresentação de

d-



laudo médico da emergência e/ou urgência, emitido pelo CREDENCIADO.

15.7. Exercer o controle e fiscalização da execução contratual, por se
especialmente designado, conforme regras previstas neste Projeto Básico;

15.8. Exercer a fiscalização e auditoria do processamento das despesás médicas,
em conformidadecom os procedimentos instituídos em sua normatização interna;

15.9. Notificar o contratado da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da

execução dosserviços, fixando prazo para a sua correção;
15.10. Comunicar ao CREDENCIADO, con antecedência de no mínimo 30 (trinta) dias, qualquer

modificação em procedimento de atendimento;

15.11. Notificar o CREDENCIADO, por escrito, a respeito de reclamações ou qualquer
irregularidade constatada na execução dos serviços ora credenciados;

15.12. Pagar ao contratado o valor resultante da prestação dôs serviços, no prazo e
condições estabelecidas no Edital;

15.13. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal do

0 contratado, no quecouber, em conforínidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP
nº 5, de 2017;

15.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos
serviços objeto do contrato;

15.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços;

16. CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO.

16.1. Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e do Edital de
credenciamento e Anexos, com a alocação dos recursos necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais;

16.2. Não discriminar ou atender de forma distinta daquela dispensada aos clientes
particulares ou vinculados à outra operadora ou plano, os beneficiários dos FuSEx, PASS, Ex-

Cmbe EC;

= 16.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em quese verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

16.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de

Sn acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990), bem comoa legislação específica aplicável aos serviços médicos, ficando o Órgão
credenciador autorizado a descontar, dos pagamentos devidos ao contratado, o valor
correspondente aos danos sofridos, mediante o devido processo legal;

16.5. Responsabilizar-se civil e penalmente pelos danos causados aos pacientes,
inclusive por terceiros vinculados, decorrentes de omissão, voluntária ou não, negligência,
imperícia ou imprudência;

6.6. Utilizar pessoal habilitado e com conhecimentos técnicos dos serviços a serem
executados, emconformidade com as normas e determinações em vigor;

od à Prestar os serviços com estrita observância às normas da legislação pertinente
no âmbito federal, estadual ou municipal, bem como cumprir as determinações dos Poderes

dr



Públicos e as recomendações da boa técnica;

16.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciária
tributárias eas demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Administração;

16.9. Relatar ao órgão toda e qualquer irregularidade verificada no décorrêr da
prestação dosserviços;

16.10. Prestar todo esclarecimênto ou informação solicitada pelo Órgão Contratante ou
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso aos locais dos Serviços, bem como aos
documentos relativos à execução do contrato;

16.11. Manter, durante todo o período de vigência do credenciamento, as obrigações,
condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião do seu credenciamento,
particularmente no que tange à regularidade fiscal e à capacidade técnica e operativa;

16.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menorde 16 (dezesseis) anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a

utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

16.13. Não permitir a utilização, na execução dos serviços contratados, de empregado
ou profissional que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou
função de confiança no Órgão contratante, conforme art. 7º do Decreto nº 7.203, de 2010;

16.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital;

16.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

16.16. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis
para a realização do objeto do contrato;

16.17. Manter atualizado o endereço e horários de atendimento, comunicando ao
CREDENCIANTE, por escrito, mudanças de endereço, de dias e horários de atendimento e
qualquer outra alteração na execução dos serviços prestados com antecedência mínima de
30 (trinta) dias;

16.18. Observar as normas de sustentabilidade socioambiental aplicáveis aos serviços
de saúde, em especial:

16.18.1. Proteção à segurança e à saúde dos trabalhadores dos serviços de saúde e
daqueles que exercem atividades de promoção e assistência à saúde em geral,
consubstanciada na Norma Regulamentadora NR 32/ABNT;

16.18.2. Boas práticas em processamento de produtos de saúde (Resolução da Diretoria
Colegiada RDC nº 15/2012 — Anvisa);

16.18.3. Gerenciamento de resíduos sólidos e rejeitos, nos termos da Lei nº 12.305, de
2010, e Decreto nº 7.404, de 2010;

16.18.4. Destinação ambiental adequada dos resíduos de saúde (Resolução nº 258/2005
— CONAMAe Resolução da Diretoria Colegiada RDC nº 306/2004 — ANVISA);

ate



17. CLÁUSULA DÉCIMA-NONA — DA NEGAÇÃO DE REMUNERAÇÃO

A
MILITARES E SERVIDORES

16.18.5. Utilização de produtos de acordo com as diretrizes da Anvisa e Inmetro, se

Nenhum militar da ativa das Forças Armadas, ou Servidor Civil do Exercito Brasilei
dirigente do CREDENCIANTE, ou responsável pelo procedimento administrativo de
credenciamento, poderá receber remuneração, honorários ou pagamento pór serviços
profissionais prestados aos BENEFICIÁRIOS atendidos por meio de Guia de Encaminhamento,
nos termos do presente Termo de Credenciamento (conforme disposto no 81º Art 9 da Lei
14.133/2021).

18. CLÁUSULA VIGÉSIMA — DA SUBCONTRATAÇÃO
18.1. Com fundamento nos termos do Art. 122 da Lei 14.133/2021, somente será perrnitida ào

CREDENCIADO subcontratar os serviços referentes a unidades de terapia intensiva, serviços
laboratoriais, serviços de apoio ao diagnóstico, serviço de atendimento de enfermagem,
locação de material hospitalar e remoção.

IB. O subcontratado deverá preencher ôós requisitos de habilitação, pertinentes a suá

empresa, postos neste Edital;
18.3. A subcontratação não liberatá o CREDENCIADO de suas responsabilidades contratuais e

legais, quanto ao objeto subcontratado, e deverá ser autorizada prévia e expressa pelo
CREDENCIANTE em cada caso concreto.

18.4. O CREDENCIADO será responsável civil e penalmente pelos danos causados aos
pacientes, por terceiros vinculados, decorrente de omissão voluntária ou não, negligência,
imperícia ou imprudência, bem como é o responsável pelos encargos trabalhistas decorrentes
da subcontratação.

19. CONTROLEE FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
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19.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes do Órgão contratante, especialmente designados, na forma do artigo 117 da Lei
nº 14.133/2021.
19.1.1. O fiscal deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da

execução dos serviços e do contrato.

19.2. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos
de controle que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, conforme o caso:

19.2.1. Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de

execução e da qualidade demandada;

19.2.2. Os recursos humanos empregados em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;

19.2.3. A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

19.2.4. A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

19.2.5. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

19.2.6. A satisfação do público usuário.

19.3. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando a data e as circunstâncias, determinando o que for necessário à

a
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a regularização das faltas ou defeitos observados e/ou encaminhando os apontartentos à
a

* autoridade competente para as providências cabíveis. Ess
19.4. Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para solicitar ao
contratado a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

irÉ

19.5. O fiscal deverá apresentar ao contratado a avaliação da êxecução do objeto ou, se for o
caso,a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

19.5.1. O contratado poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com ménor
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e

alheios ao controle do prestador.

19.5.2. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis
toleráveis previstos, devem set aplicadas as sanções ao contratado de acordo com as regras
previstas no Edital.

0 19.6. O fiscal poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da

prestação dos serviços. .

19.7. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento do contratado que contenha sua relação detalhada, de acordo
com o estabelecido neste edital e seus anexos, informando as respectivas quantidades e
especificações técnicas, tais como:marca, qualidade e forma de uso.

19.8. A qualquer tempo, o Órgão contratante poderá realizar inspeção nas instalações do
contratado para verificação das condições de atendimento, de higiene, de equipamentos e de
capacidade técnico- operativa, ou para fins de auditoria.

19.9. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pelo contratado ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste edital e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto no artigo 137,

» Lei nº 14.133/2021.

19.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do
contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta,não implica em corresponsabilidade do Órgão ou de seus agentes
e prepostos, de conformidade com o artigo 120, Lei nº 14.133/2021.

20. CLÁUSULA DÉCIMA-NONA — DO VALOR ESTIMADO DO CONTRATO

20.1. O valor total da contratação é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

20.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

A 0.3. O valor acima é meramente estimativo e não representa qualquer compromisso ou

A-



+45,

de serviços e fornecimentos efetivamente prestados e executados.

241. CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA - DO FORO

21.1. O foro da Justiça Federal na cidade de Maceió-AL, sede do 59º Batalhaão de Infantaria
Motorizado, será o competente para dirimir eventuais litígios oriundos do processo de
credenciamento regido por este Edital.

21.2. E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de
Credenciamento/Contrato, em 4 (quatro) vias de igual teor, para um só efeito, o qual, depois

de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes signatárias contratantes é por duas
testemunhas, para que produza seus efeitos legais, comprometendo-se as partes, a cumprir e
fazer cumprir o que ora é pactuado, em todas suas cláusulas e condições.

Maceió, AL, 26 de outubro de 2023.

Ordenador de despÊsas substituto do 59º BIMtz

Representante Legal do Contratado

Representante Legal do Contratado

TESTEMUNHAS:

2º Sgt R1
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RETIFICAÇÃO

NO EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 00001/2022 publicado no D.O de 2023-10-30, Seção
3, Onde se lê: Vigência: 05/11/2022 a 05/11/2023. . Lela-se: Vigência: 06/11/2023 a
05/11/2025. Onde se lê; Assinatura: 04/11/2022. . Leia-se: Assinatura: 25/10/2023. onde se
Iê: prorrogar o prazo de vigência do contrato original . Leia-se: prorrogar o prazo de
vigência do contrato original em 24(vinte e quatro) meses, com início a partir de
06/11/2023 a 05/11/2025. Efetuar o reajuste previsto na cláusula quarta do contrato
griginal de acordo com o Índice nacional de preços ao consumidor inpc/ibge
(COMPRASNET 4.0 - 27/10/2023).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2023 - UASG 160203

Nº Processo: 64040004136202308. Objeto: Peças, componentes e acessórios
novos, com as mesmas especificações técnicas e padrões de qualidade daqueles
produzidos pelas fabricantes de peças genuínas para veículos / máquinas e equipamentos
de Engenharia.. Total de itens Licitados: 134. Edital: 30/10/2023 das D8hDO às 12h00 e das
13h00 às 17h00, Endereço: Avenida Frei Serafim, Nº 2833, Centro - Teresina/Pl ou
https://www gov.br/compras/edital/160203-5-00037-2023. Entrega das Propostas: a partir
de 30/10/2023 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 14/11/2023
às 09h30 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

err o(SIASGnet - 27/10/2023) 160203-00001-2023NE000001
7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2023 - UASG 160343

Nº Processo: 64036005963202370, Objeto: Contratação de empresa
especializada para a prestação de serviços de agenciamento de viagens, que compreende
a cotação, reserva, emissão, marcação, reemissão e remarcação de passagens aéreas
nacionais, internacionais e rodoviárias nacionais, a cargo do 72 Batalhão de Engenharia de
Combate, Total de Itens Licitados: 14. Edital: 30/10/2023 das 08h00 às 12h00 e das 13h30
às 16h30. Endereço: Rua Djalma Maranhao, 641 - Nova Descoberta, - Natal/RN ou
https://www.gov.br/compras/edital/160343-5-00009-2023. Entrega das Propostas: a partir

de 30/10/2023 às 08h00 no site wwnw.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 14/11/2023
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 27/10/2023) 160343-00001-2023NE000001
62 REGIÃO MILITAR

19º BATALHÃO DE CAÇADORES
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2023 - UASG 160033

Número do Contrato: 13/2022.
Nº Processo: 64021,.009273/2021-97.
Pregão. Nº 3/2022. Contratante: 192º BATALHAO DE CACADORES. Contratado:
28.008.410/0001-06 - BAMEX CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA. Objeto:
Prorrogar o prazo de vigência do contrato nº 13/2022, por 12 (doze) meses, referente ao
serviço de gerenciamento, controle e fornecimento de combustivel. Vigência: 01/11/2023
a 31/10/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 23.351,12. Data de Assinatura:
25/10/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 25/10/2023).
28º BATALHÃO DE CAÇADORES

EXTRATO DE CONTRATO Nº 952/2023 - UASG 160454

Nº Processo: 64025.007769/202200.
Inexigibilidade Nº 14/2022. Contratante; 28º BATALHÃO DE CACADORES.
Contratado: Objeto: Serviço de coleta,
transporte e distribuição de água potável em veículo apropriado (carro-pipa).
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: IV. Vigência: 01/09/2023 a
31/12/2023. Valor Total: R$ 53.166,73. Data de Assinatura: 01/09/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 26/10/2023).
72 REGIÃO MILITAR

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2023 - UASG 160199

Nº Processo: 645830120256. Objeto: Registro de preços para eventual ,
Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME) - Oftalmologia, Incluindo
comodato de equipamentos , para atender as necessidades do Hospital Militar de Área de
Recife (HMAR). Total de Itens Licitados: 76. Edital: 30/10/2023 das 08h00 às 12h00 e das
13hD0 às 16h00. Endereço: Rua do Hospício, 563 - Boa Vista, Boa Vista - Recife/PE ou
https://www.gov.br/compras/edital/160199-5-00035-2023. Entrega das Propostas: a partir

de 30/10/2023 às 08h00 no site wwnw.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 10/11/2023
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

re de Despesas

(SIASGnet - 27/10/2023) 160199-00001-2023NED00001
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 17/2023

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em
04/10/2023 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de serviço de controle de pragas e
manutenção de reservatório de água para atender as necessidades da Base Administrativa
do Curado e das Organizações Militares participantes - GCALC/ 7

Od Base Adm Curado

(SIDEC - 27/10/2023) 160225-00001-2023NED00001

102 REGIÃO MILITAR
23º BATALHÃO DE CAÇADORES

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 3/2023 - UASG 160044

Número do Contrato: 3/2022.
Nº Processo: 64022.043910/2021-44.
Contratante: 23º BATALHAO DE CACADORES. Contratado: 10.517,556/0001-03 - M L G
INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA. Objeto: Tem por objeto a supressão de r$ 1.969,28 (um

mil, novecentos e sessenta e nove reais e vinte e oito centavos) do valor atual, Vigência:
18/04/2022 a 10/08/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 139.559,83. Data de
Assinatura: 27/10/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 27/10/2023).
72 DIVISÃO DE EXÉRCITO

102 BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 51/2023 - UASG 160004

Nº Processo: 64106004027202371.
Inexigibilidade Nº 9/2023. Contratante: 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO.
Contratado: 39.702.933/0001-66 - FABIANNE TENORIO QUINTILIANO FRANCA LTDA. Objeto:
Prestação de serviços de assistência à saúde, em caráter complementar, na especialidade
de psicologia..
Fundamento tegal: LEI! 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: IV. Vigência: 30/10/2023 a
30/10/2028. Valor Total: R$ 250.000,00. Data de Assinatura: 26/10/2023,

(COMPRASNET 4.0 - 27/10/2023).
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 53/2023 - UASG 160004

Nº Processo: 64106004027202371.
Inexigibilidade Nº 9/2023. Contratante: 59 BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO.
Contratado: 28.224.876/0001-30 - CLINPSICO ATENDIMENTOS PSICOLOGICOS S/S LTDA.
Objeto: Prestação de serviços de assistência à saúde, em caráter complementar, na
especialidade de psicologla..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: IV, Vigência: 30/10/2023 a
30/10/2028. Valor Total: R$ 250.000,00. Data de Assinatura: 26/10/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 27/10/2023).
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 54/2023 - UASG 160004

Nº Processo: 64105004027202371.
inexigibilidade Nº 9/2023. Contratante: 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO,
Contratado: 12.307.187/0001-50 - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MACEIO, Objeto:
Prestação de serviços de consultas e outros atendimentos médicos, em hospltal geral..
Fundamento Legal: LE! 14,133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: IV. Vigência: 30/10/2023 a
30/10/2028. Valor Total: R$ 50.000.000,00. Data de Assinatura: 26/10/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 27/10/2023).
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 55/2023 - UASG 160004

Nº Processo: 64106004027202371.
Inexigibilidade Nº 9/2023, Contratante: 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO.
Contratado: 01.707.112/0001-40 - COOPERATIVA DOS MEDICOS DA SANTA CASA DE
MACEIO. Objeto: Contratação de prestação de serviços dea ssistência médico-hospitalar..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: IV, Vigência: 30/10/2023 a
30/10/2028. Valor Total: R$ 10.000.000,00. Data de Assinatura: 26/10/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 27/10/2023).
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 52/2023 - UASG 160004

Nº Processo: 64106004027202371.
Inexigibilidade Nº 9/2023. Contratante: 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO.
Contratado: 03.887.992/0001-09 - CAM CLINICA DE ANESTESIOLOGIA DE MACEIO LTDA..
Objeto: Contratação de prestação de serviços de anestesia.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artiga: 74 - Inciso: IV, Vigência: 30/10/2023 a
30/10/2028. Valor Total: R$ 500.000,00. Data de Assinatura: 26/10/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 27/10/2023).
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 59/2023 - UASG 160004

Nº Processo: 64106004027202371.
Inexigibilidade Nº 9/2023. Contratante: 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO.
Contratado: Objeto: Prestação de serviços
de consultas e outros atendimentos odontológicos, em clínicas básicas e/ou
especializadas.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: IV, Vigência: 30/10/2023 a
30/10/2028. Valor Total: R$ 250.000,00. Data de Assinatura: 26/10/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 27/10/2023).
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 61/2023 - UASG 160004

Nº Processo: 64106004027202371.
inexigibilidade Nº 9/2023. Contratante: 59 BATALHAO DE IN A MOTORIZADO.
Contratado: Objeto: Prestação de
serviços de consultas e outros atendimentos odontológicos, em clínicas básicas e/ou
especializadas..

Fundamento Legal: LEI 14,133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: IV. Vigência: 30/10/2023 a
30/10/2028. Valor Total: R$ 250.000,00. Data de Assinatura: 26/10/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 27/10/2023).
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 62/2023 - UASG 160004

Nº Processo: 64106004027202371.
Inexigibilidade Nº 9/2023, Contratante: 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO.

Contratado: 03.279.655/0001-39 - NIAD NUCLEO INTERDISCIPLINAR DE ASSISTENCIA

DOMICILIAR. Objeto: Contratação de prestação de serviços de assistência domiciliar.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: IV, Vigência: 30/10/2023 a
30/10/2028. Valor Total: R$ 3.000.000,00, Data de Assinatura: 26/10/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 27/10/2023).
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